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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTÂ MARIA DO OESTE. ESTAOO OO PARANÁ

cNPJ: 95.6A4.544/OOO1 _26

ÀUÂ JOSE DE FRANÇÀ PEREIRA, N" IO CEP.:45.130-00o - FONE/FÁX: (Oa2) j ó < ,t - I I I 7 / I 2 ,t a

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DOOESTE - PR

De: Secretaria de Educação
Para: Gabinete do prefeito

Senhor Prefeito

Venho através deste, soricitar a rearização de CHAMADA púBLrcA PARA
AOUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.

Considerando que esses gêneros alimentícios serão utilizados para
complementação dos kits que serão distribuídos as famílias dos alunos
matriculados na rede municipal de ensino conforme determina a Lei Federal Lei no

13.987, de 7 de abril de2O2O.

'Art 21-A Durante o ríodo de suspensâo das aulas nas esco/as públicas de
educaÇão básica em razão de situação de emeroência ou calamidade pública.
fica autorizada em todo o território nacional em caráter excepcrcn al, a
distribui ão imedia a aos a/s o res n avels s esÍu antes nelas
matriculados. com acomoanh amento pelo CAE, dos qêneros alimentícios
adouiridos com recursos financeiros recebidos. nos termos desta Lei. à conta do
Pnae."

Cujo valor total cotado por esta Secretaria foi de Rg 59.360,00
(cinquenta e nove mil trezentos e sessenta reais), de acordo com a media obtida
com base nos orçamentos em anexo.

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Agosto de 2020

Levi de a Colaço
Secretário lVunictpal de Educação
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Municipio de Santa Maria do Oeste

Solicitaçáo 52/2020

Termo de Referê ncia
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TOÍ'L GERáL 69.360,00



& §s EDUcAçÃo
RUA í1 OE JULHO, N" 1275 - CEp: E523o.oOO - FONE: 3644.i0S0 . SANTA MARTA OO OESTúPR

EMAIL: educsmoeste@qrnarl,com

....."{6_

Secretaria Municipal de Educa Çao Data
'l . ltem 2. Produto 3.Unidade VALOR TOTAL
01 500 kg 2,49
02 Abobrinha verde 1 100 kg 3,19 3.509,00
03 Aipim/ Mandioca 800 Kg tqq 3.192,00

Alface Crespa 2000 Un 1,64 3.280,00
05 Batata doce 800 kg )Âq 2.752,@
06 Beterraba 800 kg 2.3t2,00
07 Cebolinha verde 1000 Mç
08 Cenoura 'l 100 Ks

1,98

3,25
09 Chuchu 800 Kg t 10 2.552,00
10 Couve Manteiga 1000 Mç tqa 2.990,00
11 Feijão preto 900 Kg 5.841,00
12 Feijâo Carioquinha 700 Kg 8,32 5.824,OO
'13 Pão caseiro 1 100 Kg 7,65 8.415,00
14 Pepino 500 kg 3,99 1.995,00
15 Repolho 1200 Kg 2,39 2.868,00
16 2000 Mç 2,66 5.320,00
17 Salsinha '1000 MÇ 2,31 2.310,00

TOTAL= 59.360,00

t

Levi de Llna Colaco
ffi

LQÉCCS Hrn ô&iqhçsii,

SECRETARIA MUNICIPAL OE

4.Preço/Unidade
Abobora

L.245,OO

04

2,89

1.980,00

3.575,00,

F,tq

Rúcula



$w f, EDUCAçAO
SECRETARIA MUNIOPAL DE

-

RUA íí OE JULHO, N" í275 - CEP: E5230{Xr0 - FONE: 38i14-1050 - SANÍA MÂR|A OO OESÍE PR

EilÂl L: ggCgr@CSlC@lEdLs@

ORçAMENTO

lí',i,*:;,;;;ü;?'J,

Data:0710712020
í . ltens 2. Produto 3.Unidade 4.Preço/Unidade

01 Abobora lxs t'40
02 Abobrinha Verde Kg s,99
UJ Aipirn/Mandiocâ Kg ),]CJ

Alface Crespa un J,69
Batata Doce I rs .2, t/9

06 Beterraba i rs ),69
07 Cebolinha Verde Mç ),6 q
08 Cenoura Kg ),gq
09 Chuchu Ks ),qq
10 Couve Manteiga Mç .1. gq

Feijão Preto Kg 6,9
12 Feijáo Carioquinha Kg t,Ç9

Páo Caseiro Ks 1,qq
Pepino Kg q,qg

15 Repolho Kg ),6 q
16 Rúcula Mç a,99
17 Salsinha Mç )'6q

ldentiÍicaÉo do Mercado:

E

+
*evi Ce Lima €otaço

1".ÀffiffiHt$frffi

Sêcrêtaria Municipal dê Educação

04

05

11

13

14



$w F' EDUCAçAO
SECRETARIA MUNIOPAL DE

-

RUA 'tí oE JULHo, N' í276 - CEP: 85230{xlo - FoNE: 34,a4-í0í, - sAÍtlTA ÂRlA DO OESTE/PR

EMÂIL: gdsss@9s!e@!!3i!49!!

ORçAMENTO

&
evi de Lime Cdaço

Seeêlá'o Muncroâl dê Eúl.lÊàn
iÊ-j-Êa{c5?o17 . ooE ozoiao-t

Levi de Lima Colaço

!rtn,,, (l
.L

"n)íthli,nÁ

L

s,,**P,3f.H,tit--

,rr.rn$-

Secretaria Municipal de Educação Dala:0710712020

1 . ltens 2. Produto 3.Unidade 4.Preço/Unidade
01 i Abobora Kg oxJqg
02 Abobrinha Verde Kg Ri 1'.sq
UJ Aipim/Mandioca Kg 2í á.qq
04 Alface Crespa Un tr 7'-ls
05 Batata Doce Kg m.' J-qQ
06 Belerraba Kg M J,q<]
07 Cebolinha Verde Mç at))Js
08 Cenoura Kg ú.$J,?g
09 Chuchu Kg (i.\5q
10 Couve Manteiga Mç a\ i, qq
11 Feijão Preto Kg Lt6',so
12 Feijáo Carioquinha Kg ,i$ r,qq
'13 Páo Caseiro Kg a$q qq
14 Pepino Kg ss J,qg
15 Repolho Kg h 1,50
It) Rúcula Mç fl.\J,q9
17 Mç 8sJ,b

ldentiÍicaÉo do Mercado

Salsinha



$w F' EDUCAçAO
SECRETARIA MUNIOPAL DE

-

RUA 1l DE JULHo, N' í275. CEP: E523t){00 - FoNE: 36{+109, - SANTA ÍíARIA OO OESTE/PR

EÍ{ÂlL: êducamoeste@qmail.com

ORÇAMENTO

Levi de Co1aq,
Fêlã;o Vúnlclp€i de t:ru:,"

. 0€c{r5'2017 .00E.r.'
Levr de Lrma uolaÇo

SUPE
CAMIIO

'15

1

FLs.v-cL

Secretaria Municipal de Educação Data: O7lO7l202O

í . ltens 2. Produto 3.Unidade 4.Preço/Unidade
01 Abobora Kg )€f
UZ Abobrinhe Verde Kg 1.9 ?
03 Aipim/Mandioca Kg -1 ??
04 Alface Crespa .2-o o

2.9 f05 Batata Doce Kg

Ub Beterraba Kg 3.', F
07 Cebolinha Verde Mç /ôo
08 Cenoura Kg 3 ?P
09 Chuchu Kg /r(
10 Couve Manteiga Mç , f f
11 Feijáo Preto Kg s-? f
12 Feijáo Carioquinha Kg lff
13 Pão Caseiro Kg vff
14 Pepino Kg 3-Í f

Repolho i 7P
16 Rúcula Mç l-o o
17 Salsinha Mç )rf

ldentiÍicaçáo do Mercado

CNP 631.66ô,0001-50

Un

lxs



F[s.r{.-:.!E

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNÍA MARIÂ DO OESTE ESTADO DO PÂRÂNÂ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

ÀUÀ rOSÉ DE FBANçA PEREIRÂ, N' l0 - CEP.r 45,210-000 - FONE/FAXi (Oa2) 3óa/t-llSTIltaa

Santa Maria do Oeste, 03 de Agosto de 2020.

Atenciosamente,

José in oldo Oliveira
Prefeito Municipal

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Prelim ina rmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Educação referente a CHAMADA PÚBLICA

PARA AQUTSTçÃO DE GENEROS ALTMENTTCTOS OA AGRTCULTURA

FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.

O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com v ista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamenlária para fazer face à

despesa pela D ivisáo de C o ntabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada

no item 3.

Cujo valor total estimado é de R$ 59.360,00 (Cinquenta e nove mil

trezentos e sessenta reais).
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÂ

C N P J:95.684.54/U0001-26

RUAJOSÉDrrRANçAPEREIRA.tl'10'cEP:85,?30-000-toNE/rax:(42)1644135',§Slgllgl.(t99§f

PARECER JURíDICO

O presente Parecer de análise iurídica de processo

administrativo, referente à realizaçáo de CHAMADA PÚBLICA para a AQUISIÇAO

DE GÊNEROS

EMPREENDEDOR

ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

FAMILIAR RURAL, atendendo a Lei no 11 94712009 -

Resoluçáo/FNDE/CD no O4112015, para atender os alunos matriculados na rede

púb|icadomunicípiodeSantaMariadooeste-PR.'deacordocomespecificaçóes

constantenosdocumentosdefls.02eseg.daSecretariaMunicipaldeEducação'

representado pelo MD Secretário Levi de Lima Colaço' em data de 03 de Agosto de

2020

Ainda de acordo com a informação contida nas

referidas fls., o preço máximo para a contratação importa em R$ 59'360'00 (

Cincoenta e nove mil e trezentos e sessenta reais)'

Concluso para o Chefe do Executivo Municipal' este foi

deferido preliminarmente, em data de 03 de Agosto de 2019' sendo encaminhado

paraaDivisãodeContabilidade'aqualinformaaexistênciadeprevisáoderecursos

de ordem orçamentária para Íazer face às obrigações decorrentes das despesas'

conforme documentação acostada aos autos'

nsr-BL

recerista"eloois, nã9 estão vinculados aco nclusão exarada

vincula a Administtlinativoo
ão Pública ou os seuue nãorecer íacu Itativo é um ato o

norá-lo,
ui-loodendo esses qadministrados, ra melhoÍ fundameQtar suas decisões ou i

É o relatório, Passo ao Parecer:
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RUAJOSÉ DE fR XçA PEREIRÀ, 'r0 cEFt 85'23O{(x) _ tofluÍa* (42) 36',14_l359 s{ute líorfudoor''jte

A Lei no 11.g47t2}Og, que traz como Súmula: DispÔe

sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na

Escolaaosalunosdaeducaçáobásica,edáoutrasprovidências,dispõeemSeuart.

12. "Art. 12. - Os cardápios da alimentaçáo escolar deverão ser elaborados

petonutrícionistaresponsávelcomutilizaçãodegênerosatimentíciosbástcos'

respeitando.seasreferênciasnutricionais,oshábÍÚosalimentares,aculturae

a tradição alimentar da localidade, pautando'sê na susÚen tabilidade e

diversificação agrícola da região, na alimentaçáo saudável e adequada'"

Destaca-se assim, a necessidade de adequação dos

cardápiosdamerendaescolar,servidasaosalunosdarededeensino,uti|izar.sede

alimentos produzidos e introduzidos em nossa cultura e tradição alimentar'

Por sua vez, dispõe o Art 14' do referido diploma legal: "

Art. 14. - Do totat dos recursos financeiros repassados peto FNDE, no âmbito

doPNAE,nomínimo30%(trintaporcento)deverãoserutilizadosnaaquisição

degênerosalimentíciosdiretamentedaagriculturafamitiaredoempreendedor

familiar rural ou de suas organizações, priorizando'se os assenÚamentos da

reforma agrária, as

quilombolas.

comunidades tradicionais indígenas e comunidades

§ ío - A aquisição de que trata este aftigo poderá ser realizada dr'spensando'se

o procedimento licitatório, desde que os preços seiam compatíveis com os

vigentesnomercadolocal,obseruando-seosprincípiosinscritosnoaftj.Sljg,

Cons tituicão ,. e os alimentos atendam às exigências do controle de

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria'"

Portanto o presente procedimento deverá observar o

disposto naLei 11.947t2009, Resolução/CD/FNDE de no 38' de 16 de julho de 2009'

efetuandoomesmoatravéSdeChamadaPública,observandoseusdispositivos,

rl.s.,.Já_

mas principalmente contido no Art 21, da citada Resolução' quanto a publicidade



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J:95.684.5{4i000í-26

RUAJOST OE tFlÂ[çÀ PER€IRÂ, r'l'lo 'ctP:85.230{OO _tOflE Ax: {42} ]6"-1359

S.M.J. É o Parecer'

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Agosto de 2020

co

Devendo o presente procedimento ser encaminhado á

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital' e

posteriormente a esta assessoria para apreciação'

,
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2, OOCUIENTAçÂO PANÀ HABITITAçÀO

2.1 Gtu?o. rníomh d. Ag.lculrod F.6llhr. . d,. Empüad.d.ó.
F.nrllLo FuÉI. d.v.r,o .ít t r or iroculMior Gr.M.(bi .bíro p.r. 3.M

l-cópi.. o.ia'íârd. 
'ircnçao 

âo c.dairo d€ P.3.o. Fi3ié (cPF)
ll - oipi. d. o.clatrçáo ú Aprdáo .o Pogóú. Na@n.r d. FoíJ.omnlo dá
Âo.cdrüE F.6iliãr (PAONAF) DÀP pniopJ @ .nráo ó. 0ÂP rrr oa. Âgncu[ôr

lll - Pq.lo d. V.ida d. Ga..@! Alim.nlicEt d. Aeri@ll!Í. r.mil'aÍ p.r.
À,úênI.ç-r. E.coLÍ (.n.xo 1) d.boÉó @njlnLmnl..ntr. o 6tupô rnrotmr..
Énr,ó.d. ÂnaEdd. . .r'i4do pr roóoi ot À!/É,loG. F.drr@s p.tu.9.nr...
rV - Prã p6d!to. d. qrg.m .nin.l .pr!F.t , óo@m.ít Éo @frpôbât&i. d.
S. iÇ. dô l[p.ç-ào, Doôhó r.r @nicir.l, ..t du.l ou têd.óli
V - poÉ & .lertMlo ó. Eqoi.ilo! poü.io! @ l.i .sp.rr.l, q!.ndo ld o de

,, CÂRÁCIERISNCÂS DO PRODI,TOi

CHAMADÀ PÚAfrcA PARÂ AQUISIÇÀO DÉ CENEROS AL$TENTICIOS DÀ
AGRICULIURÁ FÁTi[lÂR E EMPREENOEOOR FA ILIAR RURÂL

Á PRffEITURÁ [UNlClPAt OE sANTA raÀRlA OO OESÍE PR {Evar ú
S.Elaú un6iü d. Eú€ç-lo l@r'-rrr n. Ru. G.n.ro.o X.Íp'n.i. {únE,p,o
ó. $ntà M.n. do o..1. PÍ .l.nd.ndo. 1., nt 1r 9{72009 R.ror!çao/FNDE/cD
n. oal2013. Í.árizá chrmadã pubr,€. no dL. _ d. -- d.2020. n. SEcRETARta
TIUNICIPÁL OE EOUCAÇÃO,

R.c,túo d. pÍâros d. gàn€íôt .l'm3ntc'o! da .sículiura Í6m Í.Í . âmpê€nd.doÍ
IAMúAÍ fud GÊNEROS AUI{EI'/TICIoS OA AGRICULTURA FÂUIiIÂR OIJE
sÉRÀo uÍruzÂoos paRÁ cottplExENÍaçÀo oos xlTs quÉ sERÀo
DISÍRIBUIDOS ÂS FÀ[TIflÁS OOS ÁLUNOS IíATRICUIÂOOS NA REOE
IIUNICIPAL DE E''ISINO CONFORME DETERMINA Â LÉI ÊEDEF'AI LEI N'13.937,
OE 

' 
OE ABRIL OE 2020,

Á qu{ntdad. d. 9én66t
dídapi.s ôl.b.6do! poÍ nuf'ooh'í. da s.@l!ô. ó. Eduoco.

.lm.nlioo! . r.Í.fr .dqo'ndG a ..tiÍrd.

!,5.1 O pôço d. 6p6 .,os gao@.liô.n!cio. ..ra o m..ú pôço.F@nr.d.

!,5.2 S.rao uürEldos p.n comp.nçao.,o p.ço d. d..{nc'.
- §r PÍ.ro. ô R.í.íand. pr.rEóor ío lúbito do Prclrm. d. &ufiçao ih
ÂlimnrG - PAA - mr,ó. do. p.to. p.e.. .or &En@r Fm{m. pd 3 (tarl
mE no! v.r.,'ri.. pnmÉn.,o . í.'á .rr p@duld d. .CÉhn l.níúr

O mod.ro ó. C.nlr.ro ô CMpí. . V.d. d. Can.@. .li|M ric qu. d.v..a ..Í
óLôr do ú!t o Mo'dp.o . oÍ1) v..(xd@. h.lilt ô3 m.r. .n.rud. púhlq
úra Í.ilô drdh. no(bb @.le!. rc 

^mxo.
3., P.e.mnto d.. ltiú[.:
l.r.l Or p.leMtor do íma:lm6io ,.no Éb í*noóí ú .Í*Unrô lÍira ou
.rpsnd.dq frrt.r Ml hriut (b, ffi @rql.lx,. d. @fuci.t:.çlo d.
can.§ .limolido., ..ilo F.lhÍro p.b [unidÊo
3.r,2. O. p.em.io. e.ao í.ito3 .ú, lú 15r (d&rmo quiít ) ó. do ma.,
.u!..q!..1. .Ér órôl. ôt obi.Er n Ldo. . M .r!cr.co d. d.cum.io
iror mmrpoôd.nt & í.ííettunlÔ .r.tu.do

a, clÁsstFtcaçÃo DAs PRoPosTÁs
4.1 S.r5. @rurdcEd.3 .5 pEpo.l.s .]..rfied... qu. emftn.m .. mdç!..
Ír.d.. n.!r. chãÚú Púbâ..
4., C.õ. etup. d. ím&..r íom.r ./d .Íolmr) d.y.ó obi!.r@mnl.'
ol.n.Í su. qu.nid.d. d. ôlió.nr6 cm pGço u.íano, oàúto.n& .r condçó..
ít d.r..!lt Chm.d. Púbí..
a,! O lunÉipo dá.íor:.. propoli.r, @@ilôndG... (d.n.ção @Eni. do.

,. RESrr-Í OO
o Mu,ricipio óvubsr o Érdúib do p.a.& ôn.o a3 tEr.. .rô. @nct€& dd
rób.lho! d4r. ch.mtd. Públlq

a.l Um É:.r.cLnlro v.@doÍ. o PDpon.nr. V.n<,.óq ôúra .súí o C.nr.lo
d. CompE . V..di d. ean.@. .li6.ntio o., d..co(t, @m o mo<,.to .pr.únt.ô m

a-2 O rrí. ..áv'drr d. É,É. do .gadtú í.riú . ó mFên.brd Írüiú Mr
d.v. Bsr.rt. o v.L. íÉrim R4 20 0@,0O (Ei. mr r$) pq o.d.ôçao ó.

^p!dÕo 
âo PROilaF (DAP)/a.o

,, RESPONSAAILDAOE OOS FORXÉCÉOORES
7.! O. rme.rroar quc.6.no .tend.m. rod...;
u'eaiciá. l.e.'i . ôtul.rfi.i p.r. llnlo . q0. po.rlm iuron..çaô r.c.r piÉ í.r.,

@

l.l E.r..!lqçto Tacíq ir6 Gam. ÀlüÍlrcl6
A..pÉi..§iao L.]É do. !úí.@ .litunljd6 . 36h rô!§lnd.. .rtÉ ôm .n.ro

€.cols Íu.Êp.ir . cÉ.rr.. óo HúiciÊo d. s.nL Man. óo o.sl. enlom i.t
.,..nrt.r.çoe m.n.ro q!.rd.v.n !.Í.nlÉt!. p.lo produtor (.n.xo lll)

!.3 P.dodô.t Fom.cimírô

rüR @

!.aPEvi.ao d€ou.nlidrd. d. Gan.ro. Alim..ricao. . 6.8ú adquirrdo.

sanra M.ôa do O€slc/PR. "-_---'_

. pí!poti., 3uj.ilá.do..,.h se óB ó.d.ráÉo Í.1.., á3 p.n.lidá&. (,.r r.!i9.Éo

?,2 O tdn@dd drprú.t! r lol1rgr o. qÔÉór rlih.nridd @nÍom. o útpo.to
no Éúao d. ió.nró.& . qs.ri&d. ..r.b.l«:id. n. l.idácô s!ÉíL . ..
..p@íE õ.. rósro. .tâhd.di.r p.lo ÍunÉipio
7.1 o Í6.erkÍ @n9lqet! . í@@r or ean.o. .lim.nliiior no3 pÍ.ço.
..l.b.l.o&. nc.L cà.nád. BJblie po. um p.riodo d. un úo, 9odôndo o. pÉço3

l.lm 6ddhrô. .É3 90 (@..L) Ú.r @móo. @nl.óor ô o.rzaç& d.
ôm.{,. púbre ou ,o3 ê.hnh.múto
,,a o ÍomG.dor ompron r. . lm.@r o! !4..@3 ahm.nlicros pãr. .3 G@l.e
@nroóô @hotÉm. d..nlr.9. ó.Ínido P.ll s.@tana.

3, FÁTOS SUPERVENI€NÍÉ'
t.l 06 .v.iros pôútto. .€3t. chmú. Públie *là0 di..t m.m. ruboÂ,in.dot á
É.riaÉo..o 3@..o d& dv.És.l.p$ ó pe6so N. hiÉI... d. ocea.ci.
d. Lto3 .up@Íú.i.. à a publEç&. q6 pots vÍ . p6luó... o plBto dou
por d.r6frúréo l.!.1 @ JudB.l. tu .ind. por ó.orro d. cam.r. d. N.Côq@

.) ad.mnlo óo P@s.o
b) @oc.çto ó..i. Eótr ou sua modi..Éo no lodo d .í p.í.

O, IRREVOGABILIDADE E IRRETRAÍABILIOADE
Obtêtoádo o dBrotro no rêm 

^d. 
à06. apô5 i dNurgáÉo óo íê.! !.do dae oíên.t

obj.ro (hrr. ch.m.d. Puhls o Mun4Lpro cons'd.rês.. 9.r. lod
ogEIrc d. pÍoçst d. oan.íor.]Eêíliooi dá .gncurllr. la6rr'ar e dÔ.mp...nd.ôÍ
làmd.Í Íura I .31âÍá @ncBlEldg

10- O|S9OSSÓES fINAIS
Â 9áÍhor.çlo & qúdqu.r p@pn.nl. vlnêdor no pÍ@.!o 

'mplq 
. @ .Éo

úcn., iMÀócinrl dlvooav.l . imçrÉvêl ó0. !.u! t.m$. 6er.. . condçõ.r,
.r.im m d.s su, .^.t6

Á pÍ$.nt ch.ú.d. Públ@ a Gguh&! P.l.t l.B br$ihn$. s.ído.du6iv.ú.nl€
slê tÊÀt. o Fm &' Úun€ipo d. Pí.n!rP. p.É @nhc.r . ,ur!.í qu.itquê.
q@.rõ.3 dôL &@Enl.3

J-or''4:*.'F6@:!.'.ff- :,rr."*t*,- :

FME

@
'Éiú!EL3'@*loúraro
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Á..rc V - Md.lô do Co nlo d. Compó e V..d.

coMrR Ío NJ.,_....,,J2020

o*"-d

P.L íomürEmo d* lamG .l'Éftri@., ôor qÉnfl.lisr d.*rí6 rc Pqd. {rt
v.rÉ. d. Gan.o. ÀilIoüool d. ,€nothn F{rilÉr, o (.) col,JÍR T^Do IA)

b O Í.c.b'm.nlo das mâÍc.doôà. d.Ê.â a md,.nr. .po..nl.Çlo do T.mo
R@bith.nro . .t Nor.r Firúit d. v.íd. p.r. p.$o. 6rpú.av.r e.rr dim .çro
no lo.ir d..nt .g. @ns€nl. o...xo dêr. ConlElo

COITRAIO DE ÂAUlsIÇÃO DE GÊ ÊROS AUÍENÍ1CIOS OÂ AGRrcULIURÂ
FAlflLtaR ,ÂRÁ Â ÂuxENTÀÇÀo EscoLÁR

^ 
(.m. d. .nr'd.d. .xdulm), p...o.,uÍid'o d. drc ô púh1'4. coô *d.l Rur

n.6i. no CNPJ roà n'
Í.por.ni.õ. n.rr. .ro p.ro (.) P6t úo (à) ! (r) sr

O CONÍRATADO FORNECEDOR d.v.rú qu.rd.Í p.lo p@o d! 5 (onco).nor,
oi9€s ô3 Nor. r's'3 <h V..d., ou @nCan.6 dG prciulor p.n'op.nt.r d.
P6l.io d. v.nd. d. GaúG Àimúí.6. d. &n@turá Faúili.r Éó Ár@r.ção
Es.ol.r .!i..d. á d3É.ç5o p.á codlpB.çlo

O COXTRATTJIITE s dpluml. h 9u.ó.Í Élo pEo d. 5 (oM) .iot da3
Nola. FisE d. Cmpê, or Ícmos d. R@bllffilo o A@llabihdãd.. .pcaô.Góo3
nàs póí.çó.. d. @1.. b.n mo o Píoj.lo d. V.nda dG Gê..D. Àm.nlioG d.
AgndnuE F.miiEÍ p..a Alift.nlaça. ErolrÍ . dEumonlos rnoxos. stltndo a
úrposiçlo pa6 @nprcváÉo

cúusufa eu^roRzEl
É d. .dui,. ó.rnsbdÉ.d. do coNÍR^taoo FoRNEcEooR o G$.@m.nlo
d. daor au...,.É ro CONTRATANTE o! . i.Éab. dm.l.! d. rut cúp. ou
rroh ú .x@c. óo @nío, nao .eluinóo o! ..<r!zi.óo .í. ê.roâ{ur(brrr i

@b..4 o v.rd lor,.r ó. Ri _

A. @@iqçr.t 6 q!.n 6.b @lr.b d.Érao ú hó.6 . ürus, pq'
úa ó. c.n , q[ ..lmL lía vdi(r.ó e .tuLd. r.ór. qitt! Ô
l@bn,no. ,.. lu, t'.^stdo p.1.. p.Ír..

cúutu.Á vrNrE E ur:
E r. C6ff., ôrê qs. oõetoxr.. íqn&.Co ,r.riniúr a tú .í.rr.rao, pn
eÍt , .o.o..L cÉu.ul. vl.r., cod.ra s õ&inddo, <l pL.o úrío,
ind.p.nd.^t.@nla d. nolíÉ.çlo ou iit rp.l.ç,o ,uáq.l o! .nnju&úI, no.

. por *úô .nlr. rs p..1.!,
h p.l. irobeâ.d. d. qu.lqu.. d. ro.. @.dçn s,
c aoli!a!.. dor turvot Dar3t[ d 13

ctÁus{t-av ÍE E Dots:
O,r...ni. @nr.io v,Coné d..ú..!..1uÉ ía..nlr.!. tr,.l d6 p@duld
.dqdndo. @.L d. ó.

cúusLt vNrE E rRÊs:
Ê 6nl9.1.ôi. o Fm d. c, u d. Prr.n!./Pr, p.E dúa qu.húí 6nt!úid.
q4 .. ond..r d..b @nmlo
E, po. aúo ...im, ir.lo.. @nlr.L<ro.. ..nlm o pGsni. l..t!m.nlo.m d.
vi.. & leu.l l.or . íom, n. ,n..rç. ó. rLr b.ltuh..

do6vãrl. d.nm'nrdo CONÍRAÍANÍE . p.r outÍo l.óo (iom. do gtuPo íomál ôu

'_. .m (tuí'dpiô), inr@B no CNPJ sob
gruP. ím.D, óoBv t. í..6i..do {.)

coN-RÂrioo ta), íu.dam.nr.do. n.. d'rpo.4ô.r L.' n' 11 9.7/2oot . r.nóo d
vÉt. o qo. @nrr. i. ch.m.<,. PúÔl'á .' "'2020
@ntElo m.dânr. .t claltuLs qú têou.m

Ê onl.to d..!. conrí.EÇào I âqu[çaô ó. GÊNERos aLl ÊNÍlclos oa
AGRICUITIJRA FAi.IIIÁR PARA ALIIíENIAçÃO EscoLÁR p... .kno. d.
.du*ç!o bá.io públ'd n.hdhdo. ... , v.À. FNDPPNÂE.

_p€G o .no !.2020,.r.soilo. not ir.n...umEdos n. cláu3ul. Í.@r..loõ..
d. a@Ído cm . ch.m.d. públie n' "'/2020. o qu.l icà fd.ndo pánó 

'âl.Ci.nt. 
do

p.e*ít coílôro 'nd.p..d.nt mdl. d. .i.i.çao ou lransqçao

o CoNTRÂTADO 3. @rp@Éi. . lom@. ot oà..rcs .hmnriaos da acherfula
FffiasÍ - COIIRÂÍÂIÍE conrô@ d...río .o Prot lo d. V.nd. d. Gan.Íot
ÀilÚri@. d. âon@rru.. Fàmir.. p3n 

'nt.pí.nr. 
do.t6 hstÍwonro

o limrt iióvdu.l d. v.ndã d. ea6@..t' nroôr dô Âln@rror F.õ'i4 . ô
Emp..€í3.doÍ É.mir'Í Rúr.l n..t€ .lo d.norin.dor CONTR TAOOS ...4 d. .lá
Rt 20 000,00 (vi.t. mil rÉk) po. oÂP poÍ.no.ivÍ, Bt rcnl. a 3u. p@du*o,
@n&@. h9!r.Éo & PrcsEn. Nrd.n.ld. Àinônt éo E*ol.r

O§ CONTRÂIÂDOS FORTIECEOORE§ o! .! EMIIOAOES ÂRTICIJLÁOORAS
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MUNICIPIO DE SANTA i]lARI.A DO OESTE ' ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

Razão

ser autorizado Pelo

RuaJosÉoEtRÂNçaPERÉIRÂ,r{10'cEP85z3o-ooo_Fot'E/ÍÁ*{42)36/t'_tl5'gSht4jl'.oüdogFr

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica' com fulcro nas 8'666/93 e Lei 8 833\94' e

suas posteriores alteraçóes, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e

minuta do edital, visando a "AaUlSlÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR e EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL"' denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto' estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado'

pela qual encontra-se o presente processo em

Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu
condições de

entendimento

E o parecer.

Santa Maria do Oeste- 10 de Ago o de 2020

Éoea

sesso co

ts.rn--[
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade INEXIGIBILIDADE, referente a

'CHAMADA PÚBLICA PARA AOUISIçÃO Oe OEXEROS ALIMENTICIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.''

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as

providencias necessárias.

Santa Maria do Oeste- Pr, í 0 de Agosto de 2020

JOSE IN LD OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Ne 062/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n.e 8.666/93 e Lei Federal n.e

70520/02

R E5O LVE

I - NOMEAR PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Municipio de Santa Maria do Oeste -
PR, de Acordo com composição abaixo:

NOME

Dilmairon de Mattos

Reginaldo Maciel de Ollveira

Alex Fernando Zanovello

Odair José Ferreira de Lima

CPF

651.631.179-04

058.445.999-85

059.018.309-54

857.955.159-00

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima, inscrito no

C.P.F. n.e 857.956.159-00.

lll- Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito Municip al de Santa Maria do Oe e - Pr, em 06 de Abril de 2020

JOSE REI DO EIRA

Prefeito Municipal
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CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR através da

Secretaria Municipal de EducaÇão, localizada na Rua Generoso Karpinski, Município

de Santa Maria do Oeste - Pr, atendendo a Lei no 11.94712009' Resolução/FNDE/CD
no. 04/2015, realiza chamada pública,- no dia 01 de Setembro de 2020, na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

1. OBJETIVO
Reqistro de preÇos de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
rarÀiriar rurai GÊNERos ALTMENTíclos oA AGRIcULTURA FAMILIAR QUE
sÊÀÀô Úrrr-rzADos pARA coMPLEMENTAÇÃo Dos Klrs QUE sERÃo
DISTRIBUÍDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" í3.987'
DE 7 DE ABRIL DE 2020.

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.1 Grupos lnformais dê Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais deverão entregar os documentos relacionados abaixo para serem
avaliados e aprovados:
| - cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
ll - cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor
Familiar participante;
lll - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar (anexo'1) elaborado conjuntamente entre o Grupo lnformal e a
Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
lV - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de
Serviço de lnspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;
V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO:

3.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios
A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está em anexo
(anexo ll).

3.2 Ponto de Entrega:
Escolas Municipais e Creches do Município de Sânta Maria do Oeste, conforme lista
de endereços em anexo, qual devera ser entregue pelo produtor. (anexo lll)

3.3 Período de Fornecimento
Para o Ano de 2020.

3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos

l**3LJ
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A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos e estimada com base nos

cardápios elaboraàos por nutricionista da Secretaria da Educação e executados pelas

escolas. (anexo lV)

3.5 Preço
3.5.í O preÇo de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado
pelos proponentes.
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência:
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de
Alimentos - PAA - média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três)

mercados varejistas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar

3.6 Contrato
o modelo de contrato de compra e Venda de gêneros alimentlcios que deverá ser

celebrado entre o Município e o(s) vendedores habilitados nesta chamada pública

será Íeito conforme modelo constante no Anexo.

3.7 Pagamento das faturas:
3.7.í Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercializaçáo de
gêneros alimenticios, serão realizado pelo Município.
ã.2.2. Os pagamentos serão feitos em, até 15o (décimo quinto) dia do mês,

subsequente após entrega dos objetos licitados e com apresentação de documento
íiscal correspondente ao fornecimento efetuado.

4. CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições
fixadas nesta Chamada Pública.
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente,
ofertar sua quantidade de alimêntos, com preÇo unitário, observando as condições
íixadas nesta Chamada Pública.
4.3 O Município classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos
valores.

5. RESULTADO
O Município divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos
trabalhos desta Chamada Pública.

6. CONTRATAçAO
6,í Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato
de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no
anexo V.
6.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
deve respeitar o valor máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de
Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano.

7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
7.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer

FLs.tF-&

h
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a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação

civil e penal aplicáveis.
7.2 O iornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto

no padrão de identidade e qualidade estabelêcida na legislação vigente e as

especificaçóes técnicas elaboradas pelo Município.
7.i O foinecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços

estabelecidos nesta chamada pública por um período de um ano, podendo os preços

serem realinhados após 90 (noventa) dias corridos contados da realização da

chamada pública ou pós realinhamento.
7.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas

conforme cronograma de entrêga definido pela Secretaria.

RUA JosÊ ot rRÂllça p€RErRÂ. N'!0. cEE 85.230{00 - torE/ra* (a2) 364.'135, §odqvoaio*9Í:*

8. FATOS SUPERVENIENTES
8.1 Os eventos previstos nesta chamada Pública estáo diretamente subordinados à

realizaçáo e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência

de fatoô supervenientes à sua publicação, que possam vir a pre.iudicar o processo e/ou
por determinaçâo legal ou judicial, ou ainda por decisáo da Câmara de Negócios,
poderá haver:

a) Adiamento do processo;
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
Observado o disposto no item nove acima, apÓs a divulgaçáo do resultado das oÍertas

objeto desta Chamada Pública o Município considera-se, para todos os íins, que o

registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural estará concretizada.

í0. DrsPoslçoEs FrNArs
A participaçáo de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições,
assim como dos seus anexos.

í1. FORO
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente
competente o Foro do Município de Pitanga/Pr, para conhecer e julgar quaisquer
questões dele decorrentes.

deM
P goerro

Santa Maria do Oeste/PR, 10 de Agosto de 2020.

Lg
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Anexo lll

ANEXO ll - Es fi oes Tec tcas d Gên AI ntí tosI ca n os eros tmê c
Item 1. Produto 2. Unidade .1

Quantidade Preço/Unidade
5. Valor Total
por Produto

01 kg 500 2,49 1.245,00
o2

Abobora
Abobrinha verde kg 1 100 3, 19 3.509,00
Aipim/ Mandioca Kg 800 3,99 3.192,00

04 Alface Crespa Un 2000 1 64 3.280,00
05 Batata doce kg 2,69 2.152,00
06 Beterraba kg 800 2,89 2.312,00
07 Cebolinha verde Mç 1000 1,98 1.980,00
08 Cenoura Kg 1 100 3,25 3.575,00
09 Chuchu Kg 800 3,1 9 2.552,00
í0 Couve Manteiga Mç 1000 2 oo 2.990,00
1',| retoFei ão Kg 900 5.841,00

Kg 700 8,32 5.824,00
13 Pão caseiro Kg 1 100 7,65 8.415,0d
14 fepino Kg 500 3,99 1.995,00

2.868,00
5 320,00
2.310,00ÍV

K

2 31
TOTAL

15

17
16

Salsinha
Rúcula

1200

1000
2000

2,39
2,66

59.360,00

MUNCiPIO ESCOLA MUNICIPAL ENDEREçO

ESCOLA R, M. AGRiCOLA LONTRENSE

POUSO ALEGREESCOLA R. M, DIOGO ALVARES CORREIA

ESCOLA R. I\4, ELIAS DO NASCIMENTO

ESCOLA R. M, MIGUEL ADUR FILHO RIO DO TIGRE

LINHA NOVA
CONOU ISTA

ESCOLA R, M, NOVA CONQUISTA

ESCOLA R, M. UNIDOS DO OURO VERDE LINHA INDEPENDÊNCIA

CENTRO
SANTA

MARIA DO
OESTE/PR

ESTRELA DO OESTE
ESCOLA R, M, PAULO REGLUS NEVES FREIRE

MuNrctpro DE SANTA MARTA oo oEsrE - EsrAoo Do PARÂNÁ

03

800

6,49
12 FeÍão Carioquinha

Repolho
Mç

LINHA LONTRENSE

OURO VERDE
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ESCOLA R, M, JOÃO MARTINS MACHADO LAGOA

O,§le

)

SÃO MANOELESCOLA R, M, ANIBAL ÍUARTINS

SEDEESCOLA M. BALBINAALMEIDA DE SOUZA

DISTRITO DE SÃO JOSÉ
ESCOLA M. JOSÉ FELIX GRANDE

SEDECENTRO M, DE ED, INF. MARIA WARD

SÂO JOSÉCENTRO M, DE ED, INF. TEREZINHA CIONEK BINI

SEDEAPAE
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Anexo lV - Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimenticios a serem Adquiridos da

Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural

Gêneros Alimenticios:

Produtos necessários da Agricultura Familiar

Item 1 . Produto 2 Unidade 3. Quantidade

01 Abobora kq 500

02 Abobrinha verde kg I 100

03 Aipim/ Mandioca Ks 800

04 Alface Crespa Un 2000

05 kg 800

Beterraba kq 800

07 Cebolinha verde Mç 1000

08 Cenoura Kg 1 100

09 Chuchu Kg 800

10 Couve Manteiga Mç
11 Feiião preto Kg 900

12 Feijão Carioquinha Kg 700
13 Pão caseiro Kg 1 100

14 Pepino Kg 500
15 Repolho Kg 1200
16 Rúcula Mç 2000
17 Salsin h a Mç

MuNrctpto DE sANTA MARIA Do oEsrE - ESTADo Do PARANÂ

Batata doce
06

1000

1000
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Anexo V - Modelo de Contrato de Compra e Venda

coNTRATO N."........../2020
CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(MODELO)

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de
, N o-, inscrita no CNPJ sob n.o

direito público, com sede à Rua

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) o (a) Sr. (a
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou

informal), com sede à
n.o

, tr.o-, em (município), inscrita no CNPJ sob

, (para grupo formal), doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçoes Lei n'11947 /2009, e tendo em

vista o que consta na chamada Pública no *-12020, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENT|CIOS OA

AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZAOOS PARA COMPLEMENTAçAO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI N'í3.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O, pa'a alunos de educação
básica pública matriculados ..........., verba FNDE/PNAE, 

- 
para o

ano de 2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo
com a chamada pública n.o *'12020, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE coníorme descrito no Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, reíerente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ít/inistério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios,
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

euaJosÉ o€ fRAl{ça PEREIRA,ll'1o cEP 85.23o-oo0. ÍolEr^* (42) 36aa-1350

g
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O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do
fornecimento até o termino da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de
acordo com a chamada pública n.o *"12020.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

receberá o valor total de R$ , conforme
lis em anexa a s ulr

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com Írete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes

9.".1:9.õ:""..1...çir.".i1ill?.";.""...-...-.-..

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea
"b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2olo, mais juros de O,1% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

8.
Valor
Total

6.Quantidade/
Unidade

7. Preço
Proposto

J.
DAP

4
Produto

5.
Unidade

1 . Nome
do

Agricultor
Familiar

2.
CPF

CLAUSULA ONZE:

C N P J: 95.684.5/t4/0001-26
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art'

20 da Lei n' 11.947 t2OO9 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos,

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do
projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das

Notas Fiscais de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura' Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcrmento

de danos causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

fiscalização.

CLAUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
do CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇão por despesas já realizadas.

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo da Secretaria de Estado de
Educação, da Entidâde Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLAUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o ,*-|ZO2O, pela
Resolução CD/FNDE no. _/_ e peta Lei n' 11.94712009 e o dispositivo quê
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

RUA JosÉ oE rRANça PERÊtRÀ.ll' 1o . ctP:85.230-000 _ fotlE,ÍAx: {421 36a/t tl59
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CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desdê que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até de de

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Contratante

(município), _de_ de _
Contratado:

AgricultorPrefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1. 2

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ
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Avrso DE cHAMADA PÚBLlcA PARA AQUlslçÃo or cÊHenos ALIMENTlclos

DAAGRICULTURAFAMILIAREEMPREENDEDoRFAJúILIARRURAL00í/2020-
sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo oo trituNtcípto DE SANTA MARIA Do

OESTE/PR.

MODALIDADE:cHAMADApÚeltcaPARAloutstçÃoDEGENEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL OOí/2020 através da secretaria Municipal de Educaçáo de santa Maria do

Oeste/Pr.

RUAJosÉ oE tRÂNça PEREIRÀ ll'10 ct E 85.230_000 ' ÍoNÉ'f alt {'2} 36'4'1 359 SEt& iúoüclo Oeste

OBJETO: Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar que serão utilizados para

complementaçáodosKitsqueserãodistribuídosasfamíliasdosalunosmatriculados
na rede municipal de ensino conÍorme determina a Lei Federal Lei no 13 987' de 7 de

abril de 2020.

lNíCtO DA CHAMADA PÚBLICA: Classificação e Julgamento das Propostas: Dia de

01 Setembro de 2020, às 09:00 horas.

AaUlSlÇÃoDoEDITAL:opresenteEdital,encontra-Seàdisposiçãopara
verificação por parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas dependências

da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereira, 10' Centro -
Município de Santa Maria do oeste-Pr, cEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás

12.00ed4s13:OOás17:00horas,bemcomonoendereçoeletrônico:
www.santamar iadooeste pr ov.br

lnformaçóes: (42\ 3644 -1359

PREGOEIRO OFICIAL: Dilmairon de Mattos, designado pela Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste/Pr.

REPRESENTANTE DO COMPRADOR: Taliny dos Santos, designada pela Secretaria

Municipal de Educação do Municipio de Santa Maria do Oeste/Pr.

Santa Maria do Oeste, 10 de Agosto de 2020

deM
regoerro

attos



11t08t2020 Prefeiturâ l\4unicipalde Santa Marra do Oeste

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LrclTAcÃo
AVTSO DE LICITAÇÃO

DILMÁIRON DE MÁTTOS
Pregoeiro

Publicado Por:
Femando Lopes

Código ldentilicador:F9E08484

AVISO DE CIIÀMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÁO
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICT'LTURA
FAMILIÀR E EMPRXENDEDOR FAMILIAR RURAL
ôôirzõio - srcnErARrA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÁo
DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR.
r"ró»Àir»Àot, cHAMADA PÚBLICA PARA
ÀeurslÇÃo DE GENERoS ALIMENTIcIoS DA
AdRICÚLTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR
inúIilln RURÂL 001/2020 através da secretaria
Municioal de Eduçaçào de Santa Maria do Oeste'Pr

OBJEiO: Gênerus alimentiçios da Agriculrura Familiar que

serào utilizados para complementaçào dos Kits que serão

distribuidos as fãmilias dos alunos matriculados na rede

Àunicipal de ensino conforme determina a Lei Federal Lei nu

13.98?, rle ? de abril de 2020
INÍCIô DA CIIAMADA PÚBLICA; CIASSifiCAçãO E

Julga-cnto das Propostas: Dia de 0l Setembro de 2020, às

09:00 horas.
ÀQÚrsrÇÃo Do EDITAL: o presente Edital, encontra-se à

.lis-oosicàó oara verilicaçâ<.r por pane (los interessados na

Diiisào de Licitaçôes. nas dependências da Prefeitura

Municrpal situada na Rtta Jose de França Pereira, 10, Centro -
Municioio de Santa MaÍia do Oeste-Pr. CEP 85 230-000' no

horário rlas 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas' bem

como no ender€ço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.
lutbrmucões: t42 ) 1644 - 1359
PRECOEÍRO OFICIAL: Dilmairon dc Mattos. designado

oela Prcfcitura Municipal de Sanla Maria do Oeste/Pr'
ic.e pntseNteNtE Do CoMPRADoR: TaLny dos santos.

designada pela Secretaria Municipal de Educação do

Municipio de Santa MaÍia do Oeste/Pr.

Santa Maria do Oeste, l0 de Agosto de 2020.

.)-
FrS. tf.J->

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia I t/08/2020. Ediçâo 2071
A verificaçào de autenticidade da matéÍia pode ser feita
inf<rrmando o côdigo identificador no site:
http ://www.diarionunicipal.com.brlamp/

www.diariomunicipat.com.br/amp/materiã/FgEO8484/o3AGdBq2TgkiSLVCnThQAHjeSUpAiOaMKHxOBATeli3EbuwllACK-SwLoEstogzzYJzBM
111
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Detalhes processo licitatório

EnUdâde Exeautora MUNICiPIO DE SANTA tlARIA DO

Ano* 2626

No llcitacão/dispensa/inexigibilidade' I

: Iyortahdàder pro(csso lnex grbjtrddoe

Número edatal/pÍocesso" 48

OESTE

Valt?r

u.sos p.oveni.ntes de org.
Instituiçào Finarceira

Contrato de Empréstimo

Eres.Íiçáo Resumidà do Objeto' cêneros atimenticaos da Agricultura Familiar que serão uütizôdos pôra

complementâção dos Kits que seÍão distribuídos ãs Íâmílias dos alunos

mãtíiculêdos nâ rede municipal de ensioo conÍorme determina a Lei Ferleral Lea no

11.987, de 7 de abílde 2020.

., DotâÉoOrçãmentána* O80021Z36I1ZO12O35I39OJ2O00O

Preç! má,{mo/Refeíência de preço - 59.360,00
R$"

Dãta PublicaÉo Termo rahlicaçâo 1176972626

Dôta de Làôçômento c,o Editâl

Data da Aberturê das Propostas

Há itens exclusivos paÍa EPP/ME?

Há cotâ de participaÉo parâ EPP/ME?

Trata-se de obra com exlgênciâ de subconFalação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisiçô€s de microempresas regaonais ou lo€ais?

Percentual de particrpaçãoi 0,00

Dalà Cancela nento

\-/
CPr: 3134295920 (!99qu!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesprocessoCompra.aspx
111

Y

Et.,""l
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Of icio n.e OO9/2O2O Santa Maria do Oeste - Pr,09 de Setembro de 2020

Prezado(a ) Sen hor(a):

Em atendimento âo contido na Lei Municipal n.e 325/2011, ora
encaminhamos documentos reÍerentes aos procedimentos licitetórios abaixo
relacionados:

- TNEXIGTBtLtDADE N." 001/2020

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estinra e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/'
l,'ltro. I (,att'
Crislaine da Luz Castro

Oepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
AGNATDO PAZ DE MOURA
P residente da Cámara Munic ipal

Santa Mariâ do Oeste - Paraná



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de França Pereirâ, 10-Centro-Fone (42) 3644-1359
CNPJ 95 684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Sâôta [.4aria do Oeste-pR

hllp://www.santamariadooesle.pr.gov br

Protocolo: 746Q9W1 T2020L89342P202008270928

Oalal!,o.a: 27 10812020 - 09:28h
Proponente: ANDERSON MARC|LtNO CHtMASNKt
CNPJ/CPFi 990.847.249S8
Endereço: SÁO JOSE, S/N - ZONA RURAL
Municipio/UF: SANTA MARIA DO OESÍE-/PR
CEP:85230-000
Telefone: 36441050
E mail: thaliny-santos@hotmait.com

o proponente âcima, declara que Íecebeu o Edital de processo licitâtório na Modalidade |NEXIBILIDADE No: 1/2020
instaurado pela Prefeiturâ Municipal de Santâ Maria do Oeste, Estado do PaÍaná, com data de âbertura prevista para o dia 01
DE SETEMBRO DE 2020 às 09:00 horas, cujo objeto é Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar que serão utilizados para
complementaçáo dos Kits que seráo distribuídos as famllias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino confoÍme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de âbril de 2020., em conformidade com a legislaçáo vigente, e declara ainda, que
concorda com as condiÇóês do Edital

Santa Maria do Oeste/PR, em 27 de AGOSTO de 2O2O

^ l.e--
Carimbo/Assinat do Proponente

g
TERMo DE RECEBtMENTo Do pRocESSo LtctrATóRto N.048/2020

INEXIBtLtOADE No: 00i/2020



F§.M.4
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

-. ^ 
Ruâ José de Françâ peíei,a 10-Centío-tone (42)3644-1359

cNpJ 95 684 544/000i-26 - cEp: 85230 0oo - sanriuaria oo oLsre-en
h pr/www santâmariadooeste pr gov.br

TERMo oE REcEBtMENTo Do pRocEsso LtctrATóRto No 048/2020
INEXtBtLtDADE N.: 001/2020

Protocolo: 746OgW1 T2 020L7 32B4p2OZOO827 O93O

Oatalqora: 27 t08t20?0 - 0930h
Proponente: JORGE BAGNHUK
CNPJ/CPF: 01 8.044.279-18
EndereÇo: SÁO JOSÉ. S/N - ZoNA RURAL
Municlpio/UF: SANTA MARTA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
Íelefone: 36,441050

Ê-mail: thaliny-santos@hotmail.com

Santa Maria do Oeste/pR, em 27 de AGOSIO de 2O2O

Carim sin

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de proc€sso licitâtório na Modatidade |NEXIBILIDADE No: .1/2020
instaurado pela Preíeitura Municipal de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná, com data de abeÍtura prevista para o dia 01
DE SETEMBRo DE 2020 âs 09:00 hoÍas, cuio obJeto é Gêneros alimenticios da Agricultura Familiar que serão utilizâdos para
complementaÉo dos Kits que serão distribuídos as Íamllias dos atunos matriculaàos na rede municipal de ensrno conforme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abdl de 2020., êm conformidade com a legislaÇão vigenie, e declara ainda, que
concorda com as condrÇôes do Edttâl

atura do P nente



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

^. _Rua Jose de rÍa1ça PereÍa. 10 - CeflÍo - Fore (42) 364a 1359
CNPJ 95 684 544/0001-26 - CFp 85230-OOO Santa Màfla do Oeste-pR

httpt//www sanlamanadooeste pr gov br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO N' 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: 00,t/2020

Protocolo: 746Q9W1 T2020L52226p20200a27 Og2S

Dalalqorc 27lOOl202O - O9:25h
Proponentei HELENA CORDEIRO
CNPJ/CPF: 022.239.329-75
Endereço: PRATINHA, S/N - ZONA RURAL
Municlpio/UF: SANTA MARIA DO OESTEJPR
CEP:85230-000
Telefone: 36441050
E-íhail : thaliny-santos@holmail.coÍn

Santa lvlafla do Oeste/PR em 27 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitâtório na Modatidade tNExIBtLtDADE No. 1/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Mârla do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia O,l
DE SETEMBRO DE 2020 às 09:00 horas, cujo objeto é Gêneros alimenticios da Agricuttura Familiar que serâo utilizados para
complementaÉo dos Kits que serão distribuídos as fâmílias dos âlunos matriculados na rede municipal de ensino conforme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abrilde 2020., em conformidade com a tegislaçâo vigenie, e declaÍa ainda, que
concorda mm as condiçôes do Edttal

L
Carimbo/Assinatura do Proponente

m



FLS, ,,íL
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

- Rua José de Françâ Perêrra 1O - Cenrro- Fone (42) 364a_13S9
CNPJ: 95 684 í4loooi-26 - CEp B523O-OOO - Sanrir1,,,!anáoo ôeiie-pnh p://www.sanlamâriadooêste.pr. gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO NO 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: 001/2020

Protocolo: 746QgW1 T202Ot2 1 21 2p2O2OOB261 327
Dalal1ota 26108t2020 - 13t2ih
Proponente: MARCOS HAMILCAS
CNPJ/CPF: í04.í25.879-80
Endereço: RIO LISO, S/N - ZONA RURAL
Municipio/UF: SANTA MARTA DO OESÍgpR
CEP:85230-000

Telefone: 36441050
E-mail: thâtiny-sântos@holmail.com

Santa Maria do Oeste/pR, em 26 de AGOSTO de 2020.

Carimb n

o proponente acima, declara que rec€beu o Edital de processo ticitãtôrio na Modatidade INEXIBILIDADE No: .1/2020
lnstaurado pela Prefeitura lvunicipal de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia 01DE SETEMBRo DE 2020 às 09.oo horas, cujo objeto é Gênêros alimentícios da Agricultura Familiar que seráo utitizados para
complementaçâo dos Kits que serão distribuídos as famíllas dos alunos matriculaàos na rede munrcipal de ensrno conforme
determ ina a Lei Federal Lei no 13 987, de 7 de abÍil de 2020., em conformidade com â tegislaçáo vigente, e declara ainda, que
concorda com as condiçôes do Edital

ra do Propone nte

#5i

fl'Wi{E1á
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

- Rua José de França peÍeira 1O-Ceatro.Fone (42)3644 1359
CNPJ 95.684 544/0001-26 CFp 8S230-0OO -Sanra Uárra Oo Oàiie.pn

http://www.santamâriadooeste pr.gov br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO NO 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: 001/2020

Protocolo: 746QgW1Í2020L83500p202008261544

Dalalt'lota: 2610812020 - 15 44h
Proponente: JORGE PAULO |ASSUNtK
CNPJ/CPF: 855.733.61 9-53
Endereço: LAGOA, S/N - ZONA RURAL
MunicÍpio/UF: SANTA MARTA OO OESÍE/PR
CEP:85230-000
Teleíone: 36441050
E-mail: thaliny-santos@hotmaal.com

Santa Maria do Oeste/PR, em 26 de AGOSTO de 2020

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade INEX|BILIDADE No: 1/2020
!:t1ul?qo pela Prefeitura irunicipal de Santâ Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura previstâ para o dia 01
0E SETE[4BRO DE 2020 às 09]00 horas, cujo objeto é Gêneros alimenticios da Agricuttura Famitiar que serão utrtrzados para
complementaçáo dos Kits que seráo distribuidos as familias dos alunos matriculaàos na rede municipal de ensino conforme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abril de 2020. em conÍormidade com a tegislaçáo vigenie, e dectara ainda, que
concorda com as condiçóes do Edital.

z
mbo/Assinatura do Proponente



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

.*,"1','ri%".'S"1iá63?:rã:'S'!"ÊLrnio"$'át.'Sl;i",í,1;".:Íà1??""*
h p //www sântamaíadooeste pr gov br

TERMo DE REcEBtMENTo oo pRocEsso t_tctrarónto No o4B/2020
INEXIBILIOADE No: 00í/2020

P.otocolo: 746OgWi T2 OZOL27 446q2O2OO82Z OSS}
Dalâ/Hora. 27i08/2020 - 08:59h
Proponenle MARTA SCTBOR HAMTLCAS
CNPJ/CPFi 038.948.089-42
Endereço: RIO LAGRADOR, S/N _ ZONA RURAL
Município/UF: SANTA MARTA DO OESÍúPR
CEP:85230{00
Telefone: 36,í41050
E-mail: thallny-santos@hotmail.com

Santa l,4aria do Oeste/pR, em 27 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima declara quê recebeu o Edital de processo ticitatório na Modatidade INEXIB|LIDADE No: 1t2O2Oinstaurado pela Prefertura lvunicrpal de santa Maria do o".iu,-Ê.t"0-o áo'i"raná, com data de abertura prevista para o dia o1DE SETEMBRo DE 2o2o às 09 oo horas, cuio obieto é Gcneios ailmenttcios oa Agricurtura Famiriar que seráo utirizados paracomplemêntaÉo dos Kits que sêráo distribuÍdos as famÍlias dos alunos matricutaoos na rede municipal de ensrno conforme

:::"#JI;:":5*:;1i:::H:.tT de 7 de abrit de 2020" ", -"r"i,io"o" mm a resisraçáo viiffi Jãe-ira,a ainoa, q,e

Carim natura do Proponênte

,rr.*-4L



FLs.v4-
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
_ Rua José de FranÇá pereira 1O - Cenlro . Fone: (42) 3644-1359cNpJ 95.684 544/000i-26 - cEp 85230-000 - santa vá,ãáo o"e-sie-pn

http://\/vww santâmariadooeste pr gov br

TERMo oE REcEBtMENTo Do pRocESso LtctrATóRto No 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: OO,t/2020

Protocolo: 746QgWl T2 020L4021 S92OZOOB2T O1OT

Oalalqota: 27 10812020 - Og:O7h

Proponentê: PAULO GUBIANE
CNPJ/CPF: 025.808.66S-65
Endereço: ESTRELA DO OESÍE, S/N - ZONA RURAL
l,4unicipio/UF: SANTA MARTA DO OESTE/PR
CEP:85230-000

Teleíone: 36441050
E-maili thaliny-santos@holmail.com

Santa Maria do Oeste/pR, em 27 de AGOSTO de 2O2O

Carim

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatôrio na trodatidade lNExlEtLtoADE No. .1/2020

!:t1t{1do qe]a Prefeitura i,/Íunjcipal de santa l/aria do oesie, Estado do paraná, com data de uo"rtrra pLui.t" p"ra o dra 01DE SETEMBRo DE 2o2o às 09:00 horas, cujo obleto é Gêneros alimentícios da Agricurtura Familiar que serâo utrtizados paracomplementaçáo dos Kits que serão distribuídos as famílias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino conformedetermina a Lei Federal Lei no 13 987, de 7 de abril de 2020.. em conformidade com â tegíslaçáo vigente, e dectara ainda, queconcorda com as condtçôes do Edltat.

do Proponente

(



-dú*E

flu,WiHt,
Prefeitura Municipa! de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
Rua José de França Pereira. 10 - Cenlro - Fone: (42)364a,1359

CNPJ 95 684.544/0001,26 - CEP: 85230 000 , Santa Maria do Oeste-PR
http://w\ w.sanlamaÍiâdooeste pr gov br

TERMo DE REcEBtMENTo Do pRocESso r-tctrlrónto No 048/2020
INEXIBILIDADE No: 00í/2020

Protocolo: 746Q9W1 T2020L4237 9P202OO827 0921

Dalalqora. 27 10812020 - 09:21h
Proponenler SANDRA MARIA HAI\4lLCAS

CNPJ/CPF: 081.970.359-, 1

Endereço: RIO LISO, S/N - ZONA RURAL
N4unicipio/UF: SANÍA MARIA DO OESTE/PR
CEP:85230400
Teleíone: 3ô441050
E-maili thaliny-santos@hotmail.com

O proponente acimâ, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade INEXIBILIDADE No: 1/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertuÍa prevista paÍa o dia 01
DE SETEI\rBRO DE 2020 às 09r00 horas, cujo objeto é Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar que seráo utilizados para
complementaçáo dos Kits que seráo distribuÍdos as famílias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino conÍorme
deteÍmina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abril de 2020., em conformidade com a legislaÇáo vigente, e declara aindâ, que
colcorda com as condrçóes do Edrtal.

Santa lraria do Oeste/PR, em 27 de AGOSTO de 2020

k"*" \llúÍL il*".,,ú^
Canmbo/Áisinaturá oo Êiopõãente

Fts
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Ruâ José de França Pereira '10 - Centro - Foner (42) 3644 1359
CNPJ] 95 684 544/0001-26 - CEP: 85230-000 , Santa túaria do Oeste-pR

httpt//www.santâmariadooestê.pr gov br

TERMo DE REcEBIMENTo oo pRocEsso LtctrATóRto No 048/2020
INEXIBILIDADE No: 001/2020

Protocolo: 746QgW1 Í2020L28224P2020O827 0926

DalalHo? 27 10812020 - 0926h
Píoponente: GTLSON COSÍA cARVALHO
CNPJ/CPFr 089.048.409,02
Endereço NOVO HORIZONTE, SiN - ZONA RURAL
[Iunicípio/UF: SANTA À4ARlA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000
Telefone: 36«1050
E-mailr thaliny-santos@holmail.com

O proponente acimâ, declaÍa que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidâde |NEXIBILIDADE No: 1/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, mm data de abertura prevista para o diâ 01
DE SETEMBRO DE 2020 às 09:00 horas, cujo objeto é cêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar que seráo utilizados para
complementaÉo dos Kits que serâo distribuídos as famílias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino conforme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abnl de 2020. em conformidade com a legistaÇáo vigente, e dectara ainda que
concorda com as condiçôes do Edital.

Santa lraÍia do Oeste/PR. em 27 de AGOSTO de 2020

Carimb inatura do Proponente



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

^-._lq1{o!9-d9 
FJg!çâ Pererra 1o - Centro - Fone (42) 3644-r359

CNPJ 95.684 544/0001-26 - CEp 85230-OOO .Santa Márra Oo Õàire-pn
hfl p://ww!v santamariadooesle pr gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCES§O LICITATORIO NO 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: 001/2020

Protocolor 746Q9W1 T2020L99531 p2020082ôt534

Data/Horar 26/08/2020 - 15i34h
Proponente: DÊJANIRA TEtXEtRA HAMTLCAS
CNPJ/CPF: 039.653.239-03
Endereço: RIO LISO, S/N - ZONA RURAL
Municipio/UF: SANTA MARTA DO OESTE/PR
CEP:85230-000
Íeleíoner 3644-1050
E-mail : thaliny-santos@hotmait.com

Santa lrana do Oeste/PR, em 26 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo hcitatório na iíodalidade lNExlBlLtoADE N": 1t2o2o
'l:ti{{o pela Prefeitura Municipal de Santa [laria do oeste, Estado do PaÍaná, com data de abertura prevista para o daa 01
DE SETEMBRo DE 2020 às 09:oo horâs, cu,o obieto é Gêneros alrmentícios da Agricultura Famitiar que serão utitizados para
complementaÉo dos Kits que seráo distribuídos as famílias dos alunos matriculaàos na rede municipal de ensino conÍorme
determina a Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abril de 2020., em conformidade com a legistação vigenie, e dectara ainoa, que
concorda com as condiçóes do Edital.

Jr-
rimbo/Assinatura do Proponente

m



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

/^
rLs. u.íY-

Rua José de França Pereira. 10 - Centro - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001,26 - CEP 85230-000 - Sânla Maria do Oeste,pR

htlp://www.sanlamariadooeste.pr. gov.br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO NO 048/2020
INEXIBILIDADE No: 001/2020

Píolocolo: 746OgWl Í2020182398P2020082709 1 3

Datai Hora: 27l08i2020 - 09i13h
Proponentei RO§A INES ZANOVELLO
CNPJ/CPF: 049.214.099-5'l
Endereço: RUA JOSE XEREM, S/N - ZONA URBANA
Municipio/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000
Têleíone: 36/t41050
E-mail: thaliny-santos@holmail.com

o proponente aoma, declaÍa que recebeu o Edital de processo licitatório na irodalidade INExtBtLtDADE No: 1/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia 01
DE SETEMBRO DE 2020 às 09:00 horas, cu,o objeto é Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar que serão utitizados para
complementaÉo dos Kits que seráo distribuídos as famÍlias dos alunos matriculados nâ rede municipal de ensino conforme
determina a Lei Federal Lei n" 13 987, de 7 de abril de 2020 , em conformidade com a legislaçáo vigente e dectaía ainda, quê
concorda com as condiçóes do Edital.

Santa L4aria do Oeste/PR, em 27 de AGOSTO de 2020

Carimbo/Assinatura do Proponente



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

^. ^ TglJ§9 _d9.1glçê 
pere,Ía. 1O Cenrío - Fone Á4364a fi5g

CNPJ 95 684 544/0001.26 - Ctp 85230-000 - Sanra uárra oo Oàire-pn
hllp://www santamânadooêste pr gov br

TERMO OE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO NO 048/2020
tNEXtBtLtDAOE No: OO1/2020

Protocol o: 746OgWt Í2 OZO L64 I 04 p 2O2OOB27 Og 1 O

Data/Hora: 27108/2020 - 09:1Oh
Proponenle: CELSO BOtKo MARÍ|NS
CNPJ/CPF: 015.122.889-26
Endereço: SÂO MANOEL, S/N - ZONA RURAL
[4unicÍpio/UFi SANÍA MARIA DO OESTE/PR
CEP:85230{00
Telefonei 36441050
E-maal: thaliny-santos@hotmail com

Santa Mana do Oeste/PR, em 27 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade |NEXIBILIDADE N"t .1/2020
Instaurado pela Prefeitura [4unicipal de sânta Maria do oeste, Estado do PaÍaná, com data de abertura previsú para o dia 01DE SETEMBRo DE 2020 às 09:oo horas, cujo ob]eto é Gêneros alimentícios da Agricuttura Familiar que serão utjtizados paracomplementaÉo dos Kits que seráo distribuídos as famílias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino conformedetermina a Lei Federal Lei no '13 987, de 7 de abril de 2020., em conformidade com a legislaçâo vigente, e declaÍa ainda, que
concorda com as condições do Edital.

CaÍimbo/Assinatura do proponente

m



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

^..^ Tr^1 J-o-.é dg FJ?!ça PeÍei.a. I 0 - Centro - Fore. (42l 3644- 1 359
CNPJ 95 684 544/0001-26 - CEp 85230-OOO Sanra rúar,a Oo Oàiie.pn

http://www santamariadooeste pr gov br

TERMO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO LICITATORIO NO 048/2020
tNEXtBtLtDADE No: 00,t/2020

Prolocolo: 746Q9W1 T2020L7 31 26q2O2OOB27 Og2O

Dalalqo?: 27 lOBl2020 - 09 20h
Proponenle CERLT pAOtLHA

CNPJiCPF: 045.000.379-50
Endereço: SÂo N,iANOEL. S/N - ZONA RURAL
Municlpio/UF: SANTA MARIA OO OESTE/PR
CEP:85230-000
Teleíone: 36441050
E-mail: thaliny-santos@hotmail.com

Santa lvaria do Oeste/PR, em 27 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo ticitatório na Modatrdade INEXIB|L|DADE No: 1/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dta 01
DE SETEMBRO DE 2020 às 09.00 horas, cujo objeto é Gêneros alimentícios da Agricuttura Familiar que seráo utitizados para
complementaçâo dos Kits que seráo distribuÍdos as famílias dos alunos matriculaàos na rede municipal de ensino conforme
determina â Lei Federal Lei no 13.987, de 7 de abril de 2020., em conformidade mm a legislaÇão vigente, e declara ainda, que
concorda com as condiçóes do Edital.

Carimbo/Assinatura Proponente

m
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IPrefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

_. _RuâJoséde França PererÍa 1O-CentÍo-Fone r42) 36a4 t3S9
CNPJ: 95 684 544/0001-26 . CEp 85230-OOO - Sanra Laár,a oo Oàiie-pn

hltpr/w\4w.santamariadooeste.pr. gov.br

TERMo DE REcEBtMENTo Do pRocEsso LtctrATóRto No o4B/2020
INEXtBtLtDADE No: 00.í/2020

Protocolo: 746OgW1 Í2020195284p20200826 i S38

Data/Hora: 26/08/2020 - 15:38h
Proponente: ADEMtLSoN FERREIRA OCHTLE
CNPJ/CPF: 055.175.369-2í
EndereÇor RIO DO TlcRE. S/N - ZONA RURAL
irunicípio/UFr SANTA túARtA DO OESTE/PR
CEP: 85230-000
Telefone: 36441050
E-mâil thaliny-santos@holmail.com

Santa Maria do Oeste/PR, em 26 de AGOSTO de 2O2O

o proponente acima, declara que recÉbeu o Edital de processo ticitatório na Modatidade INEXIB|LIDADE No: 1/2020jnstaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste, Estado do Paranâ, com data de abedura prevista pâra o dia oj
DE SETEN4BRo DE 2020 às ogroo horas, cujo objeto é Gêneros alimenticios da Agricultura Familiar que sêráo utitizados para
complementãçáo dos Kits que serào disÍibuidos as famílias dos alunos matriculados na rede municipal de ensino conforme
determina a Lei Federal Lei no13987 de7deab de2O2o, em conformidade com a legislaÇão vigenie, e declara ainda, que
concorda com as condições do Edrtat

$ ,a
mbo/Assinatura do Proponenle



tr*?

a
av
3

\..)

<s

d
J
à
§
\

\

.2\Y Ç\\ §]
§

J-=

^\J

?
a§

=N,\<J

E
§5

{\J

í
J

4

§i
4aF

)

\-.§\

d

ooo
ôO
FR\J()
lí) @

oo

^É.
.:=
'-<9J
fFF
=zu)-dLuc",uiO

É
Í
ooa
LI.J

o

N

ooo
§

=soõ
. lí)

NO)

tlJ
Fa
LlJ

ô

^Í.v <ía..ê'õz'E<
lF_
>="
s(,

o
uJ

=IJJozlr
UJ

2À
oô
É
oF
fo
uJx
IIJ
u.lô
o
t-z
IJJ

ô
o

o
II
trz
uJo

I

o(\o
N
oo
c
(í
,o
§

o
!(II
E
(§€o
(E

,-_!
0)
oo
o
c
0)

.E
E
Eo
o
c)
E
G

o
E
o

oo
,;
c
0)
!

o

o
UJ
ú.
oo
UJo
IIJz
ú.
o
l!
o
oo
o

o
lJ-
trz
UJo
_l

ã
E
o
c

o
f

o

Yza

-
oz

ol
c,')
3üs<
o2
o-z
oO'oa
arY
Eulo,-\z>

o. LLI
Pc)õo:o -)c^
UJ.Y
<a U)

o
c
o)

o

o
c

(§
E

z
'ri

o
õc

(0)

fo
tU
IUo
J

o_

O
zf

É.

F
L,IJ

É.
O
IJJa

õ

o

o
(!

o
lI.

o
0)

o
0)o
q)

lJ-

o
o(,

o
t

@(o
O)sc!
|...§
@
o
O)
o)

z
=OÉ.

z
oa
É.
LUoz

o
o
(!

o

q)

Gt

ut
i!t,
o
Ê

z
,o

l.!
0_
(,)
f.-

0)
E

z
-

t!
LLo
ôi

(§
!

z
.t

=z(/)

=-O

q.)c^
€Éo5ô\t
-(o@(')

LL

ô
a)

(}
olo
UJ

UJo
o
F

71 aE IIJ
* u.r,;o
,i -<
o0í!<
6Fc LIJ
xÍY:z /\
-t!
-o

E
oq
(ú

E
o
=
a
c

.=
(§

5
(r)
oFz
a
U)

o
z
J

=F

'6
E
c)
o
q)

c
q
oa
q)

o-
E
o
!
OJ

Eoz
(o

o
oo
LL(í)
ôPo-to+.(o
ro (o

C')
f.-

q
o
tr)

tL ,^o-õ()o
t-

lr)
N
N

z
I
J
)-)

o LlJ

o-
o_E
C4'

r.lJ j
*LL

ú,oF
fo
o
ú,
À
IJJ

@
IJJ
É.
oo
uJo
IJJz
É.
olt
IJJo
o

IJJ
ú.

I

G
oo
l,u
o
'O(-)"
o
C(!(l)=
E(J

!EOõ ',qo-õ
(§C
'=c
E.!

E3
,(!
JE(.)o
'Eõ

§tu
8Eõ(,)';9
3d
E

o
ocro
C)
o
G
!c
0)

o1'
I
0)
p'
0-
o!
o
o)
Eo

=
_i
(Jx
l.IJz"H

õ

.:

ü

o

i!

í

o

i

q

;
À
z
o

z
É.

À
oÍ)
o
F

ry
llJF
LIJo
oo
d

=
t-z

t!o
o
À
u
z
l
=

I
I

N

o)
NoNN
co(o
o)t
N
f..-s
@o
o)
o

=oU)

É.

o-
É.

)

=lr
É.
l
F
J
l

É.(,

o

I.JJo
oz
IJJ

LU
ô
oF
I.JJ

É.
LL

(



Fts Í,14,3

#§

a
q)
ro
o.(!
E

,E

G
0)l
U
q)

o
ID'õ'
o-
o
oc
(§
E'õ
o)
q)

G

o.)

0)io
õc
ao
E
o
o
E
oo
G
o
!
(!
!,
o)
o
(§
o
0)ô

o
c
o
E'õ
q)
C
o
o

c)
'o.9
!c
oo
o
Eoo
E
0)
0)
Coo
(§

E
(.)
(§

@(o
O)st
c!
F-

:$'õ c9
Êoio,

u.J o
o.,
ão-u-o

0)
c
(§

C
o)

E
o-
o)
É.
o
D
(§

(õ

.E

í

)

$

o(\
N
O)

o
6
(§
o
0)

oo
oJ

(
@"
<J

.§.

üi

o

tr

\

z
É.

()-

oo
o

q
!!t-
t!o
oo
ú

=
t-z

uJo
o
Eo
z
l

2

\:
é

<J+

ô
0
a
1
v
a
d,J
<J

i
e

-i
o-
z
()

§-
êÊ.

oo-
@g)

«i
ô
o'd
ÉL

o

i
oF tcta

oo-
(o
(t)(t

o
o-
olo(o

o
ú!-
@ttf

o
1o-

@
o)
lr»

oo-
co
i-ç

oo-
$(0
c

o
to-
(l,
t(9

o
o-
(\a
(Y)
@

oo
co
o,
(o
u

==o
c')o
6
oF

(l:
F
o
(§

(o

o
tÍ)-
o
i-t

eo-
co
NÍ)

eo-
o
l"-
1Í,

o,
o)-
§l

q)
or-
(')

C"
c)-
ç!

(o
(o-
§t

(e-
(\a

N
(.r-

@

0)!op
E
l
o(>
E
0-
l.r,

É(o o)o-
N

@
o)-

lÍ)ôl
(,)

c)
Eop
c
(§
l
a
$

o
lJ)

oe
N

oo
ôl

oo
§,t

oo
N

o
lÍ)

olo oo$
o
aÍ)

oo

o)
!oI
C

c.i

o
Y

z
f,

(J
Y

(-)

=
(,
v

(.}

=
o
Y

(9
Y

(.> (->

= =
(9
Y

o
1
!o
Ê
ô.j

uJo
É.
uJ

Iz
É.
o
oo

o.o
lrJ
É.o
lrJo
lL
J

o
É.
É.
u.lF
IJJo

IJJo
É
UJ

Iz
J
o
dl
UJo

É.foz
UJo

I
uJt-z

=I

IJJ

f
oo

oz
À
uJ
À

oI
J
o
o-
IUú

J
fo
f
É.

Iz
a
J
o

oI
É.

o
or<
=lrJlL

o
=lo.E
e§oE!k
I rJ-
E

z
;

o)

(.)

oo
ôl

a'\
z
l
õ-0íY<zsu)

=1a\=

il<)
tUoz

d



Declaração de Aptidáo ao pronaf

SDw09908i172496822071 90

1 CPF. 9& S47.24e€8

7 R6. 472ô95a7

sNrs

r r Er@rr/úâóê ? orü cdnc6lÔ

2 NOfr ÁNOERSON MAÊCILIÀIO CHIMÁSNKI

I Noh. dê UÁ. OALVÁ MARCLJLTNO CHrMÂNSkr

6 Dl d. Nas. O&0&19n

a UF ó. Êm'r.& <ro RG PR

10 N6rurÀrró*r. Lrõr6là - pR

12.CPF 022 7m 16F5a

18 RG 67E9aO5

20 Nrs 00 @.0@00{

22 E.côl€rú.d. Sr.p.riú cffpEro

13 Nom MARIA LUIZA BAGNHUX cHIuANs(I

1 s.Nomê d, Ml! IOLÁNO^ vÁLERto B^cNHllx

17 Dl ó6 Nasc 01/12/1075

19.UF de Eni.tao do RG PR

21 Naú€lidsdo: P{.nga . PR

x
.t

l

,4 Ârêô do Esràb6lôomê.to 6 30 râ

2 CondrÉo(ó.s)dê pos3. â u.o dâ tôí. coóodáánê
P.oDnoráno/ê Rml

it 3F?
§'\J
à

{
fl

=,)
Y

é

3

§r\
I
P

->
29 CEP 85a3(m

b) cradêÍi6ncr. sódo{conômtc$ ó(.) Agdcdlo(â) Êúnlls.

1.OA!âzrç&(ó.!) sdr.tí!).(ô) qu.t(r.) 0..!.i§. Coop€raüvâ

3 Alet,3d6 PÍnd!'ê6 Agíicúhd/a

5 Á166 lMor ou Eüál á ,1 m.ddo! n.@r3 Srm
J
J

5 cnp@Éo rl, VâloÍ üúo dá Proó$rô 
^huál 

d. €llâbôLtim.do F.mil!.. tc.n.ldla ós ulrm6 do2. mêsôs ô conlaí d€ dolá ôo p.êên.nn6,no dâ oÀp,. r É i. ! r lnj I

Râr.t (i,6à!at.chnú!o R.odt Íorr rro.Là.h.nnmtô

^grôpê.uaín 
€lttnúa:

Nàô 
^grôPocutn. 

Eúí8dâ

RS

Â§

R'

50@.00

48 156 00

r 0 @0.00

3. 70C m

R.ndá dê É.nquEdí6m.nb 82 856 0i 58 12

,.FoÍç. d. rr.b.lho írmtlt.i
71. NúnEro d6 m.müo3 dá unrdád. tám tiâ. c.q.sgãdos

72 Núnê/o aê êrngt!á(bs pómanêrl.s coniÉlaoo!
7 3 há p.lffiano. ch tolçà d. trábdho t mitràa

quê ó.sênlolvêm âlvdádês gêradóíâs d3 re.dá.o

ll . lnÍormrçôo! Complomont rr!
lnÉvar Rurdi 1.t,Jo ds i,nóvêis êlpld.óos 2

Sob6 o lhóv.i pr@pd 2 Dêômn.Ç& do môvet CHACÁRA SANÍÀ AIFôRA

3 L.cdit ç!oco,mó6r ôrSÍÊrÍO OE SÁO JOSÊ

4 Áíéa do .ir.h€Lcim.nto 5.ôo h6ctáír!

5 Ê p.ôpn.laío dô hówl pnnop.l? §',n

6.Nm. @.a2ãõ scoâl do píop. -r&or 
^NO€RSON 

MAÊCttlNO CHTMASN(I

7.CPF/CNPJ do ProÍ,rí.triô 9S 647.24946

lll - OsclarrÉo do{s} Bêíoliciárloía}

Oê.l.ro 6ôbâc psnas d.l.i(.rt 209dôcôdigôP6.át),q!.03dôdo!âdms@(ôsDôn.,êdáv.rdâdê.

{.')§\(ê
iG+

J
C-(

Ropír*6ntáotê CPF 042 382 /199-79

al
{

\-9

/.,,^"1^. fí^ D.tá:=.tLl .t :-

oátâ _/_/_
Pologâí dir€lo 2

lV - Atoltrdo dã Entldado C,odonciada peto SEAD

At.8lo quê o(§)l,lulâr(os) Êcimâ idênliílcedo(s) at ndê(m) cos critério3 deÍrnrdês no Manual dê Cródto R!râl pârs cnquádrâmênto como b.nêíciánoÍâXs) do CÍédito
Ruralao ampâÍodo PÍDn3f no Grupo V cÍupo F,nsl V

\N (

lnsttu!ção CPNJ 78 133 82410001-27

>.

1. úa,lqntu o.Familr.r 2'vÉ, Enrsntê

I " Cüdallio do(.) Agrlcutto(r) Frm táÍ
a) ldmÜf,lr.ç!ô dô(a) 

^!ncütô(!) 
Fámit€.

i! Íitutrr d6 0Àp aNo€RsoN MÂRcrLtNo cHtMr.s NK

2 Í]IUIâTd' OÀP MAR'Â LUITá 8ÁGNNUXCHIMANSX

§\
\

"Í\

2a.uu6(ip,ê jlnlâ Mêns do a)êst6. pR

Bâro ZC]NA PuSAr

til
IÇI

@



FIS M---)

l.--....--

CAD/PRO '
95553542-12

CPF

990.847 249-68

A requlandade desta rnscírçào de\êrá ser contultedê no

SINTEGRA sitê la bI

ffiftmmMNoíÍE

Anderson Marcilino Chimanski

INCRA

7200381041160

ProdutoÍ - Rubrica

Propriêdade
Gleba 04 Sao Jose

"f

P
ê

-y
§
x§q

&

'(

,j
ole)

À

€->(

)LJ

q
->

§C-fr
§à
<) ç\
]À

mmil

Santa Mariâ do Oeste

6,7ZB.j,aB-/ Síâffro fintlt9g3

âll0§t§0|í. tsf;G.Ir.II0 üHrüANSI(I

Ptof,{] cfiIíât{st( I
. OâLuÊ íân[ILI]i(} cí{InAr{s(r

. IUSIITIÃ/PR

'o-{ 'F "M c0íâflcâ{stflâItr/Px, oA gI)t
977

ll. llâ$C 1738, LIU[0"401, f 0Ll{4.1ó9c' 9r0,047,249-ó8

-->
§

d

r\\ I

§ECRETÂFIA ÚÉ ESIAOO OÊSEGU8ÂNÇA PUBLICA
t^srlruÍo oÉ toENÍrÉ c^ÇÀo Do p^a NÂ

I

l

I

iâ

li

dl

\

\



(ot-
o)
(f)q
ooul

,. lí)l-(o
õo
r-

5
Oa
LrJ

o

o)
c
0.)

oo
o
co
O
(§
!

z
tr_,

q)

Eo{3
ô§
-(oco(f)

IIJ
F
u)
T]J

o
oo

^É.Y<.r>
Ê<
lF

caA

c)coo
L-L Lr)

à3Õ+
LJ \f,.(o|r)(o

C,)
T'op
E
f
(->

E
(L
tri

o
õ
C

,0)

o
!

z
+

0)!
(§p
co
lg

rL

o
c.,

a
J

!

f.-
co

(O

CÔ

@

o)
F.-Nrt
$o
@

oo

=oU)

o
l
!o
(r
o.i

J
UJ
É.

I

o
oF
oo
É.
o-
uJ
o
l,lJ
É.
oô
IJJo
uIz
ú,
o
IL
LU
ô
o

0)1'op
cl
ó

Fz
uJ

_)

o-
IY

)

L!

l
l--J
:)o
Í
o

o
ao
(,)
Fz
u-.1

J

a
oÍ
L]Jz
o
LI.Jo
oz
LU

LIJo
oF
L1l

ot
Ê

O
N
O
N

oO
q
(§
O

-ol

o
(§

o
!
(õ

o

aõ
!
oo
oo

c
0)a

<9JT

.**,.i

(o
N

oo
t

"!$

=$ó3
. rÍ)Nc''

o
IJJ

=lIJ
clz
l!
u,

zL
oo
É.
oF
lo
uJx
uJ
uJo
o
trz
IU

o
o

q-

=Y\..
_t-{ ,\

t
E
o

;
(E

olt
o

o
UJ
É
oê
uJo
uJz
ú.
olt
tt)
oo
o

9lt
t-z
llJo
_l

>-l.)
§

TJ

o
tl
0)

(!

(,

uJ
F-a
LLl

o
o
LI

_tY<.r>
=<-F
>.tr
$u)

o
()
(J
,o
uJ
uJo
J
o_

ez
f

(í
o
G

o

ot(í

(!
t
6)

E
oz
(o

o(.} u.l
1' U)
Ü L-J
t) '_)
c^
Lu (J

.oA

o
5vc-1o=
ô -.1-oZio
õm
ouJ

,(,

t
E
o

o

o

)

J

t'
ssIé\

J
'§
À
4

õ
I
ú

tr
oq
(!
E

-c

o
c

o

o
l!
F
luo

I

ô
=lo.E
_9'E
oE!k
PTLcoz

C
(§

ct')

Fz
a
aoo
z
_)

:tr
f-

o
E
o
0)
o
c
o
E
ol

o
o-

o
!
c)
Eoz
(o

rot*N

z
I
J)_-)

oLlj
o" a\(l)-
o._
!'ç4ruj
$c(

(-)
f
Õ
uJ
LlJo
o
F

", ú)õut
.:: rr

6s
^úõ<
o,lt
É l.!\É
'- ut
-a

@

o)
F.*
N
.j
s
ci
o

Yf
Tz
L)

co
I.JJ(,
É.
o-?

IL
(L
O
c.j

§

0)
Eoz

É.

F
Lrl
É.
O
LUa

4

é

§N

o
oo

Lrl
o
'(!(.)lt
(§

c
q)

E

0)D
õc
.9o
(§z
(!
Eo
o)o
ÍL

(§
ooa
uJ
o
'Ool,
(E

co
E

o
(§
o-

.o

E
(E

LL

l
=l
,E
o)

(!
!
o
.9
c
(.)

.E

o
q)
c.o
o
q)
E
o
E
E
o)

c)
T'
o
o'ô
(L
6).c,

o
o
o

I
x
uJz

8:

-3.
'§i

ü:

6

9

i

;
z
U

z
É.

o.
o
o
F

uJ

LrlF
ulo
Õo
É.I
F2

ulo
o
q
o
z)
E

làtg
[+..

I
II

o
oF
o
o
(o

LL
(L
o
f.*

o
q)

o
0,)o
0)

o
LL

ooo
ôO
i'ii .o
õ3
lí) @

(ú
!o
E
(õ
-co
(§
-_-(,
q)

o
c
o)

.E.IJ
Eo
(§

\ I
Y§.

=aYil
§

L\à41



oo-
g,
t
§t

oo-
(t)
(,

oo-
o(\(,

o
_o-
o)
@
N

oo-
@(t)

oo-
o
rÍ)(o

oo-
g,
í)

o
rJ)-

@tft

oo-
o)
o)(,

oo-
t(oq

oo-
(,
N

oo+
@q

o
LO

co
lÍ)

(o
i*
o
=fo,-
o)(Í
E
oF

o)
§-
ôr

o)

Ê)

§(0- o)
@-
N

@
o)-

lo
ô{
Í)

g)

(Y)

CD
(t)-
§t

q,
or-
(,

(0
@-
§l

(,
ôi

êl
(Yr^

@

oo oo oo
§l

oo oo oo
N

oo o
lJ)

oo oo oo
§l

o
Y

o
Y

z
f

o
Y

o.
=

o
Y

o
Y

(->

=
o
Y

(}
E

(_>

=
o
Y

É.
oo
oo

uJo
É.
llJ

Ez
É.o
oql

Ào
ul
É.o
lrJ
o
IL
J

o
É.
É.
uJF
uJo

IJJ
o
É.
IJJ

Ez
J
o
GI
IIJo

É.f,
oz
UJ
o

=Eo
f
I
o

o
uJ
Fz

=UJ

=oo

oz
À
uJ
À

Iz
o
J
o

(-)
o
-É.

o
or<
f
UJ
IL

Y
f
=z(,
m
L!

x.
o--)

á
RS, rt.'Jí)o

co
E
(.)
o)c
o
0)!
{)
'O.!l
Ecoo
o
Eo
:E
í)
()
C
oo
(õ

Eo
(E

q)
rO
ol(!
E
ô
C
;
(ú

c.)
lúl
0.)

ô
0)
õl
o.l
c)

IDc
(!,
(ú
!'õ
IDõ
a)
(E

aí)
tl,o
'O
!c
oo
a
(§

Eoo
o

oõ
c)

(!
t,
q)

o
(§
Eoo

@

o)
f.-c!
§:$'rtq

Eco
ruo
o..
OLLtLO

0)
c
(§

c
0.)

o
É.
o
E
o
=o
,E

o
c\Jo
N
O)
O

O
d
(D

o
C)

o
o

__J

o
ú)
o
ro

G;

ô
q)
'õ'

o
!,
õ
oF

'4
.1,

4a

ü

?
-

a

§

{
JI
à

ê

dJ

i

o'

E

o

\

J
O

SL

{I.l
a>,

\
'',§)\]
\
à\

§

3

+

;
z
(.)

<

d
o-
oo
oo
F

t!
t!F
ulo
o
Õ

É.

=
z

IJJo

EIz
f
=

J
J
ê
t

J
à
v
Cd

§
a5\

J

§$ry

\
il

t

oo
r+

J
fo,f
É.

Ttl-tlT[]
\

ê



P"PIL§.

t

.Er

aô

)ooo
f-oúc

@oo
o
ê
=t,
C

-<)

à
-
e,
o,
ê-

\/
2
U)

=o
oz
=ó
É

z
U)
É
tll
ôz
tlJ
F

a
o
O
Fz
ul

=.))
.^É
&É.
uj Úz<
*=\,., >3Í
oú,<o
(.> ôãt!-o
q-u
< r.J.l

<ú.
^ 0aÊi <=o LUII < u.r- ,\a- Y(f
iqdÍ.-/ !l .-r =.rKí>
9àxÍ<ou<
:rJls(
'j=<?
-a1 - J

?,= o-úI (, l- ..riixs<
rZEÉ

z
i
f
o
Õ
u.l

oz



if'{
r'va.Alncútd Fâm,.t 2' úá. Er,'lentê

I - Cadaslro do(a) AgÍicullor(â) Fâmlllôr
ár róe.!í@Éo .o(á ) Aq.@llo(a ) Éâm'liâr

1! TluraÍ úa O^P JOROE BAONHL,(

sDwo01 8044279181 310'1 51 1 37

(:-=-

7 RG.6!86@t0

9.l.ll§r

11.€r.d.drr!r. 1' Gô! i.diddo

2 Nd'.: JORGE BAGNHUK

2l diâ de M,r.. IOLANOA VAIERIO GAANHUK

6,0róoN6c 2í0?/1969

6 LJr 6. En'r,:aô do RGr PR

10 Nftfárhlúd6: S,nt. Mln.doO.d.- Pn

\
<1

iq

t
..:

U

à

I
q

)

]
S

18,RG:

20.Nrs:

22 É.cd.íra&: o..ohGdo

19 UF dú Enr$lo rÍo RG

O!do! dl Fâúli1

23 rP d. pr.§e d6 Lmili 6!(,.nles .o 6l3!.Lúúlo 2

25 R.erm de C.sô!ito: NÀo 3. .t1.,
;7 É,ú...{D sÁO JcrsE

N.: S/N

29-CEP: E52r0{00

b) Ca.âcL,l6uca. SüicEco.ómioâs do(E) ÀgioJrlo(á) Fâmdiar

, OÍg&'açao(Õê6) Soo.('s) !(.) qoôr(É) p.Á.nç. c@psaÜvg

3Âl,ljdsdôPnnopã'r^gic!llor/. P*uânslá

5^Íêâ rúdd qu.lá 4 móóulÔs lis@6:slm

?r É8t.dôcrúi sorreÍo

26,Loc8l dê Roídê@a. E6lsb.locmeôlo rlEl

2A.MurlçiÊo: S.^lá Ms.do Oosr. - PR

2 Cúi,çáo(óê!)d. pde. ue da 16Íâ

tmplt'ê6"b",e *Áiuqr.50 h" \)

R.nd. dô..rt!.l..ih..to Rõnd. rora do ..ràb!re.lm.nrô
3

§
À\

Âr@9a uáda Erllóâd.'

Nào Aolopôcuán. Esümoá

R$

R§

RI

3 500 0c

RS

il,jl

Réní. ó6 En!úlrdrame lr)

7.ro4. d. ir.à.lho ,.mlll.r i

7.1 Nú,te d. m..iõíos d. u.'dàdo íamúar e .or.otdos qv. dssnvolvth 6l,edát 6 goraóÔ'aí de rÚóa tu.3E D.Lamnlo

72 NúnÉrc d. ihiregad§ pôr6úcôto! dlráiod6r
7 3. Há p..@6anoã.rô ídçá ó. §Bb.lho larnía?

I
\

1.N. d. úúwi8 €xdq.d6 t

, D6nomnaçáo óo lmóv€l: §lÍlo saNÍÂ BELENÂ

3 t@rirâÉo do nÉvd: SAO JOSÊ

4.À@ do 6rá!.l.omhlo 12.50 àer.6§

5 Ê píorn.láÍo do móv.r ,rincipel? Nlo

6 NdÉ ou râ.ao sooáróo p.opíelàno JOAi{A riELÉtlA &AGNHUX

7 CPF/CNPJ óo P,olnoúnor 025.5!0.94s€'l

,l - lnformaçôes Complementares

lll - OêclaÍ.çào do(â) Bonêfciário(a)

oo.lârc. eD .§ Dênás ds la (õn 299 do cÔdilo Pc^aD, qu€ oE dEdor 6dma @d*!ond@ 6 vo,üd.

,.'' "&!;L: ..- wn f!,àt;,,
,lf-l'r- tl," ,rJ 

",:*U-
t<

{a
\
\lV . At stado da Entidade Crodênciadâ pslo MDA

Rurâl ao âmpi1ío do PronaÍ no Grupo B. Grupo Fiôâl: I

§J
§-al

a,

d
R1 :

3 500 00

lnslituiçâo. CpNJ 7a 133-A24|0AA1-2f Rêprssênlanlei CPF 048 021 399'02

D€clãração de Aptidáo ag Pronaf AsÍíullurr Frmlllir

I

iill'
à
ç\

§
à

(



G
:

\

)+n

:t
§

.-\_

J\O.ra

§

N
Ii
f
a

\\<
\>§

5
a.3

Ç
1qJ

§
§
\

IÁ

é

Fr.s.da2

t§\*
CPF

025.550 989-84

Joana Helena Ba nhuk

sit io Santa Helena 2

Santa Maria do Ooste

o devêrá ser consullada noularidade desla in§criÉA rê9
ov brINTEGRA. sie

RubÍica

Nonre

PÍopriedade

lúunicil)ro

CAD/PRO
95507111-57

ITR

65806794

CAD/PRO
95507111-57

Norne

Jo eBa nhuk

CPF

018.044.279-18

lUunicipro

santa Maria do oeste

Rubricâ ITR

65806794

hltp:i /www.setanel ptgov. or/ l\ l r/ agrcgaou/ \'i1r rvrt rrrr ru/ rrr rPr çJ§o '

ffiMmmmmffi tffiP[m

moÍffimffimd

I - Stltrgcnn. 
"ite 

hllp'/^Àww sinlegra gov bÍ I

ffiMmmmffiÁ

\
\

..S



6

ii

\---

ll

Y
a

>r._-

J
í
3
x\
4rá

[$

(7

c
t_

§^' §

*=(
?

\\
-__.=/

->

\)

1 êÊ'ÊErFrÀ DE ÉsraDo DE sEGUBANçÁ cu.Uca
-."iNlirruró oe roerurrrrc^çÃo oo PAHÂNA

{

.,li

6,38t.ó§4'0 8tJâSlro 27/i[t$t1
ii|Q'.'(

. aom tmnut

TEIEZIt} 8áCilHUI

"^.llly^ 
vALÊft I0 8AoNfltfl

oÀÍadE

I

/t

§

t

\
7ã\ai4



9_

à
a)
6)oê
ê

U)
o
o
Fz
r1l

==:i
aú.
^)&ú.uldz<
uJ :l

^ (r=
'X HÍ
{ oEÊ ,<o
= !)oõ (/)H
< l=r oiÍv,rr { iii l
a <e!
fls trÊEoa§ <u.r-o-§ Qr)l
^uooi<E"ON=Ja)
>Eõo->")inOla<ü
^Fo.il!!-ííô?<z.-t!=Í<úog?pt
o-J:!It-:O
.:^=\r- l
dí)=-.ooOÍ?=oüo;'{Xul-ouryõxq<=
2Íy@ <QuJo-=OÕz

§l-

o)
q)ê
=,a

.D
(D

CL À

mQr

{

%



ar_1
>"{.-\

.=\\\\J
\)-

(õ
oo

uJ
o

t(õ(},
o
co
E

o
!
õco'õ
oz
(!
Eo
(,)
P
À

(§
oo

I.IJ

o
r(§(}
c
0,
E

o
(!
o-

g
Eo
lJ-
o
f
=?
'E
c')

(!
E
o
.q
c
q)

E

L
Yóc.o(,
0)!
(§
!c
o

0)!

o
o
(L
q.)

o
õ
Eo

l
ox
UJz

E;

ü:

i

o

^

E

r§

§
\

+
t

_1
Gi

{

I

t§
?+

§
à

J

À

tq
ç/

)

i
À
z
o

z
d

oo
oo
t-
tr./

t!t-
u,.lo
oo
g
&

=
Fz

utô
o
co
z
f
2.

H
u_

a
§

\J
v\8gçÀ
\§_

\

co
F-
o)Í)q
o

r,Ol- rr)
() rÍ)

.(o
f.- o

oo
9

^O:'ii co
õ3
!Í) @

o)
C^

OT
ô$

@ cr)

c)
c
0)

o
c
oo
oo
z
LO

o

ey
3='Ê<!J
-FF<2a
-<tJJcouiO

LL(!
o
t-

o
õc
,0)
o)

(§
!

z
+

(o(\
o
§...: §

oõ.lr)NO,

I.JJFa
IJJ

ô

^ú..x<
r>F<
=F>.="
\t(,

(I
o
d

t*§
@oo
N
@
O
N
(ô
f.-
o)
N
co
o)
c.)
N
N
Noo
3oa

l!
(L
o
N

lí)
N
o)N
O)
(f)
c!
NNo

&<OI
a4
çF-üs
c.i (L

t
E
o

;
E
E
o

lJ-
o
CL

o
o
6)

t!
'õ
E(!
CL

o
6)

o
(,
oo

o
l!

0)
Eoz
-

(J
É.

1qgH
[!o
-()

o
uJ

=UJôzlt
IJJ

zÀ
oô
Éo
F
=o
lrJx
a!
uJo
ô
t-z
t,J

o
o
()
(J
l!
Fz
u.,lo

I

o

o
fo
UJ

uJo
oo
F

s3
3c
,i<
ooíar<
o,l l-:cuJ:dio-: uJ

-a

lí)
f.-
N

z
rJ:)--)

o IJJ

Eo
(n_
Ec4urj
.rE

E
oq
õ
E

E
e
o
c
(§
o

.C
õs.
a
(J
t-z

'õ
E
o
()
0.)

Eo
co
0)
o-
o
o
c..)

Eoz
ó

a
U)
a)
o
z
--J

=F

o
oF
fo
o
É.
o-
IJJ

o
ul
ú.
oô
IJJo
uJz
É.
o
lJ.
[!

o
(-)

J
u.l
É.

I

Fz
Ul

=
É.

À
É.

--l

L!

Í.
f
FJ
l

É.

ô
oo
':
=z
uJ

=
a
É.
uJz

É.

5
ooa
uJ

o

C9

[!o
oz
I.JJ

LUo
F
UJ_-)

o
É.
À

O
N
N
Oo
c
o
.9
-o.l

o()
,c
0)
!

(§
!o
E
(§
Eo
E
--!
o)
oo
o
c
0)

E
!c
0)
o
o
!
(§

o

(§
io
o

!O

cD
IIJ
ú.
oo
ulo
IJJz
É.
o
II
ooo
o

tr
trz
IJJ

e
I

t!
Ê

o

;
CL

o

o
()
Olo

gUJ
O LIJ

?o
õ<
É=<O
9.2
t§ -J

=>tr<
lrJ ;
§<
o, i,,
e?foxzú
,oa

FLsv-@-

I
Í-'
+Ào(- 3.,

?á

0)
EootL (f,
ô=o-to+.(o
LÍ) (o

O) /'\
C.vo=
3^olJotôo
oO;s
Eur

-=

\



rs.r'PÉ-

\
<\

-..-§\§
\J

<.-.

{

Õt

\
§

4:
€:
'Éi

ü,:

;a

o

{
9

E

o

z
É.

o
o
oo
F
t!
llJt-
uJ\-' o
oo
g
ú.

=
Fz

lrJo
I
cI

=

(:_.,

§

I

C.t

;
ÍL
z
(.)

))
)
d
*q

1
ê

§

o
o'ô

o
!,
(!
oF v

§
N\

._S,

o
oF
o
o
(o

oo-
orrt
ôa

oo-
o
o)
i-

oo-
o)
@
ôl

o
lÍr-
@g)
rÍ)

o
ú)-
(ot
(Y)

oê-
\f(o

oo-
@(')
lr,

o
o-
(f,
N
§
iio
=fo.E
o)o

oF

0)Eo
=Cl
o
(.>
{l)

o-
L]-'

o)
§-
ôt

o)o-
í)

o)
co-
ôl

o,
o-
(,

(Y)-

N
t
@-

ct)(l,-
(l

oo
ô{

oo o
1Í)

eo oo
ôl

o
lí,

c)
(!p
c
(§
la
+

oo olo

=
z
f

o
Y

o
Y

0)!op
C
l
co

o
Y

o
Y

(9
Y

o
Y

oo
IJJ
É.o
luo
tLJ

IJJ
ooo
F
F
dl

oI
É.

o
o
f
UJ
t.L

o
É
É.
uJ
F
uJo

oz
E
ut
0-

o
l
!o
rL
§i

É.
ogl

G)

oIoz
=
=À
a

o
É.
u.l
o
É.
oo
zu
J
TU
T

o
=lo'É
i'e
9E-(tr
9u-E

z
.

LN
F*
O)
N
O):co(§N

E c.i
,,,, N..--o
o,,,c+
oLL
L! (J

(

(.)

É.

!
o
l
oc
6

()

=(

o
c(!
E
0)

Co()
o
Eo()
E
0)

o
coo
o
E'õ
o
q)

o
oc
a
(§
!'õ
o
ID
-o(!

0)
U'

!
oo

oõ
(.)
ô

c
o)
E'o
IDc
o
c)
!

(§

E
o
.E
ll,
G
0)l

o
o
0)

coo
o
Eoo
o

(í
0.)

(§

0)
ô

O
N
N

o
6
Go
o
6oo)

)

\
QV

§
o

-c\\é

\-

§

$"

oe-
Í)
N
+

)q)
\>

oo-
otôl

N(,
co

Iz
o
J
o

'7-il
:141\



Declarâção de Aptldão ao pronaf tlüLt.no dr 
^r,rdruraP.o{rb. Àhúk-Eqr;

I . Cadastro ctoíe) Agrlcutto(a) Famltiari Í,erÍír.6\r j Jr,\ rq rcúnortsr Fán,rEr

gn@lro,Fâhirâ. 2r úã. €m,ro.Ie

1" ] Nrl,rOã OÁF HELENÁ COR

, nlJar d3 o^p útsn

nenoã as Ênquâdrâmeíto

Uíld§ da | áíriiir

23.Ncô.poe*s dâ í.!rill! rord..bs no
?5 Âôs/ic de Cássn1€i{o Náó .ê .Àre

N' S/N

?gcEp ,ri23o ooo

6) C*&lêíícas sôoô,F.oúhi.!! dô(á) Ágnero(â) t-âhrrâr

, orgán2.çlolóesl sÉjcí.) ã(6) quâ(,!) É,rêÍE Coooraüvâ

3 A0ydêd€§ pínopais Àgriculôía ps@i3tâ
S Àrêâ mê.ôíou tguátá{ hôdllos ísers sh

6 ComDosÇã, /,. val., b,u,. dr rroduçào 
^nqd 

dó Esrsú€teh,.n|o Famrlár (consldoiá,
Rêndá do ..t.bêtocihénr.

RS
0@

-á+%+5
22 010 0o

23rE§r.r,o ctvil. Â.íaeft,o
26 Lo.àl ds Rqrôón i.. E!trh6r.o4!itc.úar

23.u!Àcip6 Sarllâ M*jâ do O!í. . pR

§

§,

flcom,caoteo 
a" *."" . ,.ô da rêra pro!r,.rê,ó/s

. Á,.a dô Estábêré.fionro B90Àâ

.rêí d6 dátô do proé4chmênto da oAp) c rs

RS

RS

000

000

000

§\7.FoG. d. r..b.tho í.alia.

:,1"Ifl1"":.,".**. * *,dádê ,áôí,à, 
e áe.eeaoôs oE

I r NúD'c d! efpreg6do, peóÉ,81rê3 e-.àradô!
/ r Hn penndlêhoà de ro,Çá de Íâb.tho tám,trár)

ll - lníoÍmâçóes Complem€ terca

liedâdôs gerêdofas dê,endr n

ft-
LI

! À.ea do ejrâb4lec,nc.ro a 90 àsctârêg
5 É tropnoÉ.o dó,hóvêl pnr&pd, sm

Í Mdê úr)!16 erpto..drrs 1

2 o..ofi'nsçao do ,móEt íüo s&,Íads@
3 LôcetEâpao d. rhóvet no prainns

lll - Declaraçao do(a) Bêneítctário(a)
Occl.ro. soo as pe.ag * te,ra 2gg oo c
L*d_Ah!Jj):,,:!!:jt<-

6 Nomê o! Íazáo sooàrdo propnsláno HELENA CoROETRO Da souz^
7 CPr/cN,,Jdo p,.pr,.râno 

022 ?3932

ln§rirurçáo cpNJ 75 234 75710001-49

óú9. eEnàh que os d.oo3 s(,râ @a6spo.dóm âve,de.

I !_,, _

ârênde(m)âos cítàro§ deíinrdos no À,4âfuâtde Credilo R!ral

IlV - Atestado da Ent,dado C.êdênciâda

âf.:f":'"',"J:lJ:1",1:.';"1?8ff :'lr".?!l n enquadran)€nro como bênêí.,ár o(.)(§ ) do Crêdrto

tanÉ cPF o,{8 021

à§
§

à
à

l, Nohe í,a Mãê F râ..6ca 
^ 

v6s oê S@z:
17 Ot 11É 'làsc 12tyngt2
,91 F le irissj. d. ,t.) pR

'r \!rr/ârdaoc Uovâ i-rfh, FR

Nomâ Mrso. coídetro ds so!2ã

22 Ei.dét*1dav 1, Gr6L,n.@Dleto

1 CPF 022 2X932s-75

7AG /819?950

I Nl§

11 €3.dúd.d€ lo Gr.! ,..ompi.tô

4 Nr|êda Uãê ÍEREZÁ,ERREIRÀ 
DE SOUZÁ

€ Dr de NGC 
'a/0.1/197a

3 UF dê Ehi$âo co RG FR

,0 N.lurálidâósr Sanr. Mú,à do O.sto pR

@á HEL€rv COROETÊO OE SOU;

j-l
§fl

)

,*lif:",1,;#:1",Ir;, po:renrirr.ii,.rr4.p-n.1*-_,u.

sDwoo2223s32s7s.r 2rffi:l*'

ô
s
S

l

/
(

\c't

{
.l

=

:\J

\
"rr-.-

<--rá-;



1""E
"_Ç&-

LÉIM 7. IlODE

38fl1* ?.8r9,?95-tl

hELrn (]0t0tiR0 D0 80U?l

IXIIC l§C0 (]0iiDilS(r DB §0{xÁ

TBTUZâ TIR[B]RÀ I}[ $OUZÀ

N^1'UR IJOADÉ

§,I l{R IÀ r0 0[§T[/PR
ooc oR,csM c0I^R0Â; p tTÀ110 {lPt , $Tâ IA

3iê&Lo ?l/0e/t001

r8i01/19?l
OE§T

Aosrrúrun^ OO DrBÉÍoÂ

cool/02x.1J9,329'1J

r.0ls l212,tltJR0,0l0,R0Hll'12

l:rã:ríEEtiTEt:

R)
:\

)
O

)

§l(
+ly
J-
§

§d
1
"{

\ ,rl
§ \-\ )

c

\

)

-l 
i

Lâ4
\À
"\
\

ll
?{^"\. -^.,eH#iã*o#. \^.ãl

SEcRET RT^ oE Egraoó oE aEouRANÇ^ púÊLrca
INSÍIÍUIO OE IOENÍIFíCACÀO DO PÀRAIIA

't
,J

í(

,

r

I

t
,-$

\r

,.l,)RlllSt

CÀNTEIFA OE IOE|INDADE

\\

À\ \--,



FLS.ffúL

tlí

.

CAD/PRO
95153870-10

!Pt'
022 239 329-75

A re(tulalldade desla inscnçâo dêv
SINI EGRA srle hltp //www

era seÍ consullada no

na Cordeiro de Souza
- !te!qlüLlijilrin

Propnêdadc

Sitio Sao Francisco
!I

Santa Maria do Oeste

iNCRA

7200380060250

llubnca

-Y

à'q
\d
s
\

\

A\

1
o
t
s.=<
§I

(

{
\f
§ §§a

I

§

§P
)

L

IJ
NA

,à,

ffi

N
\).



faLJ

6g

§

(D

o,
O
o

a,
eé
(D

=é
2

ê)
Ê-

U)
o
0
t--z
uJ

:i
,^ú.

Lll dz<
l.Il J

- u=
, +l <: Ll i!

: ,<õ
- aq< .uo- ãaÍ
-<uJ. - strÊ-;i <>o- 3 0-urOzs <ur<

Yd=
=-c=1J-:)N=Jur
::io->-r:ii<Ír,.t- <ó?;>
'=:.! ç oa <i '-?"'1 F
-:=L--<{ r l- í)

---u:)-J- - = : .\ ^--.:ôtô
:- U F .n,,,
=xg<>:--'Jm<O-- =ooz

d

s



-t\

]
J

\
§

§
.\

\

\

+*ê<-

o
oo
uJ
o
'(!o^(!
co
.E

q)
!
(§
Eo'6
oz
o
E(!
cno
o-

o
oo

LrJ

oro
(.>
(§

c
o)
E

(§

s
E
(§
l,!
(E

:l
=lo
o)

E
a

.u
c
q)

.E

a
o
Ero
o
o
E
(§oc
o)

q)

o
o
o
À
o
E
o
o)
!o

=I
x
uJz

t8;
.§

'Ei

.)í.i

,l

ô

d
9

{
tr

-

ô

\)

á

<z
É.

À
oo
oo

*
ulF
ut

oo
u

=
Fz

UJ

I(L
Iz
l
E

$

J
§

a
T

t
â
1r-

4

\3
F-§)

=§

(ô
F-
o,
CO
«c
o,.of,q

(_) (o
.(ot-o

É.

Í
o
O
U)
L,lJ

o

ooo(Io
ul Í)a\ N'alr)
LO CO

o)coo
LLlr)
o=o-lo+
(r) (.,

Lr.JFa
LrJ

o
oo

cft.9>
F<iF

§(,

f.-(oo
oN
@o(o
o
@ot-
@
ro
N
$o
o

=oa

o
@
O)
f.-
co
rri
N
+

(.)
UI

=u.lozlt
l,u

z
À
oo
É.
oF
f
o
UJx
uJ
luo
o
Fz
uJ

o
o

9
II
Fz
uI
e

I

oo

e*
.3-=
'E<$J
fl-r:
=Zs)-<L!c.juio

aa<o()
OJ
É.>
>I

(o
N

ooo
$

=s63.lr)
NO)

o

(.)
lo
uJ
u.lo
oo
F

s3
§ u.r;o
fi<
ooíE<
o-r !::c LLI-e3
-ul
-a

!o
t-N

z
o
=J
=-?

o IJJ

o-
3-
,55
§d

'o
E
(n

{.)
0)
Eo
coa
c)
o
0)

o!
0)
E

z
(o

E
oq
(l
E

-c

ao
c
a
c
(§
-c
U)
oFz
a
a
oo
z
J

=F

@
oF
=ô
o
É.
o-
UJ

o
uJ
ú.
oo
u.lolllz
É,
o
LT

uj
o
o

J
UJ
É.

I

Fz
u.l

=
É.

o_

É.

J

=t!
ú
ft-)
f,o
É.
(9

Õ
a
ao
z
uJ

=
a
o
É.
uJz
(,
uJ
Õ

oz
tlJ

LIJo
Ft!--)
o
É.
À

o
No
N
o
g
(§
.o
-o.l

o
E
(§

E
(§
Eo
(§

=!o
oo
o
E
0)

Eoc
ID
(í
0)ro
o

(§
!
o

E
c
o
E

o

a
l,u
É.
oo
tJJo
LlJzú
o
l!
o
oo

9
l!
trz
uJ

e
-l

(í
E
o

o

o

aU)É<o í1
C-,o=*>
^Y<II

3cn
oO
EOof/z*<
->

o(}o^
aa'o --
crruo
od

lo
g r.rJ

o[lt /,-\
l§s

ó<
<()
8=(!J
E'S
tr<ur
*í
eIE(fo;izú
@U)

0)
E
o)

o
(It

co
O
(!
]f

z
rri

l!
o_q
f--

IJ
E

L!
o-o
Ài

c.)

E
oz

(9

oo

G

o

(,
õ
E
o
lÀ

o
q)

ot,(,
o
6'

o
l!

o-

ô
c"i

0)

5çtLx
o5
ô$
a3
@ (.)

4

\=--:>

g

=d

I

;
(L
z
o

«

§U §t

(§
()
c,oo
(§
!

z
§

\



o
@
O)
N
@
,d

;N
ocEs
,,', O!i-(l) ,,''
Ô LJ.
LL()

o
c
(õ

c
c.)

c)
ê
c)
É.
o
E
(!
l
o
,c

o
Eo
.Eo
o)c

o

coo
a
(§

Eoo
E
0)
o)
c
oo
o
E'õ
o

o
E

.c
(§

o)
J
ID

o)

0)c
(õ
E'õ
o)
0)

(Í
(.)

1'co
(.)

E
o
o
Eoo
(§

o)
E
(§

Ut
ID

(§
E
{.)o

c\l

N
c',o
O
d
(§
o
0)

(§
o
J

\
a

§*.U

$
t

§,

§_

{
Y{

:

I

E
-9
.E

ü

o
q

ú

o

J
1
§

z
É.

o-
oo
oo
F

q
utF
UJo
oo
s
ú.

=
z

IJJo
IÀ
o
z
f

=

í
Á

Á\
4

?

à

q

;
o.
2
(.)

§

\

ã
Ola)

o
rO_

|r)g)
c?
N
õ
o'd
e
ot,
6
oF

(

4.

§-

À

\\

(Í
oF
o
(§

(o

o
_o-
(o

ôt

oo-
o
o)t

o
úr-
@g)
1Í)

o
l(r-
c)o\t

oo-
(.)
§t

o
rÍ)-
o
lÍ,Í)

o
lr)
LT'
(f)

a
N
Uo
=lo.E
c',(§

E
oF

o)
!op
E
f
o(),
o
o-
ri

ç
@-

o)ç-
ôl

o)o-
(í)

o)
(o^

N
Í)
N

o)(r-
N

{.)
!op
Eo
f(1
s

o
1O

oo
ôl

olo o
rô

oo o
lÍ,

0)!op
C
l
(.)

z
f,

o
Y

o
Y

ov
(->

=
o
Y

o
=lf,
o
À
c.,j

Àou
É.o
IUo
ltJ

É.
oo
oo

(.)

Ioz
=
=d
a

IJJ()
oo
F
F
o

Iz
@
J
o

=)o
<,.§oEOE
I r.L
E
oz
-

o
o
J
=
-
o
oo
É.

=

m

i
I
.J

ô

{

dn
\

{
(
(
(
(

1
\
j
(

$

oI
Jo
À
uJ
É.



sDwo1 041 25879801 308201 037

! cr)r 104 .:. ô-j 3rl
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2 N(6é MARCOS rirlM L aÁs

d Nomc oà tráe MÂRÀ SC BOÍt ri^M|LCAS

6 í)l oe Nasc t:,/aglj995

e Jt Je Em,sÇ..1o ,]ri pR

11r rlÂ1!r.lr i:rda lia m{ar. pR

l. CadastÍo do(a) Agricultor(a) Fâmiliar
ar rdÊ' 

'rí 
cnÉo doia I Â!n.utlorirtrJ|, rrrr

l, r,r,,t.rr lr Í)^Í, lúÃRCOS AMI C^S ,rr'"Yt

Oâoos oü FMikf,

:r3 Nqde o.rws J. rantr É rêsd.nr8.o esaàorÊ.iÀonl;

.'. (ot,",c.re Crs:r E,no lráo e ãpr'é

N'. S/N

29 CEP 3s!3!' o,JO

24lislaló Orii Soltoro

261..ã de RcsÉêncra E6rab.rsn€nlo rurât

28.MunlciDp Sa.la Mâri. do O..le - pR

b) Carâ.rc' í..rs So. J lio,r li(:ái dolâr ÂO".Lnoriát Fan lâr

I Oraâf,u açàorri.\ sLú,âtlsrats)rlua I'sl pênêDÇá cooÉrrtv3

I ÀnuJidé! í, r,\Ár,,_,il.,râ F!.úirLsts

1Árla . -É or nr iLl ril i n ôôiulos r s€'s SÍr

6 Co,rpoâÇáo do VaroÍ bíuro dâ P.oduçáo 
^nuêtdo 

tstabokomúro t.am rd tconsÉbÍa os unrmos..zê f,,esss

Rond..to à.t.õ.l.ciÍr.íto

2 ço.d'çào( ôês) do posso e lso dá têÍa ComorjaráÍo

4 &ca do Estab6rêcrmon!ô 7 60ha

a @la óá d.la óo lierchménrc' rta OAP) i 15,. r{ yn
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7.Foíçâ d. líabalho ladltar.
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1? CPt

:. RG
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P.cúanr e 
^b.Jleci!Ícnto1'!E Â0í@io,l:êmr 3r ?. vE. Eí(eâre

| - CadastÍo do(a) AgÍicultoí(a) Familiar
a) rõôírilica(áo do{a ) Âg.icu[ô(a r Éa6't]áí

1O TIIIIãTTIfl DAP JORGÉ PAUI,O IASSUNIK

M S/N

?9 CEP es?30 CtO

b) CaÍad« isi i€s Sôoo Ecônômra! do1ô) A!í,cutro(a) F âmi!Éí

1 OroanDaçâo{aÉs) SGià('s r o(s) quâ!(rs) leíenÉ Ç@p€.â!rvâ

24,Est.do C'irl Cá6.do

26.Locâl @ Rêsdêôciál

2S.Mu.lolpb: S. râ lta.í. do Oâí. - PR

sDw08557336.t9530408201 í

-04 00

^r3L

20 l,Urarrla DAP ROZELIAPARECIDA DOROCZ |ASSUNTX

q

{
<-,

\\

a§\

õ'
(
R
§\J-

€

ê
§q

Â9""iornn*, 
o. *""" 

" "so 
cr. r.m Propn.rá.o/.

3^nvrdsdesPnnopasaqrcuror/â P!tuar§la

5AÊa tr€'Dr o! qurlá 4 módúbs nsere sm 4 Árêâ do Eltabstocimênto a,agha

6. Compo§iÉo do vsior b,uro dâ ProduÉÔ ,úuál do E srsbâlêcrmonro Fami€Í {@nlldorar o§ útllÍnos doze mosês . êont!, dâ datâ do prâô|Enm€ntô ú oap)t i rs rc r x lõ!
R6dr d,o ..t!ô.leimnro Rmô íoô do ..i.b.tactma o

AgroPê@ána Eslrmâds

Não AgólÉoàna Esllmsds

25 000 00

000

000

000

000 §

§

RGnda de EôquâdrâmênlÕ 115 25 000 00

7.Foíç, d. t..b.lho lâmililrl

7 I Núo€ro do m€mbíos d3 ,ió dãdo ímrrEr ê .grêgâdos q€ dosênvoivôm ânvidgd€s gêíadora3 do ,6ndâ nó

7 2 Númorode ompÍooados íi€.mrnentos corrÊt.dos
7 3 tlá pêmâflônoa do lo,ça ilo t,Ebatho íô6 irÉí,

E
Fd

1 CPF 855 73361+53

i RG 90190343

9 NtS

11 Esólaidâd€ 10 Gráu

2 Noó6 JOROÉ PAULO rAS§UN|K

4 Nm6 dâ Má6 NANCIOALUz IASSIJNIK

6 Ord€ Na§c 05/07/1972

A UÍ õê EM 
'SáÔ 

dO RG PR

10 Nstlrarrdado Sanrá Mánàdo O$to - pR

12 CPF 048 525 689-44

18 RG 81229066

20 Nr§ 00 @000000"0

22 Escolârijâdê 10 Gráu rrcfipbro

13 Nonê ROZELIaPARECIOA DOROCZ IASSUN|K

15 Nmo dê Mâ€ LEOPOLOINA OOROCZ

17 Dl d€ Nâsc 24l12l1967

19 UF d. Eúl!36o do RG PR

21NâlurálÉad. §ân'áüânado O..t. - PR

ll - lnÍormaçóea Complemêntarês

lmóvB6 Ru.ârs 1 lf de móv6rs etpr.!-à(krs 1

Scbíoo LmôElriôc'pâl 2 DenoínúlâÉo do nóvet s |o sáo,orqê

3l-ocati!âçáô do mówl t 0oâ

4 Aí6a do ê.taborêafrênto 6,49 hêctro3

5 Ê pí.Êétârio do 6ôv6l pnÉpsl? Siil

6 Nom6 @ 
'á2lo 

looâldo p.opíâlrio JORGE PAUTO IASSUN|K

7 CPF/CNPJ do Prop.Et&Lo 455 733 619'53

{-{

lll - Declaraçáo do(a) Beneficiário(a)

51
@d€o Peôal) qle os dados âcima c«í6spond.,n à vsÍd.dê

O: !t out. {r 2a (,
( L,L

Polegar dúeito 1 Polegeí dirêÍo 2

lV - Atestado da Entidade CÍedenciada polo MApA

m) aos cílêrios deÍnidos no rúânualile cíédrlo Ruíar para eoquedÍamênto como beneícÉrio(a){sl do cÍêdrto

J
Jâv

à
§
\
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I'v'r /\gÍqno' F.ria' 2'va Forrenrê

l- CadastÍo do(a) Agricultor(a) Familiar
3) lden[Ícaçaô corê] A?i crrl'v(n) FôÍnrlLa,

iO I 
'IUI'I 

dá OAP PAI]LOGUBIANI

rrmrr'.Í. ( eo!(nnv§ío Àr,Fotf-fiiÍ rt--l
sDw002580866965060s200956 il t '1"À.:-- Iii

I
!

í cPr 025 80ê 66965

?NS

ri Es@raÍdâd€ 1i Graú oconplero

2 N@e P^ULO GUAI^NT

4 Nmo d6 Máe DOFACILIa PINHELRO GUBlaNl

6 Drno Nasc 31/01/1977

I UF dà EmÉ!áo do RG PR

10 Net!ía,ú3oê SánrÕ Auguslo. RS

,! Íinrâ/da O^P OL NDA !A 
^FARÉC 

OÁ MARIANO GUaÁN

12 CPF 053 D81 059 35

18 RG 940!3!76

20 NrS 00 m0 0(IOO.]

22 Erâterd4e 1o G.â! rôqir.pbrc

l3 Nôma oLÂNDÂ O^ 
^P^RECIOA 

MÂRIANOGUB| NI

l5 Nômeda Máê LúC|A MARIANO

17 Ot d€ Násc ro/10/19a1

19 UF d€ ÉnBto do nG PR

?1 Nárurârdadê P'rá.!E PR

\./ rr nogmo ,t" C a.an,e.to Cmúhao Pá,ciel& boôt

Oadtt d3 Fàrnlrá

:rrl N! de lms$as dol.n!lú rssLde.tos^o 2a Ésr.rCo C'vÍ Câ6..,tc

25 Lo!âl de Resloánoà. E.t.b.lM.nlo í!Íal

28 Municipio sâna M€lÉ do oê.lo - PR. I [àd6reç! ESÍRi-LA Uo OESIE

N' S/N

2! CEP €523110!a

b) Caradôrisli.as Sóêo-E@nóml.âs do{. ) Âsí@rlo(á) Fâm is

1 O.Sâ^izâçãqó$) SG'sl('3) 6(s) q!állB) psrráç€ Côoporálra

Agropedâr€ E$im.&r

NÀo ÂqÍoDedránô Eslimâda R$

)

? Co^drÉqó€sldê posso o usoda16râ A§sehtãdo'e D.lo PNRÁ
P'oplerâa@a Rúo

i

§

I Al'vílâd.s Í', 
'r.r)à,s 

Ay'cúlô./á Fê.,iãi sla

l)^Ípdor)rj.r!a,â.Iôoó!rÕsi{:r,sSú'r 4 Àôa 
'lÔ 

FslâÔ'leÚ6nto 158Oh€

6 Comros'Éo oÔ V.Lor .ano Ôê Pr odr:ção Aôuôl do t slabêracmo'lo f rn a' lcÔn§'dêrár 
's 

ülr mot dotô meses a @nlãr 
'iâ 

dala do p'668h'mânto da oaP) í t I ú { r vr 1

R.íd. do .!t.b.l.cim.nro Rônd. tor. do ..i.!.l..lm.nlo

00c

a tta

0ts

§

ô

à.\o
6§
4

h

100 00

Forç. d. l..balho ,àmill.r:

7 1 Núflrero dê mênÚG da unldiâde lâíirlE. e ãoíoga,os qlJe dêsênvdv€h at'vtrLd6Ê geÉdoras d6 í6nd€ Ôô

i2 Nüm..ô dé€mFíegadÔs pêma.enlos @.tÉlador

7 3 Há p€ínanÓnd6 dêlorçà & t.âbàlhoÍam lâÉ

ll' Informôçóes CompleÍnentares t
a

1 N' dê 
'n,ó!ér3 

crplddo! 1

2 Dênonr@Íác do inóvêl rcss s€ôhd.da qúr3

I L @r êçào do 
'úôeêl 

âs§€nlaftcnb Bsrela (b osslo

, ÀÍâ. d. ãsráDerec,menlo 15 80 rÉctrôs

5 F p(t,'êràrodo mov.lpírc'Pal? S'm

6 Non€ tu.â!ão seÉrdo p.opíâtiro PAULO GlJBlaNl

7 CPF/CNPJ do Píopn€É.,o 025 808 669.65 J
lll - Oeclâraçâo do(a) BEneficiáÍio(a)

oe.raro 3.rÕ.s pênas dâ Br isl :l!r9 do..d,@ Penar) qlÉ os daóo3 eoma csÍ6pon&ô ã vc'drde

',,,,' 
çi,J Nl*

1r*)o
1r, .. $c- { ,f , .2c,

1L
Polegar drre(o 2

lv - Atestado da Entidado Credonciada pelo MAPA

At6slo que o(s) t uia(es, ac,ma Eentrncádo(s) atende(m) aos círléÍ,os deÍnidos no Manual de cíédito Rural paía enquadÍamento como benefoáno(â)(s) do Créc'ilo \\

§

Rurâlâa âmpaío dÕ Prônãl no GÍupo V Grupo F.nal V

Jq#

J

RS

R5 r
E

l;lE

Polegaí drreLlo 1

§
\i\s-

§§)\> h
q



25.808.669-65

a r;gúaÍidad€ desta lnscÍiçào dêverá ser consultada no

- 
S lN TE G RA. s it6_ !!t!!&ww sintogíã gov.bí

rlàmà-
i Paulo Gubiani

_t L__

INCRA

950076í 850780

(

;t§ rp68

- --Jf l

Propriedado
Lote 70 Ass. Estrela do Oeste

C

0

Munrcipio
Sânta Maria do Oeste j
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rr v.á Âgn@úú Fâmúaí 2r _1a. É'nlenlÉ

I - Cadaslro do(a) Agriculto(a) FaÍn taÍ
á) rdêítd6(áo doia) ÂOncu[d(ã] FamjrÉÍ

1O IiIUISídâ OÁP SANORA MAR]A HAMILCAS

9DW008197( 35911250918094S i

2 N@6 S^NORA ,úAÊrA h.lr LC^S

a Nm. da Màê OEJANTRA TEíX|RÀ HAMTtCAS

6 0l d. NÀc 19/O1/1992

I UF do Emrssào do RG PR

10 Níuralidâdê Sá,râ MÍlá do O. ê, pR

rl Escdárldãúe 2. Grà! compEto

12 CPF 6.6211 77948

13 RG 100075t)0ô

20 NrS 00 0oo 00000 0

22 Escda.l(lldô ?! GÍa ú

,3 Ndnê OONTZETE PERETRÁ OÊ CRTSTO

1 5 tIOre d! Máê TiOSA EIIR OA APARECIOA FABÂICIO PEREIR 

17 Ct rté N.* 11/00/1907

19 uFde Énissáodo RG PR

2l Nátu,âh ia.rô Ssíí raÀ,á doO.3to - pF

2" TúUIâ' dâ LUP OONIZEÍE PÊREIRA DÊCRISÍO

Oêdos dÊ FámlE

2l No dê p6§$âs do Íâr iá Íé!'denles no Btlbeticl,@ró. ?

\/ 25 Rrgfia 0s Caiamno Co,nunháo Êrcr6t dê.t€n.

27 E d€Éço: RIO rl§O

29CÊp 352:11.0!0

!r Caracrôí slrcâs Sôcr. f.orôórcâs.ot6 Áqncu[o(ar Fadúa.

1 Orga.rraçáo{óês I Sftra(rs ) al s) quâ( rs) r€Áenis Nâo pêíenG
2 Condçlo(Õo, d. polso â uso d. t.ía Cohodatâno

il Árrv d3dês Frfc,oâs AEnauI.ía

:j.á a r,'.o -rôsr.lcâ'( \ a á acê oo Este.|. rôsnro 3ooh6

C' CÔerosçr. í. va oÍ oíurÔ d: p.odué. a^!â dô F srãbêre nMlo Fã"nha. (cdrstr,€/,í os u lrm,,s dô2e ncses á corÍar da díã do píMcnmênlo dà DAp) r És L. u B 16,,

P:.:r: .Õ .rt.ô.t.crtunto R.nd. tor. do.rtr!.t ctnfilo

2! Ê§rãdo oví csâdo

26.Lorr Co É€.rdáâq.. E Erlir.crôaÀoiü.r

28 t urclpo. s..râ uâná do O.d6 . pF

as(ol zdN^ &JRAL

,

§
Nào Ag.opêcuán. êsrnada

a7 420 AA

Rsds dá En4Bdrânre1lo

7.Forçr & r.bllho Í.mlflrr:

g

?
. §

§
i Nrm6o d6 memb.os 0ê úrd3oe íaôrÉr e ágisgados q@ do3sftolvên anfdade§ gsradors6 de ímd. tu

/? Nuhêro dq oopíêgádos porm&E.tos co.úarrd6
7 3 Ha perro.tno. óê iúça de kaõalho íaúnÊ?

ll - lnÍoímaçõog Complomsnta106

línoveÉ R!É,s I M dê movêrs 6rprorado6 1

sobr6 o úlovsl p topal 2 Denú,rnáçào do móvd stlro §aNÍÀ MAÂtÁ

3 L@hzaÉo do '6ó6r RtO LiSO

ó
4 Aíea do ê51ábetoom§ôto 3.00 hoclaÍÉs

5 E Propíreláno do rmÔwr pnncirdt Nâo

6 Nmo @ Ézao sociar do píopíií&io OÉJÁNIRA TEtxEtRA HÂMTLCAS

7 CPF/CNPJ do PÍopricr&io 039 E53 239{3
,/\j
tl

lll - Decleração do(a) BeneÍiciàÍio(a)

Declaro §.t, .s Énâs .,á l!, lan 299.ocôd'ooP6narl aúe.s danoá ácÍnâ..í.ro.&Éfr à váÍdárt.

á§lV - Atostado da Entidado Crgdenciada pslo SEAD

RuÍalao ampáÍo do P,onal no Grurc\/ Gtupo Frnãl V

lnsliluicáo CPNJ /8 133 624/C001 27 Repíêsenl6nre cPÉ 042 362 49979

t'Í.sr,ri \ccioi n

{

i
§

3

)
nl f-- - r'r:m o,r]

Rs I io mo ô(,1t--_J
^t I 1i*'l

q
A

r
\

<§)-r->

(

?d',t9 A§



àopriedade

Sitio Santa Maria

Àtuniclpio

Santa Maria do Oeste

hICRA

9500922986970

CAD/PRO
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3 Lo.iEaçáo do inóvâl: no í&o âlto dâ s€írâ

4.Àeá do esi.b.l.omênior a,80 hê.re6

5 E ploDn€iiio dô móvelpnBpd? Náô

6.Ndne ôu É21ô s.od do propneláíô: vrktrar zãno'/.tlo

7.CPF/CNPJdo Propnêrrino 550517.75+49

§

lll . DeclaraÉo do(a) Ben€ficiário(a)

5ê.ráÉ sob ss Dênês da l. (êrt. 299 do codloo P.n.l) que os lados acima 6íesp'ndêh á verdâdé

" L|tu_z91

.lcal ----'-- '.-- Oâtâ 

-/-/- PolegaÍ dirêrc 2

lv - atestado da Entidado Credênciad. p€lo IIAPA

Ruralao âmpeío do Pónaí no Grupo V Grupô Finâl V

lnsnuiçáo CPNJ 78 133.A21rc001'27

. n:'tthc
.aQ.o:06/08/2020ÉElo rs.3-GRUPo§ v

-;?/-t 9,_4, i,t.-

Entidâdo y_ii,ôore RêpíBentânlôr CPF 0zr8 021 999-02

Dêclaraçãodê Aptidão ôo Pronaf i'[rd.úÍni d^ 
^g.ürltüra 

Sa.ta.rir d6 ÁI.íqrlÊrr.
Pê{l!íÍü . .ÀtiaÍdt!.!6 Fu&rr c Cofuirerà&iú

Pr.rür NÍà..t ilc f(al.l!.telôà
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SEC2E'TÀRN DE ESTÂOC DÁ SEGURÂNÇÀ PÚALICA
INSÍ:ÍUIO DE IDENÍIFICAÇÀO OO PÂNA,\!r

RG: 9.261.t10t6
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ÀtsrNÂÍuÊa Do ÍÍl/t n
CÂrTE]RÂ DE

REc§ÍrcGER^li 9.261,a{lt€
Noire ROSA lt{E3 ZANOVELLO

FLnçÃo s^rfio RorÉRTo z^ tovELo
MAR|A ANOVELIO

MIUR^LID^DE: COil§lTAt.Ttr^rRS

o^Í^ DE FJ(PEOTçÁO: 
' 

3/06.2C 1 4

ir-s.irJ4

!r T OE N/f,SCIMEMID I 959

DOC. ORre€rl COí^f,C^=Prr NGa/pR, SI MAR| OES.IE
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CPF: Oas2l4.OB51
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r.turra a {Irirsl.odárD laDdrar € loo!.Eov§úo ÀSrcrllü.a l.rrrMr

1 CPF 015 122 8a+26

7 RG 6S762905

9 NtS:

I I Es.olâíúda ? Gra! coínpt to

2 Nom. CELSO aOIKO MÁRT|NS

4 NOTNâ dã Má' EMILh AOIKO MARTINS

6 Ot de Ná5. 13/06i1975

I UF dê Er.issáo do RG pR

10 Nâ1urârdad6 Sânta Mstu dô Oe.lê-pR

ljva Ag.cr-ltor Fán lEí 2'vLa,En(.nre

i - Cedastro do(a) Agriculto(a) Familiar
a !oe.rncáção do(â) A$ cutlo(â)Famiií

1" lilllâr da DÂP CELSO BOIKO rúARÍlNS

sDw001 51 228E9261 30820.r

2'Tl! arda OAP LU CE LIA ANA KUZN |ARSKI

Rendâ de E.quâdah€nto RS

248!t do Cril. 
^rn..ido

26 Locã de R€§iranôâ: ElE!.r.o.Ô€nto Íurt

2auuiclpbr Sãlu lrÍis do O.ata - pR

2.Condç!o{Õês) dê po.sê ê Uso da têííâ

Frs.r\*JÀ!

-t

§

23 N. ds pessss aa ranil|a rssdenÉs no e§.àêb<fraÍÊi a ,

2' cêq.É€ do c.sáae-ro t{âo sê âo,c!

V :, Ê-@'éF SÀO MANOÊ!

v s/À

29 CEP 85230{00

olCaiactêr sr cás Soôo-E@nôm@s do(a) Agriatto(a) Familar

r or9à. zaç3o(ões) Socia (rs) a(s) q!a(rs) p€nênç€ côoporauva

3 Âr vdades P..crpas A!Íúhd/a P€@níe

5 A€ã -enc,oL €ualê 4 móduosn* s Srm

J
sq

0
^*.",,"\ t

o,e
?

4 A16ô do E.tabêtemánio 24 30 há

.n..sLÉo õo vâio: ôrr. da P.oouçáo A.!ál do EstaõêLomênto FamÍÉ. l@nsldeÉí os úrtmos doze mffi. ã @ntâr da dnâ d6 pr..ftnÍnúio dâ O p): i .s (c ! r n,l
Rondr do..tÚôrrlm.nto R.nd. íoô .b ..L!.t.ctÍ.nto

Agropêcrráiâ Ediradá

Náo AgÍ!Éoránê Eslimâdâ

R§

RS

'75 0@ 00

75 000 00

R3

RS

R§ ac,

000

000

250 000 00 100 00

7.Forga tb krbrlào Í:rnilier:

71Númerod.mmÚosdaunid€d6lúilkrr6ãgÉgadoiqt)ô<L6.ôvô{vãn.iryúadllg.r.do6sd.r6idano
s , ..rábêldi6..lov 72 Nume6 de enFr6gâd6 pqmá.6rí€s @nkâlâoos I o 

I

,3 Há permárÉnüâ de lorçá .E lrâbálho lamillâ , E

j
.S->-

1 2 CPF: 90 057 75949

18 RG:61a91503

20 Nrs 00 0@ 0@00{

22 Escohndâdê Sup€nor co.nptêtô

13 Nom€ LUC€U,A ANA (UZN|ÂRSKI

1 5 NO'NE dâ Mà€ MARIA O€ LUROES BECH KIJZNIÂRSKI

17 OI de Na.c 1901/1973

19 UÊ @ EíI3S5OdO RG PR

21 Nâtuêld.dê Pitsng6 - PR

2

ll - lntormações Complomentarg€

rnóve,s Rurâ,5 1 lP d6 lmóvês â&krâdo3 1

Sobreo iÍnó!âlp,nopal z.DánsnimÉo do móvet: StTtO RtO ttSO

3 Locáli"â§3o do mdd: SAO MÂNOEL

4 Àêe do ê.tóêbcnênro 24 30 h.ctrÉ

5.E pÍopnêláno do rlnowlErr'crpal? t{áo

6 Noma o! râzáo soê€ldo píôpnêLino CIÁIRTON MARTINS

7 CFF/CNPJ do Plopíll/ho 2S (87 2E934

lll - Dêclaração do(a) BeneficiáÍio(a)

De. âro sob as p€nas dã lêr (an 299 do cÓÓgo Pênal) quê os dâdo5 ã.iÍm corêpo..bm á v€.da<b

- 

oara5t9t 4i** át.t

Lôcâr Oaia: 

-l_-J-Assrnál!.a PotegaÍ drÍeito 1 Polegar díello 2

lv - Atestâdo da Entldade Credênciadâ pelo MAPA

Álesio que ols) iitule(es) âcrme id€niúcado(s) elenaÍe(m) aos
Rlra ao êínoaro dc Pronatno Grupo V Grupo Finál:V

cntérios definrdos no Manual de Crêd(o Rural pal? eíJquadíamento como beneíciáno(a)(s) do Credito

Reprcsentânte: CPF 04E.021 999-02nslrtuiÉo CPNJ 75?34757tOO0149

k lje,2",An U)'t

Entidade emissora
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^grirullu'r 

l'nürllinr -l Ôltr':Ii:rL rr"'i.')i

sow0490143239722701 20091 3

r2 ÇPF O!5 040 l/!.'J0

20 Nls 00000.u0Ú00'0

22 Es!01índnoe 1i (na c.rnrPlelo

l:l Nlnç CERLL P^Í)lLrlÀ

15 NON1E di Màí MARIA DEJI]NBAVSKL PAO1LHA

17 Dl de Na§c. 23/0371970

19 uf io Enlh3ãodo RGr PR

2l.Narurolidrde Prlânga' PR

9.Nts

l, E«..I"nínde 11 G..!.o'ní',r

2.Nom6 JOÁO AM^ZOr'l^s PAO|HA

'I Nomc dâ Maê NArR tÊRREtRÂ PAOTLHA

6 Otdc Nâ* 1ô/09r 1960

C Ur dc E.lsràc dÔ RO eÊ

lo.Naoíal'dádc Sánln Máí. do C1étá PR

,,!;j À\rnLtr,rrú Fir I i'.n'Irr f ii:

r - Cadastro do(al Agricullo(a) Familiaí
t Ldr nlr !! r'rlJrÊr I I' rrs.n,-[ie

2'Írrulâ' d OAP CÉRLr P^Dr!H^

s
ô\
§A

d

§
J§q

?

I

\

Í
a

\

2 CôodçàÔlôes) de p.sss e Úso d6 teíâi PíÔprieleno/á

,1 ÀÍêâ óo Esllbslecime.lÔ 16 90 h'

Rcnda lora do o§ébolccl ento

Renda do cstãbelcclnBnlo

29 C!P 8t23c0n0

bt ij,r&in'§r,c t so.'o'Er.o i,'rx:às rl"(n)^qícuroÍíar Faf,rl'âr

I OríllorJçã.róê5)sorr1\L:r rrr rq rí(r:t) oedêiçi SFdic'lo vncJlãd" O(n\-rAG

A9,or€cuârú Esrháda

Não A9Íolêcuài. ÊsLrnrJd!

RS

RS

R!

R$

0c0

0.00

0.00

Oádo. da F.6iliâ

2ll.N'de p.ssoâ! dú íãnll€ Í€sidonlosnoâsl'bêbdmenlo: 3

25.Ré9'mê d6 Cas.m.nk': CodÚôhão Dírciàr de b s

, EÍder;Ío sÁo [,aNoEL

7.Íorçs do rilrrrrro lôúiri!'

, l. tiúnÉ.o úe mcí$ros dâ rÔidã'tc lamrlB' c aqÍGgâd

. t"i"iti,$my".,'"sâdos d"nán('tsLo"rÍJ'ados
V , , *. ,u,.".0"., oe luÍça oe üdt'alhu ran:l'l"

2.|É§lrdo crvil csrado I . 1l

26 I ocâl de RcadêÔcia' E§tabêloomêítô ruiâl

28.MuNcip'o. Sânla Meíâ do O'stt 'PR
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sobír o nolelp rd'ral

I N. JD nrçvqs erpro.âd.s I

? Dc^umúiçáo oo trn.,el Slru all' rlo §o'iu

3 Lo..l'ràr.-âo Óo môvel Rro d! solà

; A,na auôsraDêbcme.ro 16-90 hêctat€3

s Ê oí.oíirsnú ft rfrdelPíncioár? S6

6 No!,o ou rarào 36iâldo proo'iotárlo: JOÁO AMAZoNAS PÀOrLtla

7 CP F /CNpJ do P'opnctârio Á90. 143 2'9'72

lll - Declâraçáo do(a) Bcneílciário(a)

Declá'. e.b as Éf.5 Ll' ei (rn ?oq do 
'!'19Ó 

PIxrar) que os dados 
'cinra 

cu rcsí'''\lsr â v'í'íilo

;; ; -r,----.--- - l-\- o";'LL.'t'-:)-
n*,,r, ,i---.. .' - -- . - ----*-.-- ta ' .-' - ' -

Lrri -' -
Polegaí dÍerlo 2
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r'.i En!,drde c issora Rep.esentanle CPF 836195 49S-72
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Joao Amazonas padilha

Propíedadê

Sitio Alto do Soita

Santa Maria do Oeste

ProdutoÍ - Rubnca INCRA
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Váldo até

30/06/2009

CPF
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1 CPF:055175 369-21

7 RG 3S78i 3rO

9NrS

11.E§.abrdâd€ 1! Gí& coínprolo

2 Nm6 ADENTLSON F€RRETR OCHILE

4 NF6 dã Mao OIIMÂ riÂM lro OCHTLE

6 Dt dô Nâsc OZ07l19€2

aUF d. Ehllsáo.,o nG PR

10 Naluahdádo P{qr!á PR

1r vLa. Aonàtôr FumlrB 2'vrâ Ehnonre

I . Cada6tro do(a) Agricultor(a) Famlliar
à rdenr írcáÇãô dolu)^9.curo(a)Faó 1'âr

1I TiUIâIdá OAP AÚENIISON ÉERREIRA OCIIIIE

sowo055'1 753692108031 120

28 MunÉlpp S€ilr Msl. dc CLlta - PR

8aiío. 20NA Rl,E^L

2 CondrÉqóÉ) d6 poslc . 60 d. l6ná Côôôdâràr'oI O4gánrôÉo\@s) 56,à (is) a(s) qú(,3) p6íúç, &sdáçáo

3 Arrvid6dês Pí.n.,rrà,s Âtrl.Jtoíá

5A.ea 6êô0Í o! lqu. i,r óóduos ns.r,s S'ó

:LS.

\t)

s

Drdos.:r f.r,n'a

23 fiq de OrssÉr,lJ,á.n rra rs5 o6nl€§ no osrabeGqÍBntd
:.i

l' qs}@ oú Cen,ê.:lr CJnJújo pro6r rlo b.âs

27 E.e.êç. RrO i)o ÍrôR!

2" I 
'r! 

àrd. OÀP Ê12Â OL,INAPE GONSALVES

Rôndâ do E.quád.amê.ro

t\
:*

-í
)§<\q"
P

{

€
á Àrê, dÕ arr.tEmm.nrô 1 2i há

/aro ! Lr! ad Pr oauçáo 
^nuõr 

óo E srábe e'ménro t.m l'a. i.,nsdêíar os ull'oos do2e r8sos a @nla, dâ d€lâ (lo pr€êícnnorío dâ oaP ) i É! c y k h i

Rüd! do ..lrb.lôclmônto R6d. íor. do -LàdGllrmro

Ao..pecuáia fstmâ@

iláo Áeropêc(éna Esnmaõa R5

T 62 000

000 R§

RI 000

c00

6 210 00 100,30

7.Fo.ç. do l. b.lho,âmiliar:

7i NúmêÍô de moúros d. unidado ÍamiliaÍ 6 Egrê!âdos q!. de.onvdvêrn alNúâdls 9€radorâ! d...n& @.llâb.bomenlo

72 Núm€rod6 âmÊrBgâdor psmanenlos (,trlÉl.dos

7 3 Háp6rmã.Énqá d6loíça de lrabaholâÔrL,aa

12CPf 093 a0213920

18 nG: 10832600@

20 Nts dr 0oo 0q)00-0

22 E6corárilÉdê 1o G.au co.ôprelo

13 Nome ELZA OUII'|^PE GONSAIVES

15 Nh6 dã MáE IZABEL F ERREIFiÂ OE JESUS

17 Ul d6 Ne 23VrZ19§r

19 UF d. EmÉ3áo do RG PR

21 Nârliari(j8do sánr6 M!n6do o.ns -PR

2

ll - lnÍormaÇôcs Complementares

Sobío o môvorpnoPâr

j N! de inrôv6rs à.plo.â.kr§ I

? Oenom@?iô.lo mÔvol SlÍlO SANTA LtlZlA

3 Lo.â|zâçào do imovâr RIO DO ÍlGRÉ

4 aroà do ostab€lêcrm€nlo 1 2.4 nêctarês

5 É propi€râro oo móvêl pn@pêl? Nào

6 N@e oJ ,azâo socÉ ô Êop.olárÉ JosÉ 
'ERREIRA 

ocHlLE

7 CPf/CNPJ do PÍopÍleIàlô 529 699 249.00

lll - Dsclaraçáo do(a) Boneflciário{a}

o..r., ô sb ã5 o€ná! tà ,6' r â1 299, do .óor,o PÉnal) qu6 03 oaóo§ ac'nã co ssDonóom â vo'Óâ(,ê

,"* 2 L.' /t..2: slk 
- 

o^. L3 ' 3 ,ig

t
l
q
d

d\
§Po egâí i íerlo 1 Polegar dríe(o 2

lV - Atestirdo dã Entidade Credenciada pelo SEAO

) aos cÍiléÍos deÍnidos no Manual de Crêdilo Rurálpara ênquadrâmênlo como beneíciáÍio(aXs) do Crédito

(\

àd§
Atesto ou€ o(s) ntLrla(es)acrma identifcado(s) al6nde(m
liuíal ao ampaÍo do Pronâl ôo GÍlpo I GÍupo Flnal B

Íamrll8r. do 116.ívolvrm.úlo À8rln0
^grlaúlrü. 

lrr lrrr

?a.Esl6do C'vil Cs6€ao

2ô Locêl dê Ro sjíêncLa É.lab.làna.to ruíâr
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REPÚ8LICA FEOERAÍIVA DO BRÀSIL

CÔDIGO OE CONÍROLE

FE32.F0AA.5825.scEE
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.tP Ministério da Fâzenda
Reccita Fcdcral
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CAD/PRCI
9504,í420-71

Nomê

Àdem ilson Ferreira Ochile

FÍopriedade

Sitio Santa Luz'a

lviunicipio

Santa MaÍia do Oeste
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5it4l0001,26

PROCESSO LtCtTATORtO No. 048/2020
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE NO, OO1/2020

Município de santa Maria do oeste- pr.9) clLSoN cosrA CARVALHO, inscrito no
cPF sob n" 089.048.409-02, residente e domrciliado no Sítio Bela vista, Novo Horizonte.
lvluniclpio de santa Maria do oeste- pr 10) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita
no cPF sob n" 039.653.239-03, residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso,

§oÍa lÍoril do Oestr

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS .DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO \
UTILIZAOOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO ór§rNrãüiOOS'Âõ -1
FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICÚLADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 OE ABRIL DE 2020. ']ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE,
As 09:00 horas do dia 01 de setembÍo de 2o2o (Dois Mir e vinte), nesta cidade ae santa -j
Maria do oeste, Estado do paraná, no edifício da secretaria Municipar de Educaçáo, sito *à Rua Generoso Karpinski, s/n, reuniu-se o pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados
através da Portaria n.o 06212020, para a abertura de proposta de preÇos e de habilitação,
da licitaÇão em reÍerência. Aberta a sessão, o pregoeiro passou a explicar aos presentes
aformaqueocorreráoprocedimentoqueoraseinicia,ApóSeSclarecimentos,foi.=>
solicitado aos produtores presentes que entregassem a documentação para habilitação, i
qual foi analisada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. Nesse momento, foi verificado o -J

comparecimento dos seguintes licitantes, que protocolaram seus documentos até a data e t'

hora aprazada os enveropes de propostas de preços e Habiritação: 1) ANDERSoN <-
MARCILINO cHIMANSKI, inscrito no cpF n' 990.847.249-68, residente e domicitiado na )
chácara santa Aurora, Greba 04, São José, Município de santa Marra do oeste- pr. 2) ,.1..

JoRGE BAGNHUK, inscrito no cpF sob n' 0i8.044.279-18, residente e domiciliado no
Sitio Santa Helena 2, são Jose, Município de santa Maria do oeste- pr.3) HELENA
coRDElRo DE souzA, inscrita no cpF sob n' 022.239.329-75, residente e domiciliada
no sitio são Francrsco, Rio pratinha, Município de santa Maria do oeste- pr. 4)
MARcos HAMlLcAs, inscrito no cpF sob n' 104.125.819-80, residente e domiciliado no
sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- pr. s) JoRGE pAULo
IASSUNIK, inscrito no cPF sob n" 855.733.619-s3, residente e domiciliado no sítio são
Jorge 2, Lagoa, Município de santa Maria do oeste- pr. 6) MAR|A scrBoR, inscrita no
cPF sob n'038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador,
Municipio de santa Maria do oeste- pr. 7) pAULo GUBIANI, inscrito no cpF sob nô -
025.808.669-65, rêsidenle e domiciliado no sitio Nossa senhora da Guia, Estrela do §»

Ei

doeste, l\/lunicipio de santa Ivlaria do oeste- pr.8) SANDRA MARA HAMILCAS, inscrila.
no cPF sob n' 08'1.970.359-1 1, residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso,

-\)
§

)

Á.3
§Ã\§n3D

d;
§_à

À/lunicípio de santa lVlaria do oeste- pr. 11) RosA INES zANovELLo, inscrita no cpF

RUÀ Josa ot ÍRÀnça pEÀaRÂ. tl' 1o ctp:05.2t0-ooo . FoxatrÀx:(a2) J6a!.ít59

ATA DE LIC|TAçÃO No. O27I2O2O
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C N P J: 95.684.5,14/0001-26

RUA JosÉ Ot ÍRANça PtRETRÀ. tr'10. CtP:85.230400, ao[E/rÀl(: (42] 36.14-i359 §@ltlú.tí@|üdoOeste

sob n" 049.214.099-51, residente e domicilaada no Sitio AraÇa, Rio Feio, Município de
Santa Maria do Oestê- Pr. 12) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n'
015J22.889-26, residente e domiciliado no Sitjo Rio Liso, São Manoel, Município de
Santa Maria do Oeste-Pr. 13) CERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n'045.000.379-50,
residente e domiciliada no Sitio Alta da Soita, Rio do Soita, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 14) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'055.175.369-
21, residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, e em ato
continuo, foram verificada as propostas apresentadas e constatada sua consonância com
as exigências editalícias. Sendo constatada as seguintes propostas:

ITEM 01 ABOBORA:
Valor Total R$

JORGE BAGNHUK 249,00
HELENA CORDEIRO DE SOUZA 249,00
MARCOS HAMILCAS 498,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 249,00

Nome

,--J

ilr:"#'ír: l',jllo"""'!?.!i,1,'x':i""i:ü:jir:"s:'j??ã",i:?§T:lil: *"#::"J.i::il ,Y
declarados vencedores do ltem 0'l com seus respectivos valores. !.*

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE
Valor Total R$

ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 478,50
JORGE BAGNHUK 3í 9,00

319,00
SANDRA MARA HAMILCAS 478,50
GILSON COSTA CARVALHO 638,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 638,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 3't 9,00
PAULO GUBIANE 319,00

Nome

JORGE PAULO IASSUNIK

Em seguida o pregoeiro, deu início à Íase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 02 com seus respectivos valores.

ITEM O3 AIPIM/MANDIOCA:
Nome Valor Total R$
HELENA CORDEIRO DE SOUZA 798,00
MARCOS HAMILCAS 598,50
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESIE . ESÍADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOsÉ OE rR^rlçA PERttRÀ, tl.t0 - CEpi 85.2t0.000 . rOIE,rAx: (:tZ) 36aarl59 P'rg..lB*9§*

ITEM 04 ALFACE CRESPA:

ITEM 05 BATATA DOCE:
Nome
HELENA CORDEIRO DE SOUZA

Valor Total R$
538,00

MARCOS HAMILCAS 403,50

PAULO GUBIANI
403,50
134,50

SANDRA MARA HAMILCAS 269,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 134,s0
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 269,00

Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possivel nova negociação os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 05 com seus respectivos valores

\

Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter merhorproposta. Não sendo possível nova negociação ós agiicultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem O3 com seus ràspectivoé valores.
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Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor '.

proposta. Não sendo possível nova negocração os agricultores acima indicados foram.-
declarados vencedores do ltem 04 com seus respectivos valores.
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MARIA SCIBOR 598 50
PAULO GUBIANI 399 00
DEJANI RA TEIXEIRA HAMILCAS 399,00
ADEMILSON FERREIRA OCÉILE 399 00

Valor Total Rg
RSON MARCILINO CHIMANSKIANDE

Nome

328,00
JORGE BAGNHUK 328,00

ELH NAE RCO ED RI Do SE Uo ZA 164,00
MARCOS HAMILCAS 246,00
JORGE PAULO IASSUNIK 328 00
MARIA SCIBOR
PAULO GUBIANI 328,00
SANDRA MARA HAMILCAS 328 00
GILSON COSTA CARVALHO 328 00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 328,00
ADEMILSON FERREIRA OCHiLE 328,00

§

r-a,

246,00

MARIA SCIBOR d
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MUNICIPIO DE SANTA À,IARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,tru0001-26

RUAJO§EOErRÂflçApEREIR .ll.10,C€p:B5.2to{OO-rO[Ê[A*(a2)364,tt359 So q,t o.ü?do0ate

ITEM 06 BETERRABA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI
JORGE BAGNHUK

578,00
289,00

HELENA CORDEIRO DE SOUZA 289,00
SANDRA MARA HAMILCAS 578,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 289,00

289,00ADEMILSON FERREIRA OCHILE

Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possÍvel nova negociaçáo os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 06 com seus respectivos valores.

ITEM 07 CEBOLINHA VERDE:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 396,00
JORGE BAGNHUK í 98,00
JORGE PAULO IASSUNIK 198,00
MARIA SCIBOR 198,00
PAULO GUBIANI '198,00
GILSON COSTA CARVALHO 396,00

198,00
198,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS
ADEMILSON FERREIRA OCHILE

Em seguida o pregoeiro, deu inÍcio à fase de negociação na tentativa de obter melhor )

proposta. Não sendo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram'3
declarados vencedores do ltem 07 com seus respectivos valores.

ITEM 08 CENOI,JRA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 650,00

650,00
JORGE PAULO IASSUNIK
PAULO GUBIANI

650,00
650,00

SANDRA MARA HAMILCAS 325,00
GILSON COSTA CARVALHO 650,00

JORGE BAGNHUK

Em seguida o pregoeiro, deu inicio à fase de negociação na tentativa de obter melhor
proposta. Não sendo possível nova negociaçáo os agricultores acima indicados foram
declarados vencedores do ltem 08 com seus respectivos valores.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26
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Emseguidaopregoeiro'deuinícioàfasedenegociaçáonatentativadeobtermelhor
t;;p;;ir. Nao sen'do possível nova negociação ós agricultores acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 09 com seus respectivos valores'

§

RuÂ JosÉ DE rRÀrç^ PERaIRÂ, tr Io -c€P:a5.2lo-ooo -roxÊrÍlc('2) 16'"'1359 lglg}íEil*g§e

ITEM 09 CHUCHU:

ITEM 1O COUVE MANTEIGA:

ITEM 11 FEIJÃO PRETO:

ELSO BOIKO MARTINS

Em seguida o Pregoeiro, deu inicio à Íase de negociaçã o na tentativa de obter melhor

pÍoposta. Não sendo Possivel nova negociaÇáo o agriculto r acima indicado Íoi declarado

vencedor do ltem 1 1 com seu respectivo valor

ITEM 12 FEIJÃO CARIOQUINHA

JORGE PAULO IASSUNIK

t
)

t
3

Em seguida o pregoeiro, deu inicio à Íase de negociação na tentativa de obter melhor

oroDosta. Não sendo possivel nova negociação õs agiicultores acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 10 com seus respectivos valores '"
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Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor

orooosta. Não sendo possivef nãva negociaÇão õs agiicultores acima indicados foram

ã"."úààot u"n.edores do ltem 12 com seus respectivos valores 
,..

J

c
]/

t)
§

Valor Total R$Nome
319 00JORGE BAGNHUK
638,00PAULO GUBIANI
319 00IM L SARAA HRD MAANS
538,00GILSON COSTA CARVALHO

CL SARAI MHA IET xI EJE NA RAIo

Valor Total R$Nome
448 50IMI KN SAIC IL oN HMAN RDN RE oSA
448 50JORGE BAGNHUK
299,00JORGE PAULO IASSUNIK
598,00MARIA SGIBOR
299,00PAULO GUBIANI
598 00GILSON COSTA CARVALHO
299 00SMHA CI LET xI IE ARN RI AEJD

Valor Total R$Nome
5.841,00

Valor Total R$
Nome

832 00KISHc NMILI NI oAM CRRE NSONA D
1.664 00
1.248 00

Jonce eaoNFlux
EE oR DoC DRLE NEH

2.080,00 $

638,00

SOUZA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANA

C N P J: 95.684.5,14/0001'26
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RUA JOSa OE rRÀllçÀ PEREIRÀ. h'10.CtP:85.2]O'OOO lolEÍÀx: (r2) 36/rl-1359 §@dO qrúúoeste

Em seguida o pregoeiro, deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor

ãi"pàrÍ". Nao seúo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 13 com seus respectivos valores

ITEM 13 PÃO CASEIRO:

ITEM 14 PEPINO:

ITEM 15 REPOLHO:

ITEM 16 RUCULA:

\ro

Em seguida o pregoeiro, deu inicio à fase de negociação na tentativa de obter melhor

propo.í, Não seúo possível nova negociação os agricultores acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 14 com seus respectivos valores' -t<)

{
J

q
\
AJ

s-I
Emseguidaopregoeiro,deuinícioàfasedenegooiaçãonatentativadeobtermelhor
p-ropo"ír. Não seúo possível nova negociação ós agricultores acima indicados foram

deilarados vencedores do ltem 15 com seus respectivos valores'

(v

'1

-t\\ j
(a

\

Valor Total R$Nome
4.207,50ROSA INES ZANOVELLO
4.207 50CERLI PADILHA

Valor Total R$Nome
598,s0I SN IKIc IL oN H MAUSR No AM RNA ED
399 00JORGE BAGNHUK

HELENA CORDEIRO DE SOUZA
399 00C"tLSOtl COSTA CARVALHO

Valor Total R$Nome
478 00IKHC SMANIRA Ic IL oNDN RSE No MA
3s8,50MARCOS HAMILCAS
478,00
478 00

JORGE PAULO IASSUNI K
MARIA SCIBOR

358 50SANDRA MARA HAMILCAS
478 00GILSON COSTA CARVALHO
239,00IM CL SAEtx RI HA AN RI TA EEJD

Valor Total RSNome
1.064 00AM SN KINLI Co IHMN CAR INA ED SOR
1.064,00JORGE BAGNHUK
798,00
798,00PAULO GUBIANI

KA SS NUE AP LOUoJ R

798 00
0079

SANDRA MARA HAMILCA
GILSON COSTA CARVA

S
LHO

g

598,50
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÊSÍAOO DO PARANA

C N P J:95.684.54iU000í-26

RUA JOSÉ OE ÍRArlça PEREIRA lflo cÉP:85 210-o0o _ totlÉfÀrc (42) 36'14'1159 §PÍÍiYil.iado Oal€

Em seguida o
proposta. Náo

declarados ven

Castro
presentes

oreooeiro, deu inicio à fase de negociaçáo l" t-"^Yl',Y^d:. obter melhor

seÀdo possivel nova negocr;ão "oi airicuttores acima indicado foram

cedores do ltem 16 com seus respectivos valores

ITEM 17 SALSINHA:

Em seguida o Pregoeiro. deu início à fase de negociação na tentativa de obter melhor

proposta Náo sendo Possível nova negoclaça o ós agricultores actma indicados foram 
{

declarad os vencedores do ltem '17 com seus resPe ctivos valores
§

\l

Encerrad a a íase de ProPostas foi procedida a confe rência dos docu mentos dos licitantes'

sendo os mesmos rubricados Pela equipe de apoio' Pregoeiro e demais Presentes, sendo!)

que na análise dos documentos verificou-se que os agricultores vencedores,

apresenta ram a documentação em conformidade com o edital, sendo ass im declarados

HABILITAD OSnoP resente certame. Em ato continuo foi concedida a palavra aos

licitantes Pâra manifestação da intençá o de recurso, sobre o qual náo houve

manifestaçã o. Nada mais havendo a decla rar foi encerrada a sessão às 11 50 horas do

dia 01 Setembro de 2020, cula ata foi lavrada por mim Crisla.ine da Luz

vai assinada pelos membros da equipe de aPot o e demais
a -S

e

S
Iw*d
Êquip'e de

Maciel de Oliveira
Apoio

,J
d
§

(-l)

P oel

\b

Odair José Ferreira de Lima

EquiPe de APoio

q

n^*i,. "- * rl-**- > :
íN oààsoN MARcIL\Nd cHIMANSKT

t
MARCOS LCAS

ã.,t0-^ u'À;*"'-tt\*
íÊfeXÁconoElRo DE sol

RI sTotaÍloa
Nome 346,50KSNMAHCNOc LRAMNoSREDNA 231 00

KUHNAB GERoJ 346,50uzASOD ERoEDoC RAEL NEH 231,00
SALcMAHoC SRMA 231 00

KNUSASLU oAPE(,RoJ 00
LCASMAHRAMARADNAS 346,50oHALARATSocNoG LS 346,50ELHoRAEREF RNoLSMEDA

JORGE BAGNHUK 4D
(,10
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

C N P J: 95.684.5,t4/000'l'26

RUÂ Josa Or FRÀ[ça PEREIRA. rf lo cEP: 85-2 ]o-ooo - tofiÉrÀx: ('2) 36'-'r ]50 §Tl3.ri.í**p§r
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RELATORTO DE JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO

PROCESSO LtC|TATORtO No 048/2020

tNEXtBtLtDADE N.o 001/2020

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Municipio de santa Maria do
Oeste - PR, na modalidade |NEX|GIBIL|DADE, e tem como objeto a OBJETO:
"GÊNERos ALIMENTíc|os DA AGRIcULTURA FAMILIAR QUE sERÃo
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS
AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE
2020" ' lniciado seus tramites regais, teve o seguinte desenvorvimento: o aviso de
licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do paraná, na
data 1 1 de Agosto de 2O2O, ediçáo 2071 , desta forma disponibilizado aos
interessados. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em
participar da referida ricitaÇão, protocorando seus envelopes de proposta e
documentaÇão, os seguintes produtores credenciados: 1) ANDERSoN MARctLrNo
cHlMANsKl, inscrito no cpF n" 990.847.249-68, residente e domiciliado na chácara
Santa Aurora, Gleba 04, São José, Município de Santa Maria do Oeste_ pr. 2) JORGE
BAGNHUK, inscrito no cPF sob n' 018.044.279-18, residente e domiciliado no sitio
Santa Helena 2, São José, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste_ pr.3) HELENA
CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CpF sob n 022.239 329_75, residente e
domiciliada no sitio são Francisco, Rio pratinha, Município de santa Maria do oeste-
Pr' 4) MARcos HAMlLcAs, inscrito no cpF sob n" 1e4.12s.879-80, residente e
domiciliado no sítio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- pr. 5)
JORGE PAULO IASSUN|K, inscrito no CpF sob n" 855.733 619_53, residente e
domiciliado no sítio são Jorge 2, Lagoa, Municipio de santa Maria do oeste- pr.6)
MARIA sclBoR, inscrita no cPF sob n' 038.948.089-42, residente e domicitiada no
Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste_ pr. 7) PAULO
GUBIANI, inscrito no cPF sob n'025.808.669-65, residente e domiciliado no sitio
Nossa Senhora da Guia, Estrera do oeste, Í\/unicípio de santa Maria do oeste- pr. g)
SANDRA MARA HAMTLCAS, inscrita no cpF sob n' oB1 .970.3s9-1 1, residente e
domiciliada no sitro santa ÍVlaria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- pr.9)
GILSoN cosrA CARVALHo, inscrito no cpF sob n' 089.048 .4og-02, residente e
domiciliado no sítio Bela vista, Novo Horizonte, Município de santa Maria do oeste-
Pr. 10) DEJANIRA TE|XE|RA HAM|LCAS, inscrita no CpF sob n" 039.653 239_03,
residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do
Oeste- Pr. 1í) ROSA tNES ZANOVELLO, inscrita no CpF sob n. 049 2.14.099-51,
residente e domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Município de santa Maria do oeste-
Pr. 12) cELSo BolKo MARTTNS, inscrito no cpF sob n'015 122.889-26, residente e
domiciliado no sitio Rio Liso, são Manoel, Município de santa Maria do oeste-pr. 13)
CERLI PADILHA, inscrita no cpF sob n" 045.000.379-50, residente e domiciliada no
Sitio Alta da Soita, Rio do Soita, Municipio de Santa Maria do Oeste_ pr. í4)

C N P J: 95.684.5/í410001-26
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ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n" 055.175.369-21, residente
e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. Como indica a ata de licitação no 02712020.

Em seguida o pregoeiro juntamente com os membros da equipe de apoio
presentes, procederam a abertura dos envelopes dos licitantes, no qual continha suas
propostas de preços e documentação, os quais foram rubricados pelos presentes, e
em ato continuo o pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise dos mesmos.
Neste procedimento veriÍicou-se que os licitantes estavam com as propostas em
consonância com o edital e anexos.

Após, a abertura dos envelopes, e em ato continuo, foram verificada as
propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias.
Sendo constatada as seguintes propostas.

ITEM 01 ABOBORA:
Nome Valor Total R$
JORGE BAGNHUK 249,00
HELENA CORDEIRO DE SOUZA 249,00
MARCOS HAMILCAS 498,00

249,00ADEMILSON FERREIRA OCHILE

Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 478,50
JORGE BAGNHUK 319,00
JORGE PAULO IASSUNIK 319,00
SANDRA MARA HAMILCAS 478 50
GILSON COSTA CARVALHO 638,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 638,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 319,00
PAULO GUBIANE 319,00

ITEM 03 AIPIM/MANDIOCA:
Nome

ITEM 04 ALFACE CRESPA:

Valor Total R$
HELENA CORDEIRO DE SOUZA
MARCOS HAMILCAS
MARIA SCIBOR
PAULO GUBIANI 399,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 399,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 399 00

Nome Valor Total R$
ANDE RSON MARCILINO CHIMANSKI 328,00
JORGE BAGNHUK 328,00

EH EL AN co DR IE Ro ED oS zAU 001
MARCOS HAMILCAS 246,00

T E

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:

798,00
598,50
598,50
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JORGE PAULO IASSUNIK

ITEM 05 BATATA DOCE:

ITEM 06 BETERRABA:

ITEM 07 CEBOLINHA VERDE:

ITEM 08 CENOURA:

328,00
MARIA SCIBOR
PAULO GUBIANI

246,00
328,00

SANDRA MARA HAMILCAS 328,00
GILSON COSTA CARVALHO 328,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 328,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 328,00

Nome Valor Total Rg
HELENA CORDEIRO DE SOUZA 538 00
MARCOS HAMILCAS 403,50
MARIA SCIBOR 403 50
PAULO GUBIANI
SANDRA MARA HAMILCAS 269 00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 134,50
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 269,00

Nome Valor Total Rg
NA ED SR No AM cR LI I N co IH AM N S IK 578 00

JORGE BAGNHUK 289,00
EH EL N A oc DR IE oR ED So ZAU 289 00

SANDRA MARA HAMILCAS 578,00
ED AJ IN AR AH IM cL AS 289 00
DA ME LSI No EF RR IE AR HOC LI E 289,00

Nome
AN ED SR oN AM cR L c H MAN SK 396,00Jo GR BAE NG H U K

í 98,00Jo GR PAU oL A USS N K í98 00MARIA SCIBOR
198 00PAU Lo G BU AN
í 98,00G SL No oc STA cAR A HL o
396 00ED AJ N RA TE Ex RA AH M cL AS 198,00DA ME LS No F E R R E oc H LE í98 00

Nome
a oI f T Iota R $AN D ER SoN MARc N Co H MAN SK 650 00oJ RG E B GA N H KU

650,00
650 ,00

oJ GR PE UA Lo AS US N K
PA LU o G U B IAN

650 00sAN D RA MARA H MA LcAS
325 00G LSoN coSTA Ac R LA oH
650,00

|;*

134,50

TEIXEIRA

Valor Total R$-
NO

E

RA

tLt
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ITEM 09 CHUCHU:

ITEM 1O COUVE MANTEIGA:

ITEM 11 FEIJÂO PRETO:

ITEM 12 FEIJÃO CARI OQUINHA

ITEM 13 PÃO CASEIRo:

ITEM í4 PEPINO:

ITEM í5 R EPOLHO:
Nome

Nome Valor Total R$
JORGE BAGNHUK 319,00
PAULO GUBIANI 638,00
SANDRA MARA HAMILCAS 3'19,00
GILSON COSTA CARVALHO 638,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 638,00

Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 448,50
JORGE BAGNHUK 448,50
JORGE PAULO IASSUNIK
MARIA SCIBOR

299,00
598,00

PAULO GUBIANI 299,00
GILSON COSTA CARVALHO 598,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 299,00

Nome Valor Total Rg
CELSO BOIKO MARTINS 5.84í,00

Nome Valor Total R$
NA D E SR No MA cR LI NI co IH AM N s IK 832 00

JORGE BAGNHUK 't.664,00
EH EL AN co DR IE Ro ED So ZAU 1.248 00

Jo GR PE UA oL A sS NU K 2.080 00

Valor Total
EN S ZA No LVE oL

Nome

4.207 50CERLI PADILHA
4.207,50

Nome
a oI Í Tota I R$NA D ERs No AM CR L N co H AM SN K 598 50oJ RG BE GA HN KU

399 00H E EL AN oC DR E Ro oE SoUZA
598 50G SL No oC TS A RA AL Ho
399,00

Va I o Tr Iota R $NA ED SR No MA cR L No c H MAN S K 478 00MA cR OS HAM LcAS
358,50JoR G E PAU Lo ASs U N K
478,00MAR A Sc BoR
478 00

,il,
t:-

ROSA
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SANDRA MARA HAMILCAS 358 50

ITEM 16 RUCULA:

ITEM í7 SALSINHA:
Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 346,50
JORGE BAGNHUK 231,00
HELENA CORDEIRO DE SOUZA 346,50
MARCOS HAMILCAS 23't,00
JORGE PAULO IASSUNIK 231,00
SANORA MARA HAMILCAS 23í,00
GILSON COSTA CARVALHO 346,50
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 346,50

Sendo que na análise dos documentos verificou-se que os licitantes
apresentaram todos os documentos exigidos no edital, sendo considerados
HABlLlrADos, poas apresentaram a documentação de acordo com o solicitado no
Edital, em ato continuo o Pregoeiro, solicitou aos licitantes, sobre o eventual interesse
de recurso, sendo que os mesmos não, demonstraram interesse em recorrer da
decisão final quanto a presente licitação realizada na modalidade de lnexigibilidade -
Chamada Pública.
Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto da INEXIGIBIL|DADE n.o OO,ll2O2O, seja adjudicada
após comprida as Íormalidades legais e com base no êdital, na legislaçao
pertinente e nas decisões constantes deste relatório, aos respectiíos
proponentes vencedores, para a execução do objeto, nos prazos e condições
estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) ANDERSON MARC|L|NO CH|MANSK|, inscrito no CpF n.
990.847.249-68, residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora,
Gleba 04, São Jose, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- pr.

GILSON COSTA CARVALHO 478,O0
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 239,00

Nome Valor Total R$
ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.064,00

í.064,00
JORGE PAULO IASSUNIK 798,00
PAULO GUBIANI 798,00
SANDRA MARA HAMILCAS 798,00
GILSON COSTA CARVALHO 798,00

Quantidade Preço/Unidade Valor Total
KG 150 3,19 478,50

ALFACE CRESPA UM 200 1 ,64 328,00
BETERRABA KG 200 2,89 578,00

JORGE BAGNHUK

Produto Unidade
ABOBRINHA VERDE
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2) JORGE BAGNHUK, inscrito no CPF sob n" 018.044.279-18,
residente e domiciliado no Sitio Santa Helena 2, São José, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr.

3) HELENA CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CPF sob n"
022.239.329-7 5, residente e domiciliada no Sitio São Francisco, Rio
Pratinha, tr,4unicí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Ív1Ç 200 1,98 396,00
CENOURA KG 200 3,2s 650,00
COUVE _ MANTEIGA MÇ 150 ,)oo

448,50
PEPINO KG 150 't oo 598,50
REPOLHO KG 200 478,00
RÚCULA Ni1Ç 400 2,66 1.064,00

IMÇ 150 2.31 346,50
FEIJÃo cARIoQUINHA KG 100 8,32 832,00

Total agricultor 6.198,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBORA KG 100 )ao 249,00

KG 100 3,1 I 319,00
ALFACE CRESPA UN '1,64 328,00
BETERRABA KG 2,89 289,00
CEBOLINHA VERDE rvlÇ 100 1,98 198,00
CENOURA KG 650,00
CHUCHU KG 100 3,1 I 319,00
COUVE _ À/ANTEIGA MÇ 150 ,oo 448,50

KG 100 't oo 399.00
RUCULA MÇ 400 2,66 1.064,00
SALSINHA MÇ 100 2.31 231,00
FEIJÃO CARIOOUINHA KG 200 8.32 1.664,00

Total agricultor 6.158,50

Produto Unidade Quantidade Preçoi Unidade Valor Total
ABOBORA KG 100 2,49 249,00
AIPIM/IVIANDIOCA KG 200 'l ôo 798,00
BETERRABA KG 100 2,89 289 00
PEPINO 150 '1 00 598,50
SALSINHA MÇ 150 2,31 346,50

1,64 164,00ALFACE CRESPA UN 100
BATATA DOCE 200 ?Âo 538,00KG

1.248,00FEIJÃO CARIOQUINHA KG 150 8,32
Total agÍicultor 4.231,OO

Produto U n idade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA UN 150 1,64 246,00

ABOBORA KG 200 )Áo 498,00

AlPllvl/l\iIANDIOCA KG 150 'l oo 598,50

BATATA DOCE KG 150 2,69 403,50

SALSINHA t\4Ç 100 2,31 231,00

4) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n' 104.125.879-80,
residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr.

CEBOLINHA VERDE

SALSINHA

ABOBRINHA VERDE
200
100

200

PEPINO

KG

Quantidade
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REPOLHO KG 150 2,39 358,50
Total agricultor 2.335,50

5) JORGE PAULO IASSUNtK, inscrito no CpF sob n. 855.733.6í 9-S3,
residente e domiciljado no SÍtio São Jorge 2, Lagoa, Município de
Santa Maía do Oeste- Pr

6) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n'038.948.089-42, residente e
domrciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

7) PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n" 025.808.669-65,
residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do
Oeste, Í\/un icí io de Santa Maria do Oeste- Pr

8) SANDRA MARA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 081 970.359-
11, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidâde Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100 3,1 9 319,00
ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00
CEBOLINHA VERDE t\4Ç 100 1,98 198,00
CE NOU RA KG 650,00
COUVE-MANTEIGA NnÇ 100 299,00
REPOLHO KG 200 ,10 478,00
RUCULA rúÇ 300 2,66 798,00
SALSINHA rúÇ 2,31 231,00
FEUÃO CARIOOUINHA KG 250 8,32 2.080,00

Total ãgricultor 5.381,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade ValôÍ Total
AtP VI/[,14N DTOCA KG 150 'l oo 598,50
BATATA DOCE KG 150 2,69 403,50
COUVE - MANTEIGA t\4Ç 200 200 598,00
REPOLHO KG 200 2,39 478,00
CEBOLINHA VERDE tuÇ 100

150
1,98 198,00

ALFACE CRESPA UN 1 ,64 246,00
Total agricultor 2.522,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Totãl
RUCULA 300 2,66 798,00
CENOU RA

-MÇKG 200 J,1tr 6 50,00
MÇ 1,98 198,00

CHUCHU KG 200 3,1 9 638,00
COUVE MANTEIGA MÇ 100 ,)oo

299,00
ABOBRINHA VERDE 100 3,19 319,00
AIPIM/I\,,IANDIOCA KG 100 100 399,00
ALFACE CRESPA UN 200 '1,64 328,00
BATATA DOCE KG 50 2,69 134,50

Total agricultor 3.763,50

Produto U nidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 150 3,1 9 478,50
ALFACE CRESPA UN 200 1,64 328,00

200

100

CEBOLINHA VERDE 100
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9) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CpF sob n" 089.048.409-
02, residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte,
Mun icí io de Santa Maria do Oeste- Pr

10) DEJANIRA TEIXEIRA HAMtLCAS, inscrita no CpF sob n.
039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria. Rio
Liso, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

í1) ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'049.214.099-51,
residente e domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr

12) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n" 015.122 889-
26, residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São Manoel, Município
de Santa Maria do Oeste-Pr.

CENOURA KG 100 3,25 325,00
SALSINHA MÇ 100 2,31 231,00
RUCULA MÇ 300 2,66 798,00
BATATA DOCE KG 100 2,69 269,00
BETERRABA KG 200 2,89 578,00
CHUÇHU KG '100 â ío 319 00
REPOLHO KG 150 ,20 358,50

Total agricultor 3.685,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 200 3,'19 638,00
REPOLHO KG 200 Z,JY 478,00
ALFACE CRESPA UN 204 1 ,64 328,00
ÇEBOLINHA VERDE MÇ 200 1,98 396,00
CENOU RA KG 200 3,25 650,00
PEPINO KG 100 3,99 399,00
RUCULA MÇ 300 2,66 798,00
SALSINHA MÇ 150 2,31 346,50
COUVE - MANTEIGA MÇ 200 200 598,00
CHUCHU KG 200 3,1 I 638,00

Total agricultor 5.269,50

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
REPOLHO KG 100 2,39 2 39,00
ABOBRINHA VERDE KG 20Q 3,19 638,00
ALFACE CRESPA UN 200 1 ,ô4 328,00

lvlÇ 100 1 ,98 198,00
IMÇ 100 ,oo 299,00

CHUCHU KG 200 3,19 638,00
AIPIM/MANDIOCA KG 100 'l oo 399,00
BATATA DOCE KG 50 2,69 134,50
BETERRABA KG 100 2,8I 289,00

Total agricultor 3.162,50

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total
PÃO CASEIRo KG 550 / oc 4.207 ,50

Total agricultor 4.207,s0

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

CEBOLINHA VERDE
COUVE - MANTEIGA

Unidade
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FEIJÃO PRETO KG 900 6,49 5.84'1,00
Total agricultor 5.84í,00

13) CERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n" 045.000.379-50,
residente e domiciliada no Sitio Alta da Soita, Rio do Soita,
Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Santa Maria do Oeste - Pr, 09 de Setembro de 2020

e S

P goerro

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
PÃO CASEIRO KG 550 7,65 4.207 ,50

Total agricultor 4.207,50

Produto Unidade Quantidade PÍeço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100 3,19 3'1 9,00
ALFACE CRESPA UN 200 1,64 32 8,00
BETERRABA KG 100 2,89 289,00
CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1 ,98 198,00
SALSINHA MÇ 150 2,31 346,50
ABOBORA KG 2,49 249,00
AIPIM/MANDIOCA KG

KG

1ôO 399,00
BATATA DOÇE 100 2,69 269,00

Total agricultor 2.397,50

14) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CpF sob n.
055.175.369-21 , residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia,
Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

100
100
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PARECER JURIDICO

arecer facultativo é um ato oo ue não vincula a Administra ão Pública ou os seusna tivo

adminisüados, derrdo esses s ui-to ra melhor fundamentar suas decisões ou i norá-lo

ois, náo êstáo vinculados a conclusão exarada elo recerista"

tNEXtGtBtLtDADE N" 001/2020.

objeto: ")HAMADA PUBLTCA PARA AQU|S|ÇAO DE GÉNEROS ALTMENTÍCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL".

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos e da Lei no 11.94712009 - Resolução FNDE./CD no 04112015'

e ainda de conformidade com a Lei Federal no 13.987, de 07 de Abril de 2Q20 ' em

seu " art 21-A.- Durante o periodo de suspensão das aulas nas escolas

públicas de educação básica em razão de situação de emergência ou

calamidade púbtica, fica autorizada, em todo o território nacional, caráter

excepcional, a distribuiçáo imediata aos pais ou responsáveis dos esÚudanÍes

nelas matriculados, com acompanhamento pelo cAE, dos gêneros alimentícios

adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desÍa Let, á conta

do Pnae."

PROCESSO LICITATORIO N' 048/2020.

CHAMADA PUBLICA

{
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Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos MunicÍpios do

Paraná em data de 1'1 de Agosto de 2020, ediçáo 2.071, fls. 33, de acordo com a
Lei Municipal 55612020, 02/0712020, conforme Íaz prova os documentos acostados

ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V, da Lei no 10.52012002.,

que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÕe: ,, AtÍ. 40 - Á fase
externa do pregão iniciada com a convocação dos inúeressados e observará as

seguinfes regras; l- a convocaçáo dos inÍeressados será efetuada por meio de
publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, náo

existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios
eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornat de grande circutação,
nos termos do regulamento de que trata o art.2o; ll- do aviso constarão a
definição do objeto da licitação, a indicação do locat, dias e horários eÍn gue

poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital constarão fodos os

elementos definidos na forma do inciso l. do art. 3o, as normas que

disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; lV-

cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à disposição de

qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das proposúas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteÍs,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 34, anexo ainda às fls. 35, o comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal n" 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

procedeu a retirada do edital 14 (quatorze) licitantes: 1) ANDERSON MARCILINO

,g

w
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cHIMANSKI, inscrito no cPF n' 990.847.249-68, residente e domiciliado na

chácara santa Aurora, Gleba 04, são José, Município de santa Maria do oests- pr.

2) JORGE BAGNHUK, inscrito no CPF sob n 018.044.279-1g, residente e

domiciliado no sitio santa Helena 2, são José, Município de santa Maria do oeste-
Pr.; 3) HELENA CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CpF sob n" 022.239.329-75,

residente e domiciliada no sitio são Francisco, Rio pratinha, Município de santa
Maria do Oeste- Pr.; 4) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CpF sob n 104.125.979-

80, residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr.; 5) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.6.19-

53, residente e domiciliado no Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr.; 6) MARIA SCIBOR, inscrita no CpF sob n. 038.94g.0g9-42,

residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio salgado, Município de santa Maria

do Oeste- Pr.; 7) PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n. 025.808.669-65,

residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do Oeste, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.; 8) SANDRA MARA HAMILCAS, inscrita no CpF sob

n' 081 970.359-11 , residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.; 9) í5) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CpF

sob n' 089,048.409-02, residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte,

Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr; 10) DEJANIRA TEIXEIRA HAM|LCAS,

inscrita no CPF sob n'039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria,

Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.; 11) 19) ROSA INES

ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'049.214.099-51, residente e domiciliada no

Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.;121 CELSO BOIKO

MARTINS, inscrito no CPF sob n'015.'122.889-26, residente e domiciliado no Sitio

Rio Liso, Sáo Manoel, Município de Santa Maria do Oeste-Pr.; í3) CERLI

PADILHA, inscrita no CPF sob no 045.000 379-50, residente e domiciliada no Sítio

da Soita, Município de Santa Maria do Oeste-Pr., e 14) ADEMILSON FERREIRA

OCHILE, inscrito no CPF sob n'055.175.369-21, residente e domiciliado no Sitio

Santa Luzia, Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

RUA Jo sÉ oE fRAHçÂ pERE|RA.tl.1o . cEp 85.?30-000 . ror€,Íax:(42) t64rl-l359
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No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02712020, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, os 14 (quatorze) licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, estando portanto habilitadas ao certame, após o
julgamento das propostas foram declaradas vencedoras:

í) ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 990.847.249-
68, residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São José,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

2) JORGE BAGNHUK, inscrito no CPF sob n" 018.044.279-18, residente e
domiciliado no Sitio Santa Helena 2, Sáo José, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE 150 3,1 9

ALFACE CRESPA u t\4 200 1 ,64 328,00

BETERRABA KG 200 2,89 578,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 200 1 ,98 396,00

CENOU RA KG 200 650,00

COUVE _ I\iIANTEIGA MÇ

KG

150 2,99 448,50

PEPINO 150 3,99 598,50

REPOLHO KG 200 2,39 478,00

RUCULA IMÇ

rúÇ

400 z,oo 1.064,00

SALSINHA 150 2,31 346,50

FEIJAO CARIOQUINHA KG 100 8,32 832,00

Total agricultor 6.198,00

U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBORA KG 2,49 249,00

KG 100 3,19

ALFACÉ CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

BETERRABA KG 100 2,89 289,00

CEBOLINHA VERDE Ív!Ç

KG

1,98 198,00

CENOURA 200 3,25 650,00

CHUCHU 100 3,1 9 319,00

150 2,99 448,50

KG 478,50

Produto

100

ABOBRINHA VERDE 319,00

100

KG

COUVE - MANTEIGA t\4Ç
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PEPINO KG 100 399,00
R cU LA MÇ 400 z,oo 1.064,00

SALSINHA MÇ 100 2,31 231,00

FEIJÀO CARIOQUINHA KG 200 I,32 1.664,00

Total agricultoÍ 6.158,50

3) HELENA CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CpF sob n" 022.239.329-
T5,residente e domiciliada no Sitio São Francisco, Rio pratinha, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr.

4)MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104j25.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

5) JORGE PAULO IASSUNIK, rnscrito no CPF sob n' 855.733.619-53,
residente e domiciliado no Sitio São Jorge 2, Lagoa, MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste- Pr.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade

ABOBORA KG 100 2,49 249,00

AIPIi//IVIANDIOCA KG 200 100 798,00

BETERRABA KG 2,89 289,00

PEPINO KG âôo 598,50

SALSINHA rvrÇ 150 2,31 346,50

ALFACE CRESPA UN 1 ,64 164,00

BATATA DOCE KG 200 538,00

FEIJÃO CARIOQUINHA KG 150 8,32 1.248,00

Total agricultor 4.23í,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALFACE CRESPA UN 1,64 246,00

ABOBORA KG 200 2,49

AIPIM/MANDIOCA KG 150 598,50

BATATA DOCE KG 150 403,50

IVÇ 100 2,3',1 231,00

REPOLHO KG 150 2,39 358,50

Total agricultor

Produto Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG 3.1 I 319,00

ALFACE CRESPA UN 200 1 .64 328,00

CEBOLINHA VERDE À/Ç 100 1,98 198,00

Valor Total

100

150

100

2,69

150

498,00

z,ov

SALSINHA

2.335,50

Unidade Quantidade

100
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CENOURA KG 200 650,00

MÇ 100 299 299,00

REPOLHO KG 200 2,39 478,00

RUCULA IVÇ 300 2,66 798,00

SALSINHA [/Ç 100 2,31 231,00

FEIJÂO CARIOQUINHA KG 250 8,32

Total agÍicultor 5.38í,00

6) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42, residente e
domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

7) PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n" 025 808.669-65, residente e

domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do Oeste, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr.

Produto

Unidade Quantidade Preço/Unidade

AIPIM/I\iIANDIOCA KG '150 3,99 598,50

BATATA DOCE KG 2,69 403,50

MÇ 200 ,oo 598,00

REPOLHO KG 200 2,39 478,00

CEBOLINHA VERDE rvlÇ 100 1,98

ALFACE CRESPA UN 150 1 ,64 246,00

Total agÍicultor 2.522,00

Unidade Quantidade Preço/Unidade

RUCULA IVÇ 300 z.oo 798,00

CENOURA KG 200 650,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1.98 198,00

CHUCHU KG

MÇ

200 3,19 638,00

COUVE I\4ANTEIGA 100 ,Ôo 299,00

ABOBRINHA VERDE KG â ío 319,00

AIPIM/MANDIOCA KG 100 3 99 399,00

ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

BAÍATA DOCE KG 50 2,69 134,50

Total agricultor 3.763,50

ns.N"-.1â

L:J

COUVE.IVIANTEIGA

2.080.00

Produto Valor Total

150

COUVE _ MANTEIGA

1 98,00

Valor Total

100
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8) SANDRA MARA HAMILCAS, inscrila no CpF sob n. 081 970.359-
1 1 , residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr.

9) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02,
residente e domiciliado no Sitio Bela Vista, Novo Horizonte, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr

í0) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039 653.239-
03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr.

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG 150 3,19 478,50

ALFACE CRESPA UN 1 ,64 328,00

CENOURA KG 100 325,00

SALSINHA IVÇ 100 2,31 231,00

RUCULA t\4Ç 300 r,oo 798,00

BATATA DOCE KG 100 2,69 269,00

BETERRABA KG 200 2,89 578,00

CH UCH U 100 3,1 I 319,00

REPOLHO KG 150 2,39 358,50

Total agricultor 3.685,00

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG 3,1 I
KG 200

200

200

478,00

ALFACE CRESPA

CEBOLINHA VERDE

UN

MÇ

KG

1 64

1 98

328,00

396,00

CENOURA 200 3,25 650,00

PEPINO KG 100 3,99 399,00

RUCU LA IVÇ 300 2,66 798,00

SALSINHA IVÇ 150 2.31

COUVE - MANTEIGA NnÇ 200 2,99 598,00

CHUCHU KG 200 3,1 I 638,00

Total agricultor 5.269,50

Produto Preço/Unidade

REPOLHO 239 2 39,00

ABOBRINHA VERDE

U nidade

KG

KG

Quantidade

200

100

638,00

ALFACE CRESPA UN 204 1,64 328,00

CEBOLINHA VERDE 100 1,98 198,00

200

KG

200 ô38,00

REPOLHO

346,50

Valor Total

3,1 I

IMÇ
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COUVE _ MANTEIGA MÇ 100 2,99 299,00

CHUCHU KG 200 3,19 638,00

AIPII\4/MANDIOCA KG 100 3,99 399,00

BATATA DOCE KG 50 2,69 134,50

BETERRABA KG 100 2,89 289,00

Total agricultor 3.í 62,50

11) ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n' 049.2í4.099-51,
residente e domiciliada no Sitio Araça, Rio Feao, Municipio de Santa Maria do
Oeste- Pr.

12) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n" 015122.889-26,
residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São Manoel, Município de Santa
Maria do Oeste-Pr.

U nidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

FEIJÃO PRETO KG 900 6,49 5.84'1,00

Total agricultor 5.84í,00

13) CERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n' 045.000.379-50, residente e

domiciliada no Sitio Alta da Soita, Rio do Soita, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

Produto Unidade Quantidade

550

Preço/Unidade Valor Total

CERLI PADILHA KG 7,65 4.207 50

Total agricultor 4.207,50

í4) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'
055.175.369-21, residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do

Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total

PÃo CASEIRO KG 550 7,65 4.207 ,50

Total agricultor 4.207 ,50

Produto U nidade ouantidade PÍeço/Unidâde Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG '100 3,1 I 319,00

ALFACE CRESPA UN 200 328,00

BETERRABA KG 100 289 289,00

CEBOLINHA VERDÊ MÇ 100 1,98 1S8,00

SALSINHA

ABOBORA

AIPIIM/MANDIOCA

MÇ

KG

KG

150

100

100

2,31 346,50

2.49

3,99

249,00

399,00

BATATA DOCE KG 100 2,69 269,00

§

U nidade

Produto

1,64
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Total âgricultor 2.397.50

Sendo daí foram declaradas vencedoras nos valores

constantes na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

Os valores contratados, estáo insculpidos acima conf. às

fls. do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, a chamada pública é uma modalidade

especial de licitação utilizada para aquisiçáo de produtos par a Agricultura Familiar,

regido, inclusive pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência. Há também outros princípios norteadores da Administração

Pública, comumente percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e

proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Chamada Pública, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

imt
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Santa ria do r, 09 de Setembro de 2020

Ju cor

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo dos objetos licitados aos licitantes

vencedores de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do

pregoeiro, anexo ao procedimento.
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HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório no 04812020, elaborado na l\4odalidade de
tNEXIGtBtL|DADE no OO1/2020. que tem por objeto a "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS
KITS QUE SERÃO DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE 7 DE
ABRIL OE 2020", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço por ltem,
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento, Classificaçáo e Parecer Jurídico,
ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos
apresentaram propostas condizentes e valida ao obleto deste processo licitatório. Cujos valores
estào compatÍveis com os preços reÍerenciais integrantes do processo licitatório.

1) ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, anscrito no CPF n'990.847.249-
68, residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, Sâo José,
Munacípio de Santa Maria do Oeste- Pr.

Unidade

2) JORGE BAGNHUK, inscrito no CPF sob n" 018.044.279-18, residente e
domiciliado no Sitio Santa Helena 2, São Josê, MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste- Pr.

Unidade
KG

ALFACE CRESPA
BETERRABA

1.0ô4,00

Produto Ouantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 150 ? ío 478,50
ALFACE CRESPA
BETERRABA

UM
KG

200
200

1 ,64
2,89

328,00
578,00

CEBOLINHA VERDE IVÇ 200 1,98 396,00
CENOU RA KG

MÇ
200 650,00

COUVE - MANTEIGA 150 ,oo 448,50
PEPINO KG 150 200 598,50
REPOLHO
RUCU tA

KG
rúÇ

2,39 478,00
400 2,66 1.064,00

MÇ 346,50
832,00

Total agÍicultor 6.198,00

Produto
ABOBORA

O ua ntidade Preço/Unidade Valor Total
100 2,49 249,00

ABOBRINHA VERDE KG 100 3,19 31 9,00
UN 200

100
1 ,64 328,00

KG 289 289,00
CEBOLINHA VERDE l\,,1Ç 100 1,98 198,00
CENOURA KG

KG
200 3,25 650,00

CH UCH U 100 3,1 9 31 9,00
COUVE _ MANTEIGA rúÇ 150 2,99 448,50
PEPINO
RUCULA

100
400

200

3,99 399,00
2 66
2,31SALSINHA

FEIJÃO CARIOOUINHA
231,00

8,32 1.664,00
Total agricultor 6.158,50

200

SALSINHA 150 2.31
FEIJÃO CARIOOUINHA KG 100

I

4,32

KG
t\4Ç

MÇ
KG

100
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5)

6)
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3) HELENA CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CPF sob n" 022.239.329-75,
residente e domicrliada no Sitio Sáo Francisco, Rio Pratinha, Município de
Santa l\ilaria do Oeste- Pr.

4) MARCOS HAMILCAS, inscÍito no CPF sob n' 104.125.879-80, residente e
domiciliado no SÍtio Santa lvlaria, Rio Liso, Nlunicípio de Santa Maria do Oeste-
Pr.

JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-53,
residente e domiciliado no Sítio Sáo Jorge 2, Lagoa, MunicÍpio de Santa
Maraa do Oeste- Pr.

Oeste- Pr

MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038 948.08942, residente e
domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade ValoÍ Total

ABOBORA KG 100 2,49 249,00
AIPIM/MANDIOCA KG 200 't ôô 798,00
BETERRABA KG 100 2,89 289,00
PEPINO KG 150 'l ôo 598,50

SALSINHA t\4Ç 2,31 346,50
ALFACE CRESPA UN 100 1 ,64 164,00

BATATA DOCE KG 200 2,69 538,00

FEIJÃO CARIOQUINHA KG 150 8,32 1.248,00
Total agricultor 4.231,00

Produto U n idade Preço/Unidade Valor Total

ALFACE CRESPA UN 150 1,64 246,00

ABOBORA KG 200 2,49 498,00

AIPIM/MAN DIOCA KG 150 't ôô 598,50
KG í50 2,69 403,50

SALSINHA MÇ 100 2,31 231,00

REPOLHO KG 150 2,39 358,50
Total aqricultor 2.335.50

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE
ALFACE CRESPA

KG
UN

100 3,19 319,00
200 1 ,64 328,00

CEBOLINHA VERDE t\4Ç 100 '1,98 198,00

CENOURA KG 200 3,25 650,00

COUVE-MANTEIGA t\4Ç 100 ,oo 299,00

REPOLHO KG 200
,)'10 478,00

RUCULA t\4Ç 300 2,66 798,00

SALSINHA MÇ 100 2,31 231,00

FEIJÂO CARIOQUINHA 250 8,32 2.080.00
Total agricultor 5.381 ,00

P rod uto Unidade ouantidade Preço/Unidade Valor Total

AIPIM/I,1AN DIOCA KG 150 'l oô 598,50

BATATA DOCE KG 150 ,^o
COUVE _ MANTEIGA MÇ 200 ,oo

REPOLHO KG 200 ,'lo

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 1 98,00

ALFACE CRESPA UN 150 1 ,64 246,qQ

Total agricultor 2.522,00

!=l:

150

Quantidade

BATATA DOCE

403,50
598,00
478,00
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Santa Maria do Oeste- Pr

10) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 039 653 239-
' ó3, resioente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso' Município de

RU^ Jo§É oE tRÂl|ça pERETRÀ, d'r0 - cEP: 85.230{00 . torlE/ÍÂx {rl2) 36214.1359 Walígt{*p§*

7) PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n' 025.808.669-65, residente e
domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do Oeste, MunicÍpio
de Santa Maria do Oeste- Pr.

8) SANDRA MARA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 081 .970.359-11,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

e) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n' 089.048.409-02,

residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte, MunicÍpio de

Santa Maria do Oeste- Pr

Unidade Qua ntid ade PrêÇo/Unidade Valor Total
RUCU LA NlÇ 300 2,66 798,00
CENOURA KG 200 650,00
CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 198,00
CHUCH U KG 200 3,19 638,00
COUVE I\4ANTEIGA MÇ 100 2,99 299,00
ABOBRINHA VERDE KG 100 a aô 319,00
AIPIM/MAN DIOCA KG 100 3,99 399,00
ALFACE CRESPA UN 200 1,64 328,00
BATATA DOCE KG 50 2,69 I 34,50

Total agrjcultor 3.763,50

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 150 3,19 478,50

ALFACE CRESPA UN 200 1,64 328,00

CENOURA KG 100 3,25 325,00

SALSINHA MÇ 100 2,31 231,00

RUCULA ÍMÇ 300 2,66 798,00

BATATA DOCE KG 100 2,69 269,00

BETERRABA KG 200 2,89 578,00

CHUCHU KG 100 3,1 I 31 9,00

REPOLHO KG 150 2,39 358,50
Íotal aqricultor 3.685,00

Produto Unidade Quantidade Valor Total

KG 200 3,19 638,00

REPOLHO KG 200 2,39 478,00

ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

MÇ 200 396,00

C ENOU RA KG 200 650,00

PEPINO KG 100 'r oo 399 00

RUCU LA IMÇ 300

SALSINHA MÇ

COUVE - MANTEIGA rvrÇ 200 598,00

CH UCH U KG 200 638,00
Total agricultor 5.269 50

P rod uto
REPOLHO

Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Velor Total

KG 100 ,'lo

ABOBRINHA VERDE KG 200 2 tô

ALFACE CRESPA UN 200 1,64 328 00

m
Produto

PreÇo/Unidade

ABOBRINHA VERDE

CEBOLINHA VERDE 1,98

2,66 798,00

150 34ô,50
2,99
3,1 9

239,00
638,00
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RUA JOSÉ OE rRAIçÀPEREIRA.'10-CtP: 85.230{00.FOliErÍÂx:(42)3644-1]59 Sorto )Ioria d0 06te

Oeste- Pr
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fls.MÉ

11) ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n" 049214099-51'
reéidente e domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do

12) CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n" 015.122'889-26,

residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, Sáo Manoel, Município de Santa

13) CERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n" 045'000 379-50, residente e

áàmicitiada no Sitio Alta da Soita, Rio do Soita, Município de Santa Maria

14) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'

O5'5.175 369-21, residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia' Rio do

Tigre, MuniciP io de Santa Maria do Oeste- Pr

José Reinoldo Oliveira
Prefeito MuniciPal

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 1 98,00

COUVE _ MANTEIGA N/tÇ 100 ,ÔÔ 299,00

KG 200 a ío

AIPIM/MANDIOCA KG 100 3,99 399,00

KG 50 2,69 134,50

BETERRABA KG 100 2,89 289,00
Total agricultor 3.162 50

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total

P O CASEIRO KG 550 7,6 5 4.207 ,50
Total agricultor

Produto
FEI O PRETO

U nid ade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

KG 900 6,49 5.841 ,00
Total agricultor 5.841,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
KG 550 7,65

Total agricultor 4.?07 50

Valor TotalUnidadeProduto
3'1 9,00100KGABOBRINHA VERDE

1 64204UNALFACE CRESPA 289,002,89100KGBETERRABA 198,00100DR EH ELBO NIEC 346,50150SALSINHA 249 002 49100KGABOBORA 399,00aôo
100KGp,tprulvnruotocn 269 00
100KGgntRrR ooce 2.397,50Total a ricultor

Santa Maria do Oeste - Pr, 09 de Setembro de 2020'

!

!

CHUCHU 638,00

BATATA DOCE

4.207,50

Valor Total

pfi66a55139 4.207 ,50

Quantidade PreÇo/Unidade
â ío

328,00

MÇ 1,98

MÇ 2,31

2,69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇAO
TIONIOLOCAÇÀO E ÀDJUDICAÇÀO

rr"l@-iFLS

I

HOMOLOGO o Processo Licitatôrio n" 048/2020, elaborado na

Modalidade de INEXIGIBILIDADE n'001/2020, que rem por objeto

a .GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DA AGRJCULTURA

FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZÂDOS PÂRA

õôú-pr-nritNrÀçio Dos KIrs QUE sERÂo
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MTÍNICIPAL DE ENSINO

CONFORIIE DETERMINA Á LEI FEDERAL LEI N'13.987,
DE ? DE ABRIL DE 2020-. pela proposta mars vrntajosa para o

Municipio - Mclor Preço Por ltem. confome especificado no Edital'

Rclatórit, Llc Julglnlcntu, Classitic'rçixr e Parecer Juridico'

ADJUDICANDO o objelo aos liciBnles abaixo especilicados' sendo

que os mgsmos ôprescntaÍanl propost s condizentes e valida ao objeto

i"rr" pro."r.o licitàtôrio. Cujos valore§ estào compativeis com os

preços refcrenciais intogranles do processo lioitatório

ANDERSON lvl^RCILINO CHIMANSKI, ioscíito no CPF n'

990.847.249-68. residentc c domiciliado na Chíccra Santa Aurora'

Glebr 04, Sào Jose, Muniuipio de Sanla Maria do oeste- Pr-

2) JORGE BAGNIIUK, inscrilo no CPF sob n' 018'044279-18'

iesidente e rlomiciliado no Sitio Santa Helena 2, São José, Municipio

dc Santa Maria do Ocsle- Pr.

HELENA CORDEIITO DE SOUZA, inscrita no CPF sob 
-no

i»::-.r, l:9 ,S, rcsir]entc e clomiciliatla no Sitio São Francisco' Rio

PütrnhÂ. Municipio (lc Santa Maria do Oeste- Pr'

BOBNINHA VIRI)I

I SlNllÂ

ll,rrutl

t_00
tSIN'IA

.llEuÀo c^RI()QtllNH^

w^w.diariomunicipal.com.br/amp/materia/647540F 
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4) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPI'§ob no 104.125.E79-80.

resideote e domiciliado no Sitio Santa Maria, Rio Liso' Municipio de

Santa Maria do Oeste Pr.

JORGE PÀULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855 733 619-

53. resideute e domicitiado no Sitio São Jorge 2, Lagoa, Municipio de

Santa Maria do Oeste- Pr.

MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038 948 089-í2, residente

e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrddo( Municipio de Santa

Maria do Oesle- Pr.

7) PAULO GUBIANI' inscrito no CPF sob n" 025 808 669-65'

resiclcntc e domicilitdo no Sitio Nossâ Senhora da Guia, Estrela do

Oeste. Municipio de Santa Maria do Oeste- Pt

AEOBRINHA VI-RDL

COUVE,À1ANÍÉICA

:

RrrcLiL^ N1(

ll

FEUÃo cARruQlllNHÂ

1,50

l.r5CENUURA

CEAoIINIIA vEROE

cHrcHtl

coriVÉ lvlÁNTEICA

vfr/w.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/647540F1/03AGdBq25LqbwHkGv-lATshq3ZviO 
zlxqwl6heg nmxhwypSSl bPYMD6WC2nFTPY-kMj5O 2i4

f**lr,:
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t".
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l*o
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SANDRA I\ÍARA HAMILCAS, inscritâ no CPF sob no

081.970.359-ll. resitlente e rlomiciliada no Sitio Santa Maria, Rio

Liso. Municipio de Srnta Maria do Ocsle Pr.

GILSOT\- COSTA CARVALHO, inscrito no cPF sob n"

089 048.409-02. residcnte c rlomiciliado no Sitio Bela Vista. Novo

Horizrrnte. IÍunicil'rio dc Santi Maria do C)esle- Pr'

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no (PF sob n"

019.65.1.119-01. rcstlenlc c domiciliadir no Sitio SaDtn MaÍia' Rio

Liso, Municipio dc Srnta 1\'luÍií do Ocstc Pr.

tiú

IN t28.00

\t( :

lr'

s^LsrNll^

v(
cHUCtlt-l

ti(;

ABOBRINI]A VERDE KC

(.ÊO')LINH.\ YÉRDE

ao(rvr - NlÀNTETGA

ll) ROSA INES ZANOVELLo, inscrita no CPF sob no

049.214.099-51. Íelidente e domiciliada no Sitio Araça' Rio Feio'

Municipio de Sarrtl MarilL do C)este Pr.

XG

l2) CELSO BOIKO MARTINS, inscrilo no CPF sob n"

0l;.1228s9-26, rssidente c domi§iliado no Sitio Rio Liso' Sào

Manocl. Municipio (le Santa Mlria do Oeste Pr'

1",r",r,'rlr'

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/647íOF 1 /o3AGdBq2SLqbWHkGv -lAÍshq3zvjo-züqwl6hegnmxhwvpSSl 
bPYMD6Wc2nFTPY kMj50 3t4
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13) CERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n" 045.000.379-50,
residente e domicilinda no Sitio Alra da Soita, Rio do Soita, Municipio
de Sànta Mâria do C)este- Pr.

lõ*"",r,l" lr,",;u'u,.rur. lv,r-r,"r-.Fl; l,,r'*

14) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'
055.I75.369-21. Íesidente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do

Tigre, Municipio dc Santa Maria do Oesle- Pr.

l.le

CEBOLINHA VERI)I: MÇ 100

SALSINHA l..tl

399,00

Santa Mitria do Oeste l'r.09 de Selcmbro de 2020

TOSÉ REINOLDO OLIVEIRÁ
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentilicâdor:647540F I

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municipios do Paraná

no dia l0/09/2020. Edição 2093
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadoÍ no site:
htç://wrvw.diariornunicipal.com.br/amp/

w.,!w.diariomunicipal.com'br/amp/matena/&7g0F1/o3AGdBq25LqbWHkGv_lATshq3zvjQ-züqw16hegnmxhwypSSlbPYMD6wc2nFTPY_kMj5o
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RUA JOS[ Ot FRAtIçA PER€tRA, ['10 CEp:05.230.000. rONE,fÁ* ía2] 3ô44.i3S9

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 063/2020

F§ N&I-

§oÍu t]ílria (lo Ocstc

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É - lrrSp desta contrataÇão a aquisiçáo de ,,GÊNEROS ALIMENTíC|OS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃô
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No í3.987, DE 7 DE ABR|L DE 2020", verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
0011202_0, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9 -IO]ITryCTADO 
se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CoNTRATANTE conÍorme descrito no projeto de venda de Gêneios AlimentÍcios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedoÍ
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.OOO,Ob (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaÇâo do programa
Nacional de Alimentaçáo Escolâr.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deveráo
informar ao Ministerio do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o téÍmino da quantidade adquarida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. O recebimento das mercadoraas dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato..

( H,,to v" . ff,xJ"

T

gg!IEATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNTC|PTO DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa juridica de direito púbrico, com
sede à Rua Josp de França pereira, lo, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita nó
cNPJ sob n.o 95.684.5441000 i -26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE RETNoLDó
oLlvElRA, brasireiro, casado, preÍeito Municipal, portadoi da cédula de ldentidade Rô. n1
4153.797-3, e inscrito no c.p.F. n.o 5oB.6gg.1o9-91, residente e domiciliado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, cenÍo, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 

" 
pol. outro

lado ANDERSoN MARcrLrNo CHTMANSKT, inscrato no cpF n'990.847.249-68, reside;te;
domiciliado na chácara santa Aurora, Gteba 04, sáo José, I\runicípio de santa uaiia oo oesie_
PÍ, doravante denominado coNTRATADo, fundamentados nas disposiçÕes tei n" ll.gll õóos,
e tendo em vista o que consta na chamada pública no ooit2o2o, iesolíem celebrar o pr"i"nt"
contrato mediante as cláusulas que seguem:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544i000í-26

RUAJO§É DE tRÂNçA p€REtRA, t{',O -cEp:85.230.oOO - fOI€trAX ?12} 3044.1359 §nto }Íad4 d0 Oústo

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo Íornecimento dos gêneros arimentÍcios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alrmenticios da Aoricuttura Famitiar, o (ã) CONTRATADO (A) receberá o u"for1ôúf
de Rs 6.198,00 (seis Mir e ceito e Noventa e oito iiáás1 cónràire rastagem anexa a seguir:

CLÁUSULA SÉTIrv,le:
No valor mencionado na cráusura quarta estáo incruídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, traoatnistài-ãprevidenciários e quaisquer outras despesas nécessárias ao cumprimento oas oorigaçôei
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

650,00

AS

o
despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaÇóes

amentárias:

CLÁUSULA NONA:
o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, arÍnea,,b,,, e
apÓs a tramitação do Processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no vatoi
9oll".:qo.ry"!t9 às entregas do mês anteraor. Não será efetuado qualque-r pagamento aó
coNTRATADO enquanto houver pendência de riquidação da obrigaçáo tiàancàirà em virtuàÀ
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
g^9gryTlAIANTE que nAo seguir a Íorma de tiberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de2%, mais juros de 0,19á aã Oia soOie
o valor da parcela vencida. Ressarvados os casos quando não efetivados or i"pura"" ,"*àii
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
oq cgsos de inadimplência da CoNTRATANTE procedeÊse-á conforme o s 1", do art.20 da
Lei n" 1 1 .9n47i2009 e demais legislaçôes relacionadas.

O,-<1,--t n^ . r. . yrIu.---^, -Jlt

Produto Unidade Quantidade Preço/Un idade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 150 3,1 9 478,50
ALFACE CRESPA U I\4 1 64 328,00
BETERRABA KG 200 2,89 578,00
CEBOLINHA VERDE l\4Ç 200 1,98 396,00
CENOU RA KG 200
COUVE _ MANTEIGA MÇ 150 ,oo 448,50

150 3,99 598,50
REPOLHO KG 200 478,00
RUC U LA MÇ 400 zoo 1.064,00
SALSINHA NirÇ 150 2,31 346,50

100 8,32 oét 00
Total agricultor 6.198,00

DOTAÇ
ExercÍcio da
despesa

Conta da
despesa

Funcional prã[ãããtiã- Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 1240 08.002. 1 2.3A1 1 201.2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1410 08.003. 12.365.1 201 .2037 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 08.003. 1 2.365. 1 201.2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08.003. 1 2.366. 1 20'1.2040
2020 1600 08.003. 1 2367 .1 201 .2041 112 3 3 90 32.00 00 Do ExercÍcio

FtS.

F-,

200

PEPINO KG

2,39

FEIJÃO CARIOOUINHA

112 13 3 90 32 00 00 lDo Exercício

7
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CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR" deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de Venda, ou congênere, do! produios participantes do eráieto oe vãno1 oecêneros Atimentícios da Agricurtúra Famiriar para Rfimentaçáã escotar, esÉnJo ã dirp*çã;para comprovaçâo.

cr-Áusute rneze:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra, os Termos de Recebimento e_Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoeiãã
??illl.l^?T jli?_,o-Pr,9l"to de venda de cêneros Alimentícios oa ngrbrrúa rãÀitiàip;;
Aflmenraçeo EscotaÍ e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçâo.

cr-Áusuta eUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrenles de sua curpa ou doro na 

";";;çâ" J;contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscallzação

ctÁusuta eurNze:
o CoNTRATANTE em razâo as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares poderá:
a. modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequaÇáo às finaridades de interessepúblico. respeitando os direitos do CONTRATADO,
b. rescindir uniraterarmente ô contrato, nos casos de infração contratuar ou inaptidão doCONTRATADO:
c. fiscalizar a execuçáo do contrato,
d. aplicar sançôes- motivadas pela inêxecuçáo total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sém culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equirÍbrio econômico-financeiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçâo
respectiva ou a indenizaçeo por despesas já realizaáas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa,aplicada após regular prglg:sg administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero coNTRATANTE ou, quanào Íor o caso, cobrada .iudiciarm-ente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscal,zaçáo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conserho de Arimeítação Escolar - cAE e outras eniioaaei
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9_ql::§!t" contrato rege-se, 
?ingar.p-e!? chamada púbtica n.o OO1t2O2O, peta Resotução

CD/FNDE no. 04/201s e pera Lei n" 11.g47tzoog e o dispositivo que a reguramente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condtçÕes essenciars

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de rêceoimento, poi raa
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM: ..
,]l

ii -('*ra- í't^. ' )(
Y

m
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Contratado:

Este contrato, desde que observada a Íotmarizaçào preriminar à sua eÍetivaçâo, por carta,
consoantê cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'"ni"i-t,"nte o"
notificaçáo ou interpelaÇáo judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquaridos ou
ate 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente inskumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2O2O

Contratan

JOS R LD LIVEIRA
PreÍeito mu nicipal

Testem nhas

il,4

Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

fr*L *,^,Le- .\^^ .-*)A
AN DERSON MARCILINO CHIMANSKI

ld,"r- l. C-X,.,
Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

,rr*"d-
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 063/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n'
990.847.249-68, resrdente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São
José, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GENEROS ALlMENTiclos DA AGRIcULTURA FAMILIAR QUE SERAO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBU|DOS
AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REOE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE
2020".

Prod uto
ABOBRINHA VERDE

Valor Total do Agricultor: R$ 6.198,00 (Seis Mil e Cento e Noventa e Oito Reais)

Data de assinatura: 1 0 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

U n idade Quantidade
150

PreÇo/Unidade Valor Total
KG 3,19 478,50

ALFACE CRESPA u t\4 200 1 ,64 328,00
BETERRABA KG 200

200
200

2,89 578,00
CEBOLINHA VERDE MÇ 1 ,98 396,00
CENOURA KG 050,00
COUVE _ MANTEIGA
PEPINO KG

150
150

,oo 448,50
3,99 598,50

KG 200 ,?o 478,00
RUCULA
SALSINHA

MÇ 400
150

2,66 1 .064,00
MÇ 2,31 346,50

FEIJÂO CARIOOUINHA KG 100 I,32 832,00
Total aqricultor 6.198,00

REPOLHO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

t:-
LICITAÇÃO

EXIRATO DE CONTRATO N' 0ó3/2020

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'
pessoa Juridica de direilo pirblico intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n' 95.684.544/0001 -26, com sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste alo representado por §eu

prefeito municipal, Sr. JosÉ REINOLDO oLII'EIRA.

Contrâtado: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito

no CPF n" 990.847.249-68, residente e domiciliado nà Chácara Saota

Aurora. Gleba 04. São Josó, Murricipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: *GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÀO UTILIZADOS PÀRÂ
COMPLEMEN'IAÇÀO DoS KITS QT E SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMÍLTAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORTIE DETER}ÍINA A LEI Ff,DERÂL LEI N" 13.987,

DE 7 DE ABRIL DE 2020".

C:EBoLINHA VERDE

(c l.lt

COUVE MANTEICA rrlç r50

rr1Ç

150 l.lt

FEU^o c^RroeulNtl^ IBl,0o

valor Totâl do Agricultor: R$ 6.198,00 (Seis Mil e Cento e Noventa

e 0ito Reais).

Data de âssinâturll: l0 de Setembro 2020
vigência:31/12l2020.

Publicado por:
Crislare da Luz CastÍQ

Código ldentifi câdoÍl. I I A7 44D2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I l/09/2020. Ediçào 2094
A verificação de autenticidade da matéÍia pode ser feita
informando o córligo identificador no sile:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

!,vww.diariomunicipal.com.br/amp/mãteria/1'1A74402/O3AGdBq25TNgecYYSUxsZlXmHWmu2hswp l vGkTuKEygGyTS6hVâFvxl4UnnC3ZacTTxl-... 111

Píefeiturâ l\,íunicipalde Sânta Maria do Oeste .m
I

J

t. f,8 s,,

l*u l,*

lur'*

l,io lr.*

lo.roa.oo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 064/2020

.9Drlu lIoitfu &sh!

99!IRATO OE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNrCíprO DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbrico, com
sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cadade de santa úaria do oeste- pi, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684.5441000 r -20, representado neste ato pero sr. prefeato JosE neiNoioõoLlvElRA brasileiro, casado, prefeito Municipal, po.tadoi da cedula de loentioaoã nô. nl
4.153.797-3, e inscrito no c p.F. n.o 5oB.688.1o9-91, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ; p"; ür"
lado JoRGE BAGNHUK, inscrito no cpF sob n" oil.o44.z7g-i\, residente e domiiitiado no
sitio santa Helena 2, sáo José, Município de santa Maria do oeste- pr, doravante denominado
CoNTRATADo, fundamentados nas disposiÇÕes Lei n" 1i.947 12009, e tendo em vista o qué
consta na chamada púbrica no 00112020, resorvem cerebÍar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de "GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRTCULTURA FAMtL|AR QUE SERÃO UTTLTZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃo DISTRIBUíDoS As FAM|LIAS DoS ALUúos
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No í3.987, DE 7 DE ABRTL DE 2020", verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
00112020, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no proleto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato dênominados CONTRATADOS, será de até R$ 2O.OOO,OO (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produÇáo, conforme a legislação do programa
Nacronal de AImentaÇâo EscolaÍ.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento AgÍário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaÇão no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA

#r? Z

C N P J: 95.684.544/0001 "26

FMI
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Produto Unidade

COUVE - MANTEIGA
PEPINO

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e qualsquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorre ntes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
o mentárias

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitaçáo do Processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valoÍ
correspondente às entregas do mês anterior. Náo será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaÇáo da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência conlratual.

CLAUSULA DECIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da
Lei n" 1 L94712009 e demais legislaÇôes relacionadas

289

Preço/Unidade Valor Total
ABOBORA KG 100 )Áo 249,00
ABOBRINHA VERDE KG

UN
100
200

3,19 319,00
ALFACE CRESPA 1 ,64 328,00
BETERRABA KG 100 2,89
CEBOLINHA VERDE 100

200
í,98 198,00

CENOU RA 650,00
CHUCHU KG 100 3,19 319,00

150
KG 100
N,l

tll 100
KG 200

,oo 448,50
?ôo 399,00

RUCULA
SALSINHA
FEIJ O CARIOQUINHA

2,66 1.064,00
2,31 231,00
8,32 1.664,00

Total agricultor 6.158,50

DOTAÇ ES

da nta da
ES

Funcional programática Fonte de
recu rso

Natureza da
espesa

2024 1240 08.002.12 361. 1201.2035 Do Exercício
024 1410 08.003 12 36s.1201 2037 112 3 3 90 32.00 00 Do Exercicio
020 1480 08.003.1 2.365. 1201 .2038 104 3 3 90.32.00 00 Do Exercicio
020 1560 08.003. 1 2.366. 1 201.2040 't 12 3 3 90.32.00 00 Do Exercício
020 1600 112 3.3 90.32.00 00 Do Exercicio

mt
C N P J: 95.684.544/0001-26 l:-

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
qe G9Tlo-s- llim9ntÍcios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo (A) recebeiá o varor totar
de R$ 6.158,00 (seis Mil e cento e cinquenta e oito Reais), conforme iisiagem anexa a seguii:

Quantidade

00
r\4Ç

KG

Mc

400

lcruno 
da fonte

112 lS e SO aZ OO OO

loa oos rzsoz rzor zorr

y* w*-f
.z
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CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovaçâo.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressaÍcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razào as supremacia dos inteÍesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaÇão às Íinalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;
c fiscalizar a execuçáo do contrato
d. aplicar sançoes motlvadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaÇão por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada .iudicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pÚblica n.o 00112020 ' pela Resoluçáo
CD/FNDE n'. O4t2O15 e pela Lei n' 'l 1 .947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual seÍá aplicada, também, onde o contÍato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partês,

resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio-de

carta, que sómente terá 
-validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:

/-rrdT-t/,,/L
>-
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Este contrato, desde que observada a Íormalizaçâo preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'entemente de
notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiÇÕesi
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinaturâ até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirrmir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
agual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 1 0 de Setembro de 2020

Contratante: Contratado:

h
JOS REI DO OLIVEIRA RGE GNHUK
Prefeito municipal

Test unhas

['lr'

n

(

Odair José Ferreira dê Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956. í 59-00

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO NO 064/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municrpal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: JORGE BAGNHUK, inscrito no CPF sob n" 018.044 .279-18'

residente e domiciliado no Sitio Santa Helena 2, São Jose, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERAO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS

AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRIGULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, OE 7 DE ABRIL DE

2020".

vator Total do Agricultor: R$ 6.1 58,00 (Seis Mil e cento e cinquenta e oito Reais)

Data de assinatura: '10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212O2O.

Produto Unidade O u a ntidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE
KG
KG

100 2.49 249,00

100 319,00

ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

BETERRABA
CEBOLINHA VERDE

KG
MÇ

100
100

CENOU RA KG 200 650,00

CH UCHU KG 100 319,00

COUVE - MANTEIGA t\4Ç
.)oô 448,50

PEPINO KG 100 399,00

RUCU LA
SALSINHA

400 1.064,00

100
KG 200

2,31
8,32 '1.664.00

Total agricultoÍ 6.158 50

ABOBORA
3,19

2,89 289,00
198,00roq

3,19
150

âoo

lr/ç
l\ilC

2,66
231,00

FEIJÃO CARIOQUINHA
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LlclT,,\.ÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO \" 0ó4/2020

Contrâtâdo: JORCE BAGNHUK. insqrito no CPF sob no

0l lt.044.279- 18. residente c domiciliado no Sitio Santâ Helena 2, Sào

Jose, Municipio de Santa Maria do Ocste Pr.

ValoÍ Total do AgricultoÍ: R$ 6158,00 (Seis Mil e Cento e

CinqueDta e Oito Reais).

Data de assinatura: l0 de Setembro 2020

vigênciâ: 3lll212020.

Fr§.Í'P-Ei

OBJETO: "GÔNOROS ALTMENTÍCIOS DA AGRÍCULTURA
F.{MILIAR QUE SERÃO UTTLIZADOS PARA
COMPLEMEYTAÇÀO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBL]ÍDOS AS FA}IÍLI.{S DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORI\IE DETER},IINA Â LEI FEDERAL LEI N" 13.987,

DE 7 DE ABRII, DE 202U".

IN 128,00

BETE(fuÀDA Lrie

CEBOLINHA VEROL

l\(;

c UCrlu l.l9

PEI'IN(,)

:,t1 2lt,«)

Fa!ÀocanroQUlNHA i,tl

Publicado Por:
Crislane da Luz Caslro

Código ldentilicador:D6FD66CA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia I l/09/2020. Ediçào 2094
A verificaçào de aulcnticidade da matéria pode ser feita
inlbrmando o cótligo irlentilicador no site:

http://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

lvww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D6FD66Cl"iO3AGdBq25c32jSLgWGoSSvqjaLWPCnWpy2Ca3ROBcUeMLLBOj-25 
RF-iaYlnRZTAW2 111

PÍeíeilura Municipâldê Santa Maria do Oeste

CON(rStâNtC: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Jurídica de direito pirblico intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001 -26, conr sede na RIra Josê de França Pereira,

l0 - SaDta Mària do Oesle - PR, neste alo representado por seu

prefcito nrunicipal, Sr'. JOSÉ REINOLDO OLIVEIR{.

lx,

l1:5

l.*



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESÍADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001 .26

RUÁ JOSa OE tR^xÇA pEREtar 
, N. to . cEÊ 85.230-ooo, roN6Ía& (rt2) 3644_t 359 §DÍa,!rorü4 do Oeste

CLAUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o téÍmino da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadoÍias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. O recebimento das mercadorias daÊse-á medianle apÍesentação do Termo de Recebimenlo
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega,
consoante o anexo deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 065/2020

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sed! à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, rnscrita no
cNPJ sob n.o 95.684.54410001-26, represêntado neste ato pelo sr. prefeito JosE REINoLDo
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito tvlunicipal, portado; da cédula de ldentidade RG. n".
4.153.797-3, e inscrito no c.p.F n.o 508.688.109-91, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outr;
lado HELENA coRoEtRo DE souzA, inscrita no cpF sob n" oz2.23g.32g-75, residente à
domiciliada no satio são Francisco, Rio pratinha, Município de santa Maria do oeste- pr,
doíavante denominado CoNTRATADo, fundamentados nas disposiçÕes Lei n. 11.947/2009, e
tendo em vista o que consta na chamada pública n" ooltzo2o;, reiolvem celebrar o present;
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisiçâo de .GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBU|DOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No '13.987, DE 7 DE ABRTL DE 2020,, , verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
00112020, o qual fica fazendo parte integÍante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar RuÍal, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 2O.OOO,OO (vinte mil
Íeais) por DAP por ano cjvil, referente à sua produÇáo, conÍorme a legislaçâo do programa
Nacional de Alimentaçâo Escolar

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de vênda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios, consoante ao projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familaar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo lúDA.

FLS N"f4-O
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimenticios da AgricuttuÍa Famitiar o (a) coNTRATADo (A) recebeiá o vator total
de R$ 4.231,00 (Quatro lúil e Duzentos e Trinta e Um Reais), conforme listagem anexa a
seguir:

cLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA oITAVA:

RUA JosÉ D€ FRÂ[ça pERE|RÂ. .1o - cEp:85.2]0-000 . roNE,FÀ( (!zl lô:la.1359 Srglta IÍ0üd0 O,ste

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçôes
mentáriaso

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea,,b,,, e
após a tramitação do Processo para instruçâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
goJle:qoqelt9 às entregas do mês anterior Náo será efetuado qualquer pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de tiquidaçáo da obragaçáo financeirá em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguiÍ a forma de liberaÇão de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros de 0j% io dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando nâo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábit.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do arl.20 da
Lel n' 11 947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DozE:

Produto Unidade Q uantidad e Preço/Unidade Valor Total
KG 100 2,49 249,00

AIPIM/I\4AN DIOCA KG 200 't ôô 798,00
BETERRABA KG 100 2,89 289,00
PEPINO KG 150 ?oo 598,50
SALSINHA MÇ 150 2,31 346,50
ALFACE CRESPA UN 100 1 ,64 '164,00
BATATA DOCE KG 200 2,69 538,00
FEIJÃO CARIOQUINHA KG 150 oJz 1.248,00

Total agricultor 4.231 ,00

DOTA ÓES

2020 1240 08 002 12.361 1201 2035 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1410 08.003. 12.365.1201 2037 112 3390320000 Do Exercício
2020 1480 08 003. 12.365.1 201.2038 144 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1560 08.003. 12.366.1 201 .2040 112 3 3 90 32.00 00 Do Exercicio
20?0 1600 08.003. 12367.1201.2041 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

F

ABO BORA

programáticada lNatureza
ld"spesa

da

lGruno 
oa fonteFonte de

recurso

é *q,
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o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de VLnda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura FamiliaÍ para Aliméntação Escolar, estándo a o,"po.içáã
para comprovaÇão.

CLÁUSULA TREZE:
o C-oNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados ,as prestaçOei Já
contas, bem como o Proleto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabiljdade à fiscalizaçâo

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO:
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fascalizar a execuçáo do contrato;
d. aplacar sançÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste,
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sóm culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaÇão por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialm]ente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, da
Entidade Executora, do conselho de Atimentaçáo Escotar - cAE e outras Eniidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

!-Oleseqte contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o OO1IZOaO, pela Resolução
cD/FNDE no.04/2015 e pera Lea n" ii.947r2oo9 e o dispositivo que a regulamente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo format entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciars.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:

-
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Este contráo, desde que observada a formarização preriminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, independeniemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobserváncia de qualquer de suas condiçóes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o lp_sgnt9 contrato vigorará da sua assinatura atê a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 3'Í de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos ê contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

RUAJoSa Dt tFtÂ çÂpEREtR, [' 10.cEp: 85.230-ooo_foríE/tA*{a2t]6:ra_13s9 §ntalroi0.lo oerk

Contratan

JOS OLDO OLIVEIRA

Teste rn\l nhas

Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.'159-00

(ía. çNL,,Lz GJtu,- J h
HELENA CORDEIRO OE SOUZA

,0vl ()'ur* ./ (, (.u
2/

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

Contratado:

Prefeito municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 065/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÀO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020" .

Valor Total do Agricultor: R$ 4.231,00 (Quatro Mil e Duzentos e Trinta e Um Reais)

Produto U nidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total

ABOBORA
AIPIM/MANDIOCA

KG 100 2,49 249,00
KG 200 3,99 798,00
KG 100 2,89 289,00

PEPINO KG
l\4Ç

150
150

3 99
2,31

598,50

SALSINHA 346,50

ALFACE CRESPA UN 100 1 .64 164.00

BATATA DOCE KG 200 ,Âo 538,00
KG 150 8,32 1.248,00

Total agricultor 4.231 ,00

m

Contratada: HELENA CORDEIRO DE SOUZA, inscrita no CPF sob n"

022.239.329-7 5, residente e domiciliada no Sitio São Francisco, Rio Pratinha, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020.

Vigência:3111212O2O.

BETERRABA

FEIJÁO CARIOQUINHA
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ESTADO DO PARANA
PR"EFEITURA T{UNtCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRAT0 N' 0,65/2020

Contrâtânte: O MUNÍCIPIO DE SANTA MÀRJA DO OESTE,
pessoâ JuÍidicâ de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n' 95.684.544/000 t-26, con1 sede na Rtla José de França Pereira,

10 - Santa Mariâ do Oeste - PR, ne§te ato Íepre§entado por seu

prefeito municipal, sr. JosÉ REINoLDo oLIVEIRA.

Contratada: IIELENA CORDEIRO DE SOUZA' inscrita no CPF

sob n' 022.219.329-75. residente e domiciliada no Sitio São

Francisco, Rio Priitinha, Municipio tle Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETOI *GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA ACRICULTURA
FAMILIAR QTIE Sf,RÀO UTILIZADOS PARA

coMpLE\{ENrÀ( ÃO DOS Kl l-s QUE SERÃO

DISTRIBUiDOS AS FAMiLT.{S DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13'987'
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

vâloÍ Total do Agritultor: RS 4.211,00 (Qualro Mil e f)uzentos e

Trinta e Un Rcâis).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identiíicador:0B58CD2E

Ets.M l\\.

lJe
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia ll/09/2020. Edição 2094
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informantlo o código identificador no site:
http ://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/0B58CD2E/O3AGdBq24zdaEgfQzl SUuipVNWlFXVqb4CNBVyTFyzfld(ZphdlO_i38jKl1SzLxS06k12y... 111
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I)atâ de assinoturn: l0 de Setembro 2020.

Vigência:31/1212020.
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÂ
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RUA JOSÉ Ot IRÂXçA p€RElFtÀ, [' to. cEp:85.230.000 ao €/fÂx:142J 3644.1]59

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 066/2020

§üÍc,tÍorü.lo Oestu

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É ^ l?,_"]g _desta conkataçáo a aquisição de ,,cÊNEROS eltUeHÍCtOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO UTILIZADOS PINE COUPiÉüÉNúçÃôDos Ktrs euE senÃo orsrruauíoos As rnrraÍlras Dos ltúNóó
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No í3.987, DE z DE ABR|L DE 2020", verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.o
00112020' o qual fica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaÇão ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9^q_o]irryclpo se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da AgÍicurtura Famiriar aoCoNTRATANTE conforme descrito no projeio de venda de cêner;s Arimeniícioa ;;Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cLÁUSULA TERcEIRA:
o rimite andividuar de venda de gêneros arime,,rícios do Agricurtor Famariar e do EmpreendedorFamiliar Rural, neste ato denoriinados coNTRATADos,"."à o" ate R$ 20.000,00 (vinte mirreais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçáo, conforme a legislaÇáo Oo erograá;Nacional de Alimentaçéo Escolar

cr-Áusule QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETâOanformar ao Ministério do Desenvorvimento Agrário - rvoÀ oi rãnr"" individuais oe reÀà" áã,pa.rticipantes do Projeto de venda de cênero; Arimenticios, ãonsoante ao projeto de venda de
9_a1":lllr:^,,cios da Agncuttura Famitiar p"r, arir"ntãçãã Êscolar, em no máximo 30 diasapos a assinatuÍa do contrato por meio de Íerramenta disponibilizada pelo MDA.

cr-Áusuun eutNTA:
o.inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo térmrno da quantdade adquirida ou até 31 Oe OezemOúe ãOZO.a' A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n.o OOl l2O2O.
b' o recebimento das mercadorias dar-se-â medrante apresentação do Termo de Recebimento
:^?: !91". Fiscais de Venda peta pessoa responsáv"ip"lá 

"lil"nt"çáo 
no tocat de entrega,consoante o anexo deste Contrato.

cLÁusuLA sexra:
/\,"..,a,_1/_a\

?

[,-§al

99!I1AI9 DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ELIUCruTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃo ESCoLAR

o ruuttcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico, comsede à Rua 
-Jos€ 

de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita nôcNPJ sob n.o 95.684. s44i o0o 1-26, representado neste ato pero sr. prefeito.lose neiNoioõoLlvElRA, brasireiro, casado, prefeito Municipar, portado; da cêdura de roentiãaoã nê. nl4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n." 508.69g.109-9i, residente e domiciriado na Rua ArnardoEwaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado COnfnnfnfrtÉ, ;;"; 
";i;;lado MARcos HAMTLCAS, inscÍito no cpF sob n" 104.12s.879-80, residente e oomiórrraoo nosítio s3nta Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- pr, doravante denominado

CONTRATADO, fundamentados nas disposiçÕes Lei n" 11.g47tz}Og, e tenOà ;;;i";;;;
consta na chamada Púbrica no 001t2020, resorvem cerebraí o presente contrato mediante ascláusulas que seguem:
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C N P J: 95.684.544/0001 .26

Pelo Jornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
9" 99rylqlltnqntÍcios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo (A) recebeÉ o varor toiar
de R$ 2.335,50 (Dois Mir e Trezentos e Tranta e cinco Reais e cinquenta centavosi, 

"ãÀror.,*listagem anexa a seguir:

RUAJosa o€rRÂflçaptRE|RA,N. ro.cEp85.2!o-ooo_fonErAxl4?)3ô,a,a-.t159 .EDÍo lÍ@ia .lo Ocste

Q ua ntidade

ntes do presente contrato correÍáo à conta das seguintes dotaçÕes

Produto

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorre

cLÁusuLA sÉrrMe:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluídas as despesas com Írete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabarhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimenlo das obrigações
decorrentes do presente contrato.

o mentárias

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alÍnea,,b,,, e
após a tramitação do Processo para instrução e riquidação, efetuará o seu pagamento no vãror
9ojp.:qo_ry9!t9 às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualque-r pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidaçáo da obrigaçáo financàirã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA:
o-CoNTRATANTE que não seguiÍ a forma de riberação de recursos para pagamento do
coNTRATADo FoRNECEDoR, deverá pagar murta de 2olo, mais.iuros de 0,1"1" aã dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando nâo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA oNzE:
os casos de inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1o, do art. 20 da
Lei n" 11.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produios participantes do erôjeto oe vãnoa àÀ

^/./10^b4à

Unidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA UN 150 1 ,64 246,00
ABOBORA
AIPIM/IV]AN DIOCA

KG
KG

200
150

2,49
?oo

498,00
598,50

BATATA DOCE KG 150 2,69 403,50
SALSINHA
REPOLHO

100 z,ó | 23'1,00
150 2,39 358,50

Total agricultor 2.335,50

DOTAÇÔES

da
ES

Funcional programática Fonte de
recurso

020 1240 08.002.1 2.361 . 1201 .2035 112 3 3.90 32.00.00
024 1410 08.003. 12 365.'l 201.2037 112 3 3 90.32.00.00 Do Exeícicio

2020 1480 8.003.12.365. 1201.2038 104 3.3.90.32.00.00
2020 8.003.12.366.1201.2040 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1600 8.003. 1 2367 . 1 201.2041 I tl 3.3 90.32.00.00 Do Exercicio

MÇ

da fonte
lcruno
lDo Exercicro

lDo Exercico
I1s6o 112
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Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimenta ção Escolar, estando à disposiçâopara comprovação

A fiscalização do presente
Entidade Executora, do
designadas pelo FNDE.

cLÁusuLe rnEze:
o C^oNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e_Aceitabilidade, apresentados nas prestrçOeíãã
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura ra.iriãi p*a
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para cômprovaçáo.

cr-Áusula eUAToRZE:
E de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

"r".rçao 
ãó

contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

ctÁusutl euNze:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbricos sobre os interesses
paruculares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaÇâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sançÕes- motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar oú rescindir o contrato sém culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-rhe o aumento da remuneração
respectava ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regurar pr9!9ls! administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciárniente 

- -

CLÁUSULA DEZESSETE:
conkato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Conselho de Atimentação Escolar - CAE e outras Eniidades

CLÁUSULA DEZOITO:
O_presente 

- 
contrato rege-se, ?in9u, pglg chamada pública n.o OOI]ZOZO, pela Resotução

CD/FNDE no.04r201s e pera Lei n' 1'l.947t2009 e o dispositivo que a reguramente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato foÍ omisso.-

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As.comunicaçóes com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio decarta, que somente têrá validade se enviada mediante registro de recebime;to, ,o; fax,Íansmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua eÍetivação, por carta,consoante cláusura vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, indepen<iuni"iênt" à-"notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;

.',e_AO9.-\
a
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LD OLIVEIRA MAR S HAMILCAS

iLS N'-§í.
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b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
ate 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assanam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

Contratante: Contratado:

JOS R
Prefeito municipal

Tes unhas

ll'1
ítí ./. c4,

odalr José Ferreira de Lima
RG: ô.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

{
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 066/2020

Contratado: MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" í04.125.879-80,
residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, MunicÍpio de Santa Maria do

Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 2.335,50 (Dois Mil e Trezentos e Trinta e Cinco Reais e
Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência:3111212O2O.

Produto
ALFACE CRESPA

Unrdade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
UN 150 1,64 246,00

ABOBORA t\L) 200 2,49 498,00
AIPIM/MANDIOCA KG 150 ?oo 598,50
BATATA DOCE KG 150 2,69 403,50
SALSINHA rvrÇ 100 2,31 231,00
REPOLHO KG 150 2,39 358,50

Total aqricultor 2.335,50

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, í0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.



11t09t2020 Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N'06ó/2020

CoÍtrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de diÍeito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.54410001-26. com sede na Rrta Josê de Fraoça Pereira'

l0 Santa Maria do Oesle - PR, neste ato Íepresentado por seu

prefeito municipal, Sr. JoSÉ REINOLDO OLII'EIRA.

Contratâdo: MARCOS IIAMILCAS, inscrito no CPF sob n"

104.125.879-80. Ícsidente c domiciliado no Sitio Santa MaÍia, Rio

Liso, Municipio dc Santa MaÍia do Oestc- Pr.

OBJETO: 'GÊNEROS ÀLIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FANTILIÁR QUE Sf,RÁO UTILIZADOS PAR{
COMPLEMEN tAÇÃO DOS KtlS QUE SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MÀTRICUI,ADOS NÂ REDE IUUNICTPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987.

DE 7 DE ABRIL DE 2O2O".

vhlor Total do Agricultor: R§ 2.335.50 (Dois Mil e Trezentos e

TrinIa e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).

Data de assinatuÍa: l0 dc Setembro 2020

Vigência: ll/12l2020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Côdigo ldentincÍdor:D7BEA48A

ns N.-lxf

AITINl,'I{ANDI()('A

llAT,f^ DO( É

ti t.00

t58.50

I115.50

Matéria oublicatla no Diàrio Ofiuial dos Municipios do Paraná

n., dia I i/09/2010. Edicào 2094
A verificação dc autenticidade da matéÍia pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://wrvw.diariomun icipal.com.brlamp/

w,^M/diariomunicipal,com.br/amp/materiâ/D7BEA48Á.]o3AGdBq27l6cl9bt9x3HWts9Eywl8za5JQ5y125vNWwUEzJWMxR4Pq21304Nlbos_zvan7
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 067/2020

CoNTRATO DE AQUIS|ÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTíCtOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa jurídica de direito pÚblico' com

sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- Pr, inscrita no

CNPJ sob n." 95.684.544ldOO1-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito JOSE REINOLDO

oLlvElRA, brasileiÍo, casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. no.

4.153.7g7-3, e inscrito no C.P.F. n." 508.688.'109-91 , residente e domiciliado na Rua Arnaldo

Ewatdo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro

lado JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.619-53, residente e

domicitiado no sitio sáo Jorge 2, Lagoa, Município de santa Maria do oeste- Pr, doravante

denominado CoNTRATADO, fundamentados nas disposjçÓes Lei n' 11.947/2009, e tendo em

vista o que consta na chamada PÚblica no 00112020, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

cLÁusuLA PRIMEIRA: ^ Ros ALTMENTÍcros DAE objeto desta contratação a aquislçâo de "GENEÍ
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇAO
Dos Krrs euE seRÃo otsrnteuÍoos AS reuíltes Dos ALUNoS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL OE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI N'13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", verba FNDE/PNAE, descritos

nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pÚblica n.o

oo1l2o2o, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcriçáo.

cLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADoS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA oS valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros AlimentÍcaos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatuÍa do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.o 00112020.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,

consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA

ruhle
-

alrl2
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Proieto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de R$ 5.381,00 (Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Um Reais), conÍorme listagem anexa a
seguir:

Prod uto Unidade Quantidade Valor Total
KG 100
UN

MUNTCIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

c N P J: 95.684.544/0001 -26

RUA JosÉ Dt rRArça PERSRÂ. r' io cEp:95.230.000 - aoN€4ax (!2) tozu rl5g S@ q]ir@üúOestR

MÇ
FEIJ O CARIOQUINHA KG

100
250

2,31SALSINHA
8,32

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluidas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os êncargos flscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obÍigaçÓes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÔes

mentáriaso

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLAUSULA DECIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%. mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não eÍetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do aft.20 da
Lei n" 1'1.947/2009 e demais Iegislaçoes relacionadas.

/r*Z 5»>Àr-ya

319,003,19ABOBRINHA VERDE
328,00
198,00100

200 1 .64
1,98

ALFACE CRESPA
CEBOLINHA VERDE

650,00KG 200 3,25
299,00100

CENOURA
COUVE.MANTEIGA t\4Ç

,'lÔ 478,00KG 200REPOTHO
798,002,66RUCULA 300MÇ l

231 ,00
2.080.00

Total aqricultor 5.381,00

DOTAÇÔES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

2020 1240 08.002.1 2.361 .1201 .2035 112 3.3 90 32 00 00 Do ExercÍcio

2024 1410 08.003. 1 2.365. 1 201.2037 112 3.3.90.32 00.00 Do Exercício

2020 1480 08 003.12.365.1 201.2038 104 3 3.90.32 00 00 Do Exercício

2020 1560 08.003. 1 2.366. 1 201.2040 112 3 3 90 32.00 00 Do ExercÍcio

2020 1600 08.003.1 2367. 1 201.2041 112 3 3.90.32.00.00 Do Exercicio

4

PreÇo/Unidade

l\ilÇ

lFuncional 

programática

CLÁUSULA DOZE:

YP4'/-Z
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo Prazo de 5 (cinco) anos, cÓpias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estando à disposiçáo
para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de

contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses pÚblicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unitateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
6. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos dê infraçáo contratual ou inaptidáo do

CONTRATADO;
c. ÍiscalizaÍ a execução do contratoi
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que à CONfRnferutE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econÔmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaÇáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá seÍ descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada .iudicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educaçâo, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçào Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 00112020, pela Resolução
CD/FNDE no. 04/2015 e pela Lei n" 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:

,r?4/ ?-á
Y

j a.\àt*tv /
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Este Contrato, desde que observada a Íormalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificaçâo ou interpelaçáo judicial ou extÍajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

atê 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
Ê competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvêrsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr. 10 de Setembro de 2020.

Contratante:

JORGE PAULO IASSUNIK
w4/ h^_z u//4,r-xo,,

JOS LD OLIVEIRA
Prefeito municipal

Teste n has

odaÍ José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.1 59-00

)r í,,1
Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

Contratado:

úh
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 067/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-
53, residente e domiciliado no Sitio São Jorge 2, Lagoa, MunicÍpio de Santa Maria do

Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO
uTrLrzADos PARA coMpLEMENTAÇÃO DOS K|TS OUE SERÃO D|STRIBUÍDOS
AS FAMiLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

FE IJ O CARIOQUINHA KG 250

Valor Total do Agricultor: R$ 5.381,00 (Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Um Reais)

PÍoduto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100 3,19 319,00
ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00
CEBOLINHA VERDE t\4Ç 100 1,98 1 98,00
CENOURA KG 200 3,25 650,00
COUVE-I\4ANTEIGA NnÇ 100 2,99 299,00

KG 200 ,?o 478,00
MÇ 300 2,66 798,00

SALSINHA MÇ 2,31 231,00
8,32 2.080,00

Total aqricultor 5.381,00

g

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020.

Vigência: 3111212020.

REPOLHO
RÚCTJLA

100



11109t2020 Prefeitura lVunicípal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SAN'TA MARIA DO OESTf,

LICITACÀO
EXTRATO DE CONTRATO N'067/2020

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA Do oESTE, pes§oa Juridica de direilo público intemo, iíscrito no CNPJ do MF sob n'
,)5.6ti4.544/0001-26. corn sede Da Ruit Josc de Frünç Pcrcirti. l0 - sanra MuriLr do oeste PR. neste ato representado por seu preÊito municipàI. sr'

.,{)SÉ REÍNOLD() oLIVEIRÀ.

(:ontrrtado: JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-53. resirlente e rlomiciliado no Sitio São Jorgc 2, Lagoâ, Muoicipio

de Saíta Maria do Oesle- PÍ.

OBJETO: *CÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PÀRA COMPLEMENTAçÃO

õõíxiis óur ienio orsrRrBuÍDos As FAMiLTÀS Dos ALUNoS MArRIcuLADos NA REDE MUNICIPAL DE oNsrNo

CONFORME DETERMINA À LEI FEDERAL LEI N' 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O'.

q

'I Bl)LlNllÀ VERDII

:r.ti

2.le

Ntç l.lL

i!rJÀocARroQUrNHA

i< ouve-vetrrrc.lr

Publicado Por:
Crislanç da Luz Castro

Código IdentiÍicador:C0F33C42

l

\^,ww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/COF33C42/O3AGdBq26wk4Qv5pl3e-sAxÍCOtvoJlKNSgWE06ElCko-aLlSNDgFhn LxLDA3of3G7Fus77 1t1

( t,:
iiiÍor Total do agricultor: R$ 5.3E 1,00 (Cinco Mil e Trezentos e oitenta e Um Reais)'

bât{.de rssinaturu: l0 de Setembro 2020.

Iv-'ieência: 3 l/ I 2i2020.

I,

I
t....
Y.

Maréria oublicada no Diá,rio oticial dos Mudcípios do Paraná no dia 1110912020. Edição 2094

I verifiiaçào de autenticidade da matéria pode ier feita informando o cÔdigo identificador no site:

irtç://www.rliariomunicipal.com.br/amp/
I

i,.

l,,c.oo

lrrt

lru 
r.ur

x-tlfuLA

l: ur,,.'r,,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

RUÀ JOSÉ D[ FRAnça ptRíRÂ, x'10 - cEtr 85.?]0-0oo _ fortra* (azt !6a4_t359 SoÍa,tÍo.ir do oeste

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 068/2020

99I{]1ATO DE AQUISIçÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNrCíprO DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa rurídica de direito púbrico, com
sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscríta nà
CNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26 representado neste ato peto sr. prefeito JosE REINoLDo
oLlvElRA, brasiteiro, casado, preÍeito Municipal, portadoi da cédula de ldentidaoe Rô. n".
4153797-3, e inscrito no c p.F n o 508 6BB.1o9-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 

" 
por outiã

lado MARIA sclBoR, inscrita no cpF sob n" 038.948.089-42, Íesidente e oomicitiaoá no §iiiá
!1lqy{",Rio Logrador, Municipio de Santa Maria do Oeste_ pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposiçóes Lei n" ,lí.947/2009, e tendo "r ri.t, o qrã
consta na chamada Pública no 00112020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É gb.leto desta contratação a aquisiçáo de .GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS FAM|LIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABR|L DE 2020", verba FNDE/PNAE, descÍitos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.o
00112020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou tíanscriçáo

CLÁUSULA SEGUNDA:
o cof'lrRATADo se compromete a fornecer os gêneros arimenticios da Agricurtura Famiriar ao
CONTRATANTE conforme descrito no projetrc de Venda de Gêneãs Alimenticios àa
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite Individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denoriinados coNTRATADos,-será de até R$ 2o.ooo,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, coníorme a legislação ào progràma
Nacional de Alimentação EscolaÍ

CLAUSULA OUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvotvimento Agrário - MDA os valores individuais oe venoa dài
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricuttura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 dias
apôs a assinatura do contÍato, por meio de Íerramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do Íornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n." 001t2020.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apÍesentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alamentaçáo no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato

CLÁUSULA sExTA:

ml
C N P J: 95.684.5/í410001-26
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricuttura Famitiar, o (a) coNTRATADo (A) recebêiá o valor totat
de R$ 2.522,00 (Dois Mil e Quinhentos e Vinte e Doas Reais), conforme listagem anexa a
seguir:

RUA Josa oE rRÁIça PERErnÂ,I,10, cEc 85.230-000. FoflE,Íaxr (421 36rÍ..1359 §úíà.!r@,üdoOe§lc

EIGA
REPOLHO

ruL
UN

despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
amentárias:

246,00150

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaÇÕes
decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
s

o

CLAUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusula euinta, alÍnea ,,b,,, 

e
após a tramitação do Processo para instrução e riquidação, efetuará o seu pagamento no váror
9oIr.e.:qo_ry"!t9 às entregas do mês anterior. Náo será efetuado qualquei pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidação da obrigaçáo financeiã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA:
o-CoNTRATANTE que náo seguir a forma de riberaçáo de recursos para pagamento do
coNTRATADo FoRNECEDoR, deverá pagar murta de 2yo, mais juros oê o r"z" a-o oia sooiã
o valor da parcera vencida. Ressarvados os casos quando náo efetrvados or i"p"ar"a ,"niãii
de recursos do FNDE em tempo hábil

CLAUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da CoNTRATANTE procêder-se-á conforme o s 1o, do art.20 da
Lei n' 11.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR. deverá guardaÍ pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de venda, ou congênere, do! produios participantes do pÍojeto oi v'enaa àã

. , ii (,-.t ,- (,- \ & ,'\ -' ''r

PÍoduto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
AIPIM/MAN DIOCA KG 150 3,99 598,50

Í\ilÇ
150
200

2,69
?oo

403,50
598,00

CEBOLINHA VERDE
ALFACE CRESPA

KG
100

2,39 478,00
198 00

Total agricultor 2.522,00

DOTAÇÔES
ExêrcÍcio da
espesa espesa

onta dâ Funcional programática Fonte de
recurso

po da Íonte
ET

2020 8.002 12.361 1201.203s 112 3.3 90 32.00 00
2020 112 3 3 90.32 00 00 Do Exercício
2020 1480 104 3 3 90.32 00 00
2020 1560 08.003 12.366.1 201.2040 112 3.3.90.32.00.00
2020 1600 8.003. 12367 .'t 201.2041 112 3.3.90.32 00.00 Do Exercício

.is N"Jlí

BATATA DOCE

200
1,98
1.64

dalNatureza
ldesp".a

11240 lUo Exercicro
lo8 oo3 12 36s 1201.2037Iraro
loa oos r z 36s 1201 2038 lDo Exercicro

lDo Exercício
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Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimen tação Escolar, estando à disposiçãopara comprovação

cLÁusura rReze:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra' os TeÍmos de Recebimento e-Aceitabiridade, 

"fr""urt"do" 
n"" pr""t"ç0"íãó

contas, bem como o projeto de venda de GêneÍos Arrmenticios da Agricurtura r"ririãi p*,Alimentação Escorar e documentos anexos, estando à disposifáo para cãmprovaçáó. 
- "- -

cuÁusule eUAToRZE:
E de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcamento de danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na *ó;çá" J;contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cr-Áusur-l eutruze:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares poderá:
a. modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequação às finalidades de interessepúblico. respeitando os direitos do CONTRATADO,
b. rescindir uniraterarmente o contrato, nos casos de infração contratuar ou inaptidão doCONTRATADO,
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d._aplicar sançôes l9!lrg!?: ryta inexecuçào totat ou parcial do a,uste.
Sempre que a CONTRATANTE arterar ou rescindrr o contrato sem curpa do CoNTRATADo,deve respeitaí o equiribrio econômico-financeiro, garaniináã-rne o aumento da remuneraçãorespectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizaáas.

CTÁUSUTE DEZESSEIS:

'1 multa.apricada após regurar proces.s_o administrativo poderá ser descontada dos pagamentoseventuarmente devrdos pero coNTRATANTE ou, quanào ro, á iaso, cobÍada judiciarmente.

cr-Áusule DEz ESsETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretara de Estado de Educaçâo, daEntidade Executora, do conserho oe Atimeniàçã; E;À; - cAE e outras Entidadesdesignadas pelo FNDE.

cr-Áusula DEZotro:
O presente contrato Íeoe-se aingaj.p_e]3 _climada púbtica n.o OOI :ZO2O, pela Resoluçào
9-D1fNP.E 

no o4l2015 e-pera Ler n," i1's47tzoos; 
" 

oi.pã.]í",i que a reguramente, em todosos seus termos, a qual será apticada, também, onde o.oÃtiãtà'ti.. o.,..o.
ct-Áusuta DEZENovE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar enlre as partes,resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

cLÁusuLa vlNre:
As comunicaçôes com oriqem neste contrato deverão ser formars e expressas, po[ meio de
;:X3.i,:: ffL]:"^i:" 

varidade se enui'0" 
'neJãniã iãsi.t. o" ''"*oiri"i", pài"ü

cLÁusuLa vrNre E uM:
Este Contrato, desde que obseS*ad-a- a Íotmalizaçào preliminar à sua efetivaçâo, por carta,consoante Cláusula Vinte. ooderá ser rescindido. Oe,pfáno ã,reno, rndependentemente dênotificaçâo ou interpetação judiciar ou extrajuãi.iriio.iJgiin]"] 

"r.o.,a. por acordo entre as partes,

,;LtC ', (u
7-
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b. pela inobservância de qualquer de suas condigÕes,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o.pr-"."9nt! contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquêr controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, '10 de Setembro de 2020.

RUAJoSÉ oE fFtÁrça PERíRÀ,lr.10 - ctp:85.2j0-ooo fox€.faxr (a2l 3ür-í 359 SíDía lrori4 do Oe§k

Contratado:

lv1,tü/,í 9a:/;ú1

ú)',

Contratante:

JOS REI LDO OLIVEIRA
Prefeito munacipal

Testemunhas

MARIA SCIBOR

/'d/i, /.eÁ,
od José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

Cris ine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20



aLS. NlMMUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE . ESÍADO DO PARANA

RUAJOSÉ OE IRÂNçA PEREIRÀ rl'10 - CEP 85.2J0-OOO -fOHE6AX(42) 36:ra-!359 §mlc,1ío.ü do Oesk

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 068/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público anterno, rnscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - Santa l\ilaria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42, residente

e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERAO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTruBUÍDOS
AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020" .

Produto
AIPIIVI/MANDIOCA
BATATA DOCE
COUVE - MANTEIGA
REPOLHO

Valor Total do Agricultor: R$ 2.522,00 (Dois Ít4il e Quinhentos e Vinte e Dois Reais)

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Unidade Q ua ntidade
KG 150

Preçoi Un idade Valor Total
3,99 598,50

KG 150 2,69 403,50
MÇI 200
KG I 200

,oo 598,00
2,39 478,00

CEBOLINHA VERDE IVÇ 1,98 198,00
ATFACE CRESPA UN 150 1 ,64 246,00

Total aqricultor 2.522,00

C N P J: 95.684.5,í4,0001-26

100



11t0912020 Prefeitura lVonicipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ }IUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE .,.*l!_q]

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÀTO N' O6t/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direilo público intemo, inscrilo no CNPJ do MF
sob n'95.684.5,14/0001-26, com scde na Rua Jose de França Pereira,

l0 - Santa MaÍia do Oestc - PR, neste ato representado por selt

prefeito municipal. sr. JOSÉ REINOLDO oLIvEIRA.

Contrrtâda: MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob no 018.948.089-
42, r€sidente e domiciliada no Sitio SaDta Mariâ, fuo LogradoÍ,
Municipio de Santa Maria do Ocstc- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÁO U]'ILIZADOS PARA
col\tPLEIEN r.\( ÀO DOS KlTs QUE SERÀ()
DISTRIBUiDOS AS FAJIIiLIAS DOS ALUNOS
]\IATRICULADOS NA REDE MI,NICIPAL DE ENSINO
CONFORNIE DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987,
DE 7 DE ÂBRI1, DE 2020".

Valor Totrl do Agricultor: R§ 2.522,00 (Dois Mil e Quinhentos e
Vinte e Dois Reais).

Data dc:rssinslura: l0 de Set,inrbro 2020
vigênciâ:31/1212020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentiÍicâdor:60286 lZD

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia I l/09/2020. Edição 2094
A verificação dc autenticidadc da materia pode ser feita
in[orrnarrdu o código identificador no site:
httpLTwrvw.tliariomunicipal.Çom.br/amp/

co(r\iÉ - l\{ÂtiTEtGÁ

ww\ ' diariomunicipal.com br/amp/materia/6028612D/o3AGdBq26miooGSvhxA4NjvweKTLFaESrDBcTtGH txwjy_cuxucqTTMw33us6gleqLnwFe 1t1

lr'" lsvx,s'
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUÀ JOSt Ot tRÀXçA pfREtRA, t/! 1O Cte 85.230.000 FOllEiÍÂ& (a2t 3ô44,t159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 069/2020

99!IRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contÍatação
AG RICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO
DOS KITS QUE SERÃO

&uiía,lÍoria do Oesk

a aqu isiçáo de "GENEROS ALIMENTiCIOS OA

O MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direato púbtico, com
sede à Rua Jose de França pereira, í0, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684. s44l000 r -26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE neiNóioó
oLlvElRA, brasireiro, casado, prefeito lvrunicipar, portadoi da cedura de roentúaoe Àó. ni
4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n." sog.6gg.109-91, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 

" 
poi ortrã

lado PAULO cuBrANr, inscrito no cpF sob n" 025.808.ô69-65, residente e oomiciriaoà no siiiá
Nossa Senhora da Guia, Estrera do oeste, Municipio de santa Maria do oeste- pr, ooravaniã
denominado CoNTRATADo, Íundamentados nas disposiÇÕes Lei n" 11.947/2009 e tendo emvista o que consta na chamada púbrica no ooi r2ozô, relorvem cerebrar o presente contratô
mediante as cláusulas que seguem:

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 OE ABRIL DE 202
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de aco
00112020, o qual fica Íazendo parte integrante do presente
anexaÇão ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

UTÍLIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃo
DISTRIBUíDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS

CONFORME DETERMINA A
0", verba FNDE/PNAE, descritos
rdo com a chamada pública n o

contrato, independentemênte de

glg]IT.ryT|D-o se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar aoCONTRATANTE conforme descrito no proleio de venda de Gêneios Arimentícioi àáAgricultura Familiar parte integrante deste lnsÍumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individuar de venda de gêneros arimerúÍcios do Agricurtor Famiriar e do EmpreendedorFamiliar Rurar, neste ato denoÀinados coNTRATADos,"";iá ;" até Rs 2o.oo0,oo (vinte mirreais) poÍ DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação Oo erogramàNacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deveráoinformar ao Ministério do Desenvorvimento Agrário - MDA oi vàrores individuai" o" u"nà" áã.participante-s do Projeto de venda de Gêneroã Alimentícios, consoante ao proleto oe venoa áeGêneros Alimenticios da Agricurtura Famiriar para Arimentaçáó Êscorar, em nó maximo áo oiãiapós a assinatura do contrato, por meio de Íeiramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o.início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo término da quantidade adquirida ou até 31 Oe Dezembro áe 2020.
a. A entrega das mercadonas deverá seÍ feita nos locais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n." OO1t2O2O.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÇão do Termo de Recebimento
:,1: Nol". Fiscais de Venda pela pessoa responsávei peta airàentação no local O" ã.tiÀôà,consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

t-lt. ú

ffi

0



RUA JOSE OE FR^xçÂ PEREIRÀ lt'10. CEP 85.230 OOo - rOtiE,ÍÂX(42) t6a4.1359 §Dl.ta}íOrüdoOestC

lUnidade Q u antidade Pre Unidade
300

KG

s lP.ibf,

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no pro.ieto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de R$ 3.763,50 (Três lúil e Setecentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta Centavos),
conforme listagem anexa a seguir:

Produto
RUCU LA
CENOU RA
CEBOLINHA VERDE

AIPIM/MAN DIOCA
ALFACE CRESPA

or

lM 798 00i
650,00
198,00

200
100

UN 200 I 1,64
BATATA DOCE 50 2,69

cLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluidas as despesas com Írete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumpramento das obrigaçÕes
decorrentes do presenle contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
AS despesas decorÍentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçôes

amentárias:

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, arínea,,b,, e
após a tramitação do Processo para instrução e riquidação, eÍetuará o seu pagamento no vãtoi
9ojr.e.:qo_ry9!t9 às entregas do mês anterior. Não será eÍetuado quatquei p"grr"nto-"ã
coNTRATADo enquanto houver pendência de raquidaçáo da obrigaçáo riirancáiã em vrrtuáe
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O^CONTRATANTE que não seguir a.forma de liberaçáo de recursos para pagamento doCONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros Oé O,f l" ,áJã, ioUr"
o valor da parcera vencida. Ressarvados os ãasos quando náo efetrvados o. i"p"".". Ã"n.ãi,de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
p9 cgsos de inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art.20 daLei n' 'l 1.947/2009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

lr, "ú0

2,66

1,98
3,19 638,00

MÇ '100I 2,99 299,00COUVE IúANTEIGA
ABOBRINHA VERDE KG 100 3,19 319,00

KG 100 ?oo 399,00
328,00
134,50

Total agricultor 3.763,50

ÔESDOT

Exercicio da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

202A 1240 08.002. 1 2 361.1 201 2035 112 3 3.90.32.00 00 Do Exercicio
2020 1410 08.003 12 365 1201.2037 3 3 90.32 00.00 Do Exercicio
2020 1480 08.003. 12.365.1 201 .2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08.003. 1 2.366. 1 201.2040 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1600 08.003. 1 2367 .1 201.2041 112 3 3 90 32.00 00 Do Exercicio

MuNtctplo DE SANTA MARTA Do oESTE - EsrAoo oo PARANÁ

C N P J: 95 684 544/0001-26

Valor Total

r!1c
CHUCH U KG 240

KG



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ 'Frs.niq

RUA JOSf DE FRÀIçA pERETRÁ. . 10 . CEÊ 05.230 OO0 _ fo[Erfaxr{42t xú4.1]5§ S.nto,lr@ri.a do ogst!

O CONTRATADO FORNECEDOR- deverá guardar pêto prazo de S (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de Venda, ou congênere, do! produ[os participantes ào projeto de VLnOa dÀGêneros Arimentícios da Agricurtura Famiriar para Arimentação escotar, estánão ã oiúÀiçããpara comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
o C^oNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra, os Termos de Recebimento e_Aceitabiridade, apresentados nas prestações ãã
contas,. bem como o Pro.ieto de venda de Gêneros Arimentícios da AgricurtuÍa r"riri"i p"iã
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovaçâo.

clÁusute euaronze:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

"r""rçao 
Jõ

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabalidade à fiscalização

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às flnalidades de interessepúblico, respeitando os dareitos do CONTRATADO,b rescindir uniraterarmente o contrato, nos casos de infraçáo contratuar ou inaptidâo doCONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato,
d. aplicar sançÕes- motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE arterar oú rescindir o contrato sém curpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equiribrio econômico-financêiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regurar processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventuarmente devidos pero coNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciàrm-;;te.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, daEntidade Executora, do conserho de Arimeniaçâo EscoÉr - cAE e outras eniúãoàidesignadas peto FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
g^?Ig.s_e!te 

- 
cgntraio rege-se, ?in9r, . 

p-"!g chamada púbtica n.o OO1I2OZO, peta ResotuçãocD/FNDE no.04rz01s e pera Lei n' 11.947 tzoog e o oispositivo que a reguramente, em todosos seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.-

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condtçôes essencrais.

CLÁUSULA VINTE:

r J1

C N P J: 95.684.544/0001-26

AsJomunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio decarta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de ócêbime;to, po;-fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

0



F§.l.l"doMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESÍAOO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544i000'l-26

RUAJOSÉ O[ tRÂ[çA pER€rRÂ, ll'10 CEp:85,230-OOO, fON€'rAr t42t 3ol]a_1359 Súrlalt 0ü4doOesrc

Este Contrato, desde que observada a formalizaçâo preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificaçáo ou interpelaÇão judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes:
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIs:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 3'l de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020

Contratante: Contratado:

0 q)'-L./ü.\
JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA
PreÍeito municipal

Testemunhas

o irJosé Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

PAULO GUBIANI

lio ü/tc,it 1.
Crislaine da Luz Casko
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.9S9-20

PT
éLc"..
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MuNtctpto DE SANÍA MARIA oo oÉsrE - EsrADo Do PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUAJoSÉ ot tRÂ[ça pERErfa, tl'ro - c€Ê 8t2]0-l)oo - foNEÍax 142] 36r!t-1359 Sg,ltdllÍori4 do Oeste

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 069/2020

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n' 025 808.669-65,

residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do Oeste, Município

de Santa MaÍia do Oeste- PÍ

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERAO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUiDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 3.763,50 (Três Mil e Setecentos e Sessenta e Três
Reais e Cinquenta Centavos).

Dâtâ de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência:3111212020.

Produto
RUCULA

Unidade Ouantidade Preço/Un idade Valor Total
MÇ 300 2,66 798,00

CENOU RA KG 200 650,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 198,00

C HUCH U KG 200 3,1 9 638,00

COUVE MANTEIGA MÇ 100 2,99 299,00

ABOBRINHA VERDE KG 100 3, 19

3,99
319,00

AlPl[,1/l\ilAN DIOCA 100 399,00

ALFACE CRESPA IUN 1 ,64 328,00

BATATA DOCE KG 50 2,69 134,50
Total aqricultor 3.763,50

KG
200



1110912020 PreÍeiturâ lúunicipâl de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LTCITAÇÃO
EXTRATo DF, CONTRATO \" 069/2020

Con(ratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
p€ssoa Juridica de direito público inleÍno, inscrito no CNPJ tlo MF
sob n" 95.684.544/0001 '26. com sede na Ruà José de França Pereira.

l0 Sanrâ Maria do Oeste - PR, neste ato repre§entado por seu

prefeiro municipal, Sr. JosÉ REf NoLDo oLII'EIRA'

Contrâtado: PAttLO GIIBIÀNI, inscrito no CPF sob n"

025.808.669-65. Ícsidente c domiciliatlo no Sitio Nossa Senhora da

Guia, Estrela do Oeste, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO:'GÊ:{EROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAI,IILIAR QUE SERÃO UTILTZADOS PARA.

COMPLEMEI'TÀÇÁo DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIAUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MTJNICIPAI, DE ENSINO

CONFORI\IE DETERMINA A LEI Ff,DERAL LEI N" 13.987'

DE ? DE ABRII- DE 2020".

vâlor Totâl do 
^gricultor: 

R$ 3.761,50 (Três Mil c Setecentos e

Sessenta e Três Rcais c Cinqucnta Centavos).

Data de assinatura: I0 cle Sctcnrbro 201[)
Yigência: I l,r I :, :(.)10.

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro

Código ldeotiÍicNdor: 829FCB8B

r,l5

CEBOLINIIA !'RDE \Í(

l.l9 3 t9,01)

((,

:
KG

Mlteria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Paranó
no dta ll10912920. Edição 2094
A veriticaçi<.r rle autenticidade da matéria pode ser t'eita
informando o código identificador no site:
http://www.diariorrun ic ipal.com.br/amp/

www diariomunicipal.com.br/amp/materaê/829FC888/03AGdBq2669Lxw-rMoTu3gFSPNs5nwhBaÍWNq2cikKwSSiTbzwgqT_qnKtOiipgS4raORT 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA tltARtA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Smtc]tÍoüu do Oesre

gg!IEATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAçÂO ESCOLAR

O MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa juridica de direito púbtico, com
s.ed_e à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de'santa úaria do oeste- pi, inscrita ÂôCNPJ sob n.o 95.684.544/oo0 í -26, representado neste ato pero sr. prefeito.lose nÊiúóioõ
9!lYE]!4' brasireiro, casado, preferio Municipar, portrooi o. cedura de ro"ntúaàã Àó. n;4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n." sog.6gg.i09-9r, residente e domiciriado na Rua nrÀatdoEwaldo lanse, 76s, centro, nesta cidade, doravante áenominaoo cor..rrnniÀr.rre, õ;; ";i;;lado SANDRA MARA HAM|LCAS, inscrita no CpF sob n"- OAt.gZO.SSg-t t, ,es:únie' ãdomiciliada no sitio santa lvraria, Rio Liso, Município de santa Maria do o""t"- 'pr,-ãooràntã
denominado CONTRATADO, fund-amentados nas 

'disposiçÕes 
L ei n' 11 .g47 tzoog ; i".;;;;vista o que consta na chamada púbrica no oor tzozo, reiorveÀ cerebrar o presente contrãiàmediante as cláusulas que seguem:

clÁusula pRtMEtRA:

É^:gt"J:. desta _contrataçáo a aquisiçáo de ,,GÊNEROS attUeNÍCtOS DAAGRICULTURA FAMILIAR OUE SENÃô UTILIZAOOS PINA COúÉIÊUÉNúçÃôDos Krrs euE sERÃo DtsrRrBuioos AS rauíuas Dos ÀrúúóóMATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME OCrENúrr.rE ÃLEI FEDERAL LEt No í3.982, DE 7 DE ABR|L DE 2ozoi,,verbarNoerpNnE-Jà."rit".
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.;00112020, o quar fica fazendo parte integranie oo preseÀte contrato, independentemente deanexaÇão ou transcriçáo.

cLÁUSULA SEGUNDA:

9^q-ollr-ryqr{qo se compromete a Íornecer os gêneros atimenticios da Agricultura Familiar ao..NTRATANTE conÍorme descrito no p.i"ó J" vunãã ou cênuro, Arimentícios daAgricultura FamiliaÍ parte integrante deste lnstrumento.

cLÁusuLA TERcEtRA:
o rrmite individuar de venda de gêneros arimenticios do Agricurtor Famiriar e do EmpreendedorFamiliar Rurar, neste ato denominados corurRRrRoos."ruã'0" ate R$ 20.0o0,oo (vinte mir
1,"#',1,:?'."'âi,,t""í,ÊlE]J;,!?*'""t" a "" J'oáuiãol'à-ntl''" a resisraçãà á;Ê;;s;;;

cLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETãOinformar ao Ministério do Desenvorvimento Agrarú - ljoÃoIiàror". individuais de venda dosparticipantes do proieto de ven.la oe oeneroÉ ÀtÃe.iii"r]ã"*""r" ao projeto de Venda dec^enerosÁrimenticios da Asricuuur" ráÃiiãióá.à À]i#;;# [*"hr, em no máximo 30 diasapôs a assinatura do contrato, por meio de teiramenia o-iiiã,ióitrzaoa peto Mon.
ctÁusutl eutHte:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
: 

ti,T:1,"^9: quanridadeêdquirioa ou àte ol ;õ;.il;,#;&o
:ril"#:"!Íri:: I:.'T,,]!U; 

o*"rá ser reita nos rocais' úa" ã quantidades de acordo com a

: : ,,intJT?JJ::X."T,"#ã:"JF: dar-se-á mediante apresentaçáo do rermo de Recebimento
consoante o a_nái;üàt;;,i"i", 

pessoa responsávet peta atimentaçâo no tocat õ;;i;;ôà.

ctÁusutl sexte:

C N P J: 95.684.544/OOOl -26

RUA JosÉ DE FRAtitçÀ pERE|RÁ. ||.1o . cEF. g5.230-oo0 . rolE/Íax (42) ]6.t4-,t 159

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O O7O/2020
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C N P J: 95.684.5i14loo0.t -26

7

*ytg.Iei{/.e9§*

Unidade Quantidade Pre Unidade

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçÕes
mentárias

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estão incruidas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, traóarrriiiai-eprevidenciários e quaisquer outras despesas nécessárias ao cumprimento das obrigafoei
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

Pelo Íornecimento dos gêneros arimêntícios, nos quantitativos descritos no pro.leto de venda
qe 99n^er-o-s_A]iTertícios da Agricurtura Famiriar, o (;) coNTRATADo (A) recebe'rà à ràr"iláiJde R$ 3.685,00 (Três Mir e seiscentos e ortenta e'cinco Reais), conf*me ri.t"!". ãÀ"rá'ã
seguir:

o

CLÁUSULA NONA:
o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusura euinta, alÍnea,,b,', e
apÓs a tramitação do Processo para instrução e riquidação, efetuará o seu pagamento no varoi
1o11e.:qo.ry9!t9 às entregas do mês anterior. Não será efetuado quatquei p"grràÀto-"ó
coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidaçâo da obrigaçáo nÀan"éiã em uirtuãã
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O_CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento docoNTRATADo FORNECEDOR, deverá pagaÍ murta de 2%, maas juros oé o,tl" a-o oia, iàore
o valor da parcera vencida. Ressarvados os ãasos quando náo efetivados o" i"prar"" ,"ni"ia
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA oNzE:
os casos de inadimprência da CoNTRATANTE proceder-se-á conÍorme o § 1o, do art.20 daLei n' 11.94712009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DozE:

L-^dt L

Produto Valor Total
KG í 50

200
KG 100

3,19 478,50ALFACE CRESPA
CENOURA

1 ,64
3,25

328,00
325,00SALSINHA MÇ 100 2,31 231 ,00RUCULA MÇ 300 2,66 798,00BATATA DOCE KG 100 269,00

BETERRABA KG 200 2,89 578,00
CHUCH U KG

KG
100
150

? .o
2,39

319,00REPOLHO
358,50

Total agricultor 3.68s,00

DOTAÇÔES

uncional programática Fonte de
UTSO

Natureza da
espesa

020 1240 08.002.1 2.361 .'1201 .2035 112 3 3 90 32.00 00 Do ExercÍcio
020 1410 08.003.12.365.1 201.2037 112 3.3.90.32 00.00 Do Exercicio
020 1480 08.003. 1 2.365. 1 20.1.2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2020 1560 8.003. 1 2.366. 1 20.1.2040 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1600 8.003.12367 .1201 2041 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

mtMuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE - EsTAoo Do PARANÁ

RUÁ JosÉ ot tRÁNça pERftRA. Í'10. ctp:85.23o,ooo - tox€rÍaxr (az) t6aa,1359

ABOBRINHA VERDÉ
UN

2, ô9

Exercício dalconta da
despesa ldesoes"

lGruno 
oa fonte



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESIÊ . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

Iti

RUÂ JosÉ oE rRÀNça pERE|RÀ, fl'to . ctp:85.230{oo, ronE/Íarc (az} 3ô4ar 359 S.D o.lí.rna d0 Orste

o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pero prazo de s (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dol produios pàrticipantes do pÍojeto de V'enda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Famiriar para Alimentação Escorar, estándo a oiúoitáã
para comprovação.

ctÁusute rneze:
o CoNTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados nas prestaçôei à-
contas, bem como o Píojeto de venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura FamiÍar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para cômprovaçáo.

cr-Áusule eUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao GoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo dó
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabalidade à fiscalização

CLÁUSULA QUINZE:
o ooNTRATANTE em razâo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de anfração contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO:
c. íscalizar a execuÇão do contrato,
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sém culpa do CoNTRATADo,
deve respêitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantando-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmentê devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialniente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A ÍiscalizaÇáo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçâo, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Eniidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, peta chamada pública n.o OO1IZO2O, pela Resolução
CD/FNDE no.0412015 e pela Lei n' 11.947t2009 e o dispositivo que a regulamente, em toóos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais

CLÁUSULA vINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deveráo ser Íormais e êxpressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

\'^dt,o-r

'>
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

Este contrato, desde que observada a formarização preriminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'"ni"mente o"
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o 

_ple.sentg contÍato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 dê Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

auÁ JosÉ o[ rRÂrçA RE|RÁ. 'ro -cEp B5.z]o-ooo, fo E/fA)c (azl36aa,1359 .gmta,1Íorü d0 &ste

Contratado:

DO OLIVEIRA NDRA MA HAM ILCAS

t,",

Contratante:

JOS
Prefeito municipal

Tes unhas

üt4

odatr
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

1

CÍislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

José Ferreira de Lima

(



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANA
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RUÀ JOSÉ OE rRÁ{çA PERÉ|RÀ tl' ro CEP 85.230.{00 - fOttrÍNC (.rZ} 364t.1359 s@tt4.ua|icdooe!ts

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O7O/2020

Contratante: O MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito munictpal, Sr JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: SANDRA MARA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n"

081.970.359-1 1, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 3.685,00 (Três Mil e Seiscentos e Oitenta e Cinco
Reais).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência:3111212020.

Produto Unidade O ua ntidade Preçoi U nidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 150 'l ao 478,50
ALFACE CRESPA UN 204 1,64 328,00
CENOURA KG

2,31
325,00

SALSINHA t\4Ç 100 231 ,00
RUC ULA
BATATA DOCE
BETERRABA

NlÇ 300 2,66 798,00
KG 100 z.ov

2,89
269,00

KG 200 578,00
CH UCHU KG 100 3,1 9 319,00
REPOLHO KG 150 2,39 358,50

Total agricultor 3.685,00

100



11t0912020 Preíeiturâ Municipalde Santa lúaÍia do Oeste

llJ------.-:ir-!.t

Contrtttnte: O MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE, pessoa Jurírlica de direilo pirblico intemo, iíscrito no CNPJ do MF sob nu

95.684.5441000 I -26. corn serle na Rua José <le Frunçr PcÍci.a. l0 - Sârta Marir do Oeste - PR. nestc irlo rcpresentado poÍ seu Prefeito municipal, Sr.

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contr.tada: SANDRA MARA HAMILCAS, inscrira no CPF sob n" 081.970.359-l I, residente e domiciliadâ no Sitio Santa Maria, Rio Li§o,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETo: "cÊNERos ALIMENTÍcros DA AcRtcuLTURA FAMILIAR QUE sERÃo urILIzADos PARA CoMPLEMENTAÇÃO

Dôs KrTs euE SERÃo DISTRIBUiDoS AS FAMÍLIAS DoS ALUNoS MATRICULADoS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT, LEI N' I3.987' DE 7 DE ABRIL DE 2020".

i ilor Trrtal do Agricultor: RS i.685.00 (Três Mil e Seiscentos e Oitenla e Cinco Rcais)

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldeÍttiticador:94494482

t..:t

§ÂLSlNllrl

K'
l5ú.r0

jvt
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Il!

,,wvw.drariomunrcrpat.com.bíamp/matena/gA4gA4S2|O3AGdBq2TlUOZlFgYSKCXtgSOc3ib6nTnSHZwlArkom6q-H2bTHkCHSGWVMTvnipK5He- 111

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SA§-TA MÂRIA DO oESTE

LICITACÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" IITO/2OZO

bata dc assinatura: l0 de Selembro 2{)20.

vigência: I li I l/'2020.

l^

Irlarérra publicarla no Didtio Oticial dos Municípios do Paraná no dia I l/09i 2020. Edição 2094

fl verifiiaçào de autenricidade da rnatéria pode ier feita informando o código identificador no site:

http;/rwww.diariomunicipal.com.br/amp/

l. lrrr.r,o

CÉNOURA lr:s.,ru

lr ur lszu.u,



dfi,lMuNrclpto oE SANTA MARTA Do oEsTE - EsTAoo oo PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JosÊ DE FRAIÇÂ pERÉtRÁ, t.1o cEp: g5.230_000. roxEtrA)c{a2, ]t!a4.r359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 07í12020

§Dllo.Uorü.1(J Oestc

99!I!ATO DE AOUISIÇÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃo ESCoLAR

o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita nó
CNPJ sob n.o 95.684.54410001-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE RErNoaDó
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portadoi da cedula de tdentidade Rô. n1
4.153.797-3, e inscrito no c.p F. n o s08.6g8.109-9r, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta c,dade, doravante denomanado CONTRATANTE, 

" 
poi ortiã

lado GILSoN cosrA CARVALHo, inscrito no cpF sob n' 089.048.409-02, residente e
domiciliado no sÍtio Bela vista, Novo Horizonte, Município de santa Maria do oeste_ er,
doravante denominado CoNTRATADo, fundamentados nas disposiçôes Lei n. 11.947/2009, e
tendo em vista o que consta na chamada púbrica no oo1tzo2o, resorvem ceteorar o presentã
contrato mediante as cláusulas que segueml

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisição de ,,cÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRTCULTURA FAM|L|AR QUE SERÃO UTTLTZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÂO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No í3.987, DE 7 OE ABRIL DE 2020,,, verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula TeÍceira, todos de acordo com a chamada pública n."
00112020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaÇão ou transcriÇáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O-COIITRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no projeto de venda de Gêneàs Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até R$ 2o.ooo,ob (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaÇáo do programa
Nacional de Alimentaçâo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - I\/DA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneíos Alimenticios, consoante ao projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o têrmino da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a A entrega das mêrcadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada públaca n." 00112020.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Rêcebimento
e as Notas Fiscaas de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA

$L"" Gt*ú- 0r,



Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descÍitos no proJeto de venda
q" 9ê^n"_r9: llT"ntícios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo (A) recebeÉ o ratorioiat
de R$ 5.269,50 (cinco rúir e Duzentos e sessenta e Nove Reais e binquenta cenüvãsy,
conforme listagem anexa a seguiÍ:

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE , ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5i14/0001-26

RUA JOSE OE tRÁitçÂ pERaRÂ, '10 CÉp:85_230 OOO . FO[tÍArc (42) 3ô4a í359 síurtollí0ú do &stc

Produto U nidade

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluídas as despesas com frete, recuÍsos
humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necêssárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçóes
o mentárias

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descÍitos na cláusula Ouinta, alínea,,b',, e
após a tíamitação do Processo para instruÇão e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigaçâo flnanceira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA oÉcIMA:
O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2ol0, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20 da
Lei n' 1 1.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas

LS,N"JíA

Preço/Unidade Valor Total
3,19 638,00

KG
ALFACE CRESPA UN

200 ?10 478,00
200 1,64 328,00

CEBOLINHA VERDE vrÇ 200 1,98 396,00
CENOU RA
PEPINO

KG 200 3,25
KG | 100 3,99

650,00
399,00

R UCU LA
SALSINHA MÇ

300 2,66 798,00
150 2,31

,oo
346,50

COUVE . fulANTEIGA l\4Ç 598,00
CHUCHU KG 200 3,1 9 638,00

Total agricultor 5.269.50

DOTA ÓES

onta da
ES

Funcional programática Fonte de
recu rso

2020 1240 112 3 3 90.32 00 00 Do Exercício
2020 1410 08.003.1 2 365.1201 2037 112 3390320000 Do Exercício
2020 1480 08 003.12 365 1201.2038 104 3 3 90.32.00 00 Do ExercÍcio
2020 1560 112 3.3 90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1600 08.003. 1 2367 . 1 20 1 .2041 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

p*

Q uant dade
ABOBRINHA VERDE KG 200
REPOLHO

MÇ

200

po da fontelNatureza da lcru
despesa 

I

loa ooz r z 36t 12oi zo3s

loe oos rz 366 1201 2o4o
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CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar peto prazo de S (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, estàndo à disposiçâo
para comprovaçAo.

CLÁUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromête em guardar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbticos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modiíicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADOi
b. rescindir unilatêralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO;
c. Íiscalizar a execuÇão do contrato;
d. aplicar sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administratlvo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estâdo de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEzoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada púbiica n.o 00i l2O2O, pela Resolução
CD/FNDE no.0412015 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçóes com origem neste contrato deveÍáo ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:

,tW G{-- ?^,*J-l*

r
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Contratado:Contratante:

JOS RE DO OLIVEIRA
PreÍeito municipal

Test"IunhaS

do í)estp

Este contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, dê pleno direito, independentemente de
notiÍicaçào ou intêrpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

) tl,f

0w

Adri

o /)
SON COSÍA CARVALHO

a EVES

396.458-6
cPF . 441.87 5.1

Odair osé Ferreira de Lima
RG: 6.013.79ô-0
CPF: 857.956.159-00 I

,9
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 071/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito munrcipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n"

089.048.409-02, residente e domiciliado no Sitio Bela Vista, Novo Horizonte, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEOERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 5.269,50 (Cinco Mil e Duzentos e Sessenta e Nove

Reais e Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto Unidade
KG

Ouantidade Preço/U n idade
ABOBRINHA VERDE 200 3,1 I ô38,00

REPOLHO KG 2,39 478,00

ALFACE CRESPA UN
MÇ

200
200

1,64 328,00

CEBOLINHA VERDE 1,98 396,00
200 650,00

PEPINO
RUCULA

KG 100 ?oo 399,00
t\4Ç 300 2,66 798,00

SALSINHA N4Ç 150 2,31 346,50

MÇ 200
200

2,99 598,00

CHUCHU KG 3,1 9 638,00
Total aqricultor 5.269,50

C N P J: 95.684.544,0001-26

Valor Total

200

CENOU RA KG

COUVE - I\4ANTEIGA
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ ITIUNICIPAI DE SANTA ]\TARIA DO OESTE '§ N"tÉ

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CON'IRATO N" 07II2OT{)

Contratado: GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob

n" 089.04E.409-02, residente e domiciliado no Sitio Bela Vista, Novo

Florizontc, Município de Sânta Maíia do Oeste- Pr

OBJETO: 'GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PAR{
coMpLt:NrE:! rAçÀo Dos lill s QUE SERÀo
DISTRIBUÍDOS AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI, DE ENSINO
CONFORTIE DETER\4INA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987,

DE 7 DE ABRIL DE 2O2I'".

CÉEOLINHA VERDT \1( l.9s

n1( 2.11

(r)tr\E , M^tiÍEl(^ :rl

(,HUCHI

valor Total do Agricultor: R$ 5.269,50 (Cinco Mil e Duzenlos e

Sessenla e Nole Reais e Cinquenta Centavos).

Data de âssinaturx: l0 de Setembro 2020

Vigência: 3l/1212020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi câdorl.C921 526D

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do Paraná

no dia ll/09/2020. Êdição 2094
A verilicação de autenticidade da materia pode ser feita

inibrmando o côdigo identiticador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/anlp/

\,AnavdiaÍiomUnicipal,com,br/amp/materia/C921526D/o3AGdBq2ToGTzxbvkAz6CPIxqqJDB0oAnTWrazkPRzC0tgzJaLgWSdpANoczcozPlSTA

Contrâtutc: O MU\ICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Jurirlica de direito ptiblico interno, inscrilo no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/000 I -2(r, conr sede na Rlu José de França Pereira,

l0 Sânla Maria do Oesle - PR, nesle ato Íepresefltado por seu

pret'e ito nnrnicipal, Sr JOSÉ REINOLDO OLIVEIRÂ.

lru 
x.un

l^,, 1.,,

lxc

I'rr l7§b.on
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lx.; lr,re 1613.00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O72I2O2O

Sorlo lÍ@iq d0 OesE

99!I1AIO DE AOUISIçÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS OA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

O MUNICí'.O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público, com
:?d_e 

à Rua Jose de França peÍeira, 10. na cidade de'santa úaria do oe"te- pl inici,t" nocNPJ sob n." 95.684.54410001-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE nÊrNôLoõO!LYE]!4 brasireiro, casado, preÍeiio Municipar, portaooi àa cêdura de toentioaoã'nê- n14.153.797-3' e inscrito no c.p.F. n o 508.688.i09-9i, residente e domiciriado na Rua ArnaráoEv/aldo lanse, 765, centro, nesta cidadê, doravante denominado CONTRATANTE, À poi ortiãlado DEJANIRA TETXETRA HAMTLCAS, inscrita no cpF sob n" 039.ô53.23ó-ot, áá;;ü;domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Iúunicípio de santa Maria do oest+- pr, oorrr"ntãdenominado CoNTRATADO, fundamentados nas disposiçôes Lei n 11.94712009, e i"ndo ê;vista o que consta na chamada púbraca no oor tzozô, relorvem cerebraÍ o pr"rÉni" iontrãiâmediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

i^:?l-"1:. _desta _contrataçáo a aquisição de ,,GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA
AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO UTILIZADOS PARA COÍÉ'ÊrUÉirúçÃôDos Ktrs euE sERÃo otsrRtBUíDos As rauíues Dos er_úúóó
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME OCTENúITIN Ã
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE z DE ABR|L DE 2020", verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n."
0011202-0 ' o quar fica fazendo parre integrante do presente contrato, independentemente deanexaçâo ou transcrlção.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9^q-o]I-ry1ltD_o se compÍomete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar aoCONTRATANTE conforme descrito no eroleiô oe venda de Gêneõs Arimenticiói áã
Agricultura Familiar parte integrante deste lnsÍumento.

CLÁUSULA TERcEIRA:
o limite individuar de venda de gêneros arimentícios do Agricurtor Famiriar e do EmpreendedoÍ
Familiar Rural, neste ato denoriinados coNTRATADos,-será de até R$ 20.ooo,oo (vinte mil
reais) por DAP por ano civir, referente à sua produção, conforme a regisraÇáo áo programa
Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento AgÍário - MDA os valores individuais de venda dos
participante§ do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 diàs
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o têímano da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsáver pela arimentaÇão no local de entíega,
consoante o anexo destê Contrato.

CLAUSULA SEXTA

--ç;, * CÀ/\^^* C_
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As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes dotaçóes
o mentárias

CLÁUSULA NoNA:
o CoNTRATANTE, após rêceber os documentos descritos na cráusura euinta, arÍnea "b,,, e
após a tramitaçâo do Processo para instruÇão e liquidação, eÍetuará o seu pagamento no valor
9ojr.e.:p_o.89!t? às entregas do mês anterior. Nâo será eÍetuado quatquei pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidaÇáo da obrigagáo fiàanceirã em virtudá
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais.iuros de O,1"lo aã die, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1", do art.20 da
Lei n' 1 1.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

Pelo Íornecimento dos gêneros arimenúcios, nos quantitativos descritos no pro.ieto de venda
qe 99n-er9-s-rymgnticios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo 1A) recebe'rá o ,ãro, tóàrde R$ 3'162,50 (Três Mir e cento e sessenta e Dois Reais e cinquenta centavÃl .onio'rr*listagem anexa a seguir:

Produto U nidade Preço/U nidade Valor Total
REPOLHO KG 100 2,39 239,00
ABOBRINHA VERDE KG 200 3,1 9 638,00ALFACE CRESPA UN 200 '1 ,64 328,00
CEBOLINHA VERDE [,,]Ç 100 1,98 198,00
CO UVE _ MANTEIGA IMÇ 100 2,99 299,00
CHUCH U KG 200 638,00AIPIM/MANDIOCÀ KG 100 3,99 399,00BATATA DOCE KG 50 2,69 '134,50
BETERRABA KG 100 2,89 289 00

Jotal agricultor 3.162,50

ÔESDO

2020 1240 8.002. 1 2.361.1 201 .2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1410 8.003. 12.3ô5.1 201.2037 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio
2020 1480 8.003.'12.365. í 201 .2038 104 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1 560 8.003. 1 2.366. 1 201.2040 112 3.3 90.32 00.00 Do ExercÍcio
2020 1600 8.003. 1 2367.1 201.2041 112 3.3.90.32 00 00 Do ExercÍcio

.p§+OlÁa

à'

MuNrctpto oE sANTA MARTA oo oESTE - EsrAoo oo PARANÁ

cLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursos
humanos ê materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, traúartriiiàs-àprevidenciários e quaisquer outras despesas nécessárias ao cumprimento das obriga;Õe;
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

Quantidade

programáticada da fontede da
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o coNTRATADo FoRNE.EDoR- deverá guardar pero prazo de s (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de venda, ou congênere, doi produios participantes ào prái"to á"_Énú o"cêneros Arimentícios da Agricurtúra Famiriar para Arimentação escorai esiánJoã d;rp""çã;para compÍovaçáo.

CLÁUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra, os Termos de Recebimenio e Aceitab;ridade, apresentados nas prestaçÕes áecontas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios oa ngricurtura'rããiiai paià
Alimentação Escorar e documentos anexos, estando à drsposição para cámprovaçã; - "- -

CTÁUSUTN QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

"i"ãrçao 
àocontrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razâo as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares poderá:
a modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequaÇão às finaridades de interessepúblico, respeitando os direitos do CONTRATADO,
b rescindir unilaterarmente o contrato, nos casos de infraçâo contratuar ou inaptidão do
CONTRATADO:
c. flscalizar a execuÇão do contrato,
d. aplicar sançÕes mofivalas pela inexecução total ou parcjal do aluste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CoNTRATADo.
deve respêitar o equilíbrio econômicoJinanceiro, garantindo-lhe o aumento or-r"rrn"rria1
respectiva ou a indenizaÇáo por despesas já realizaãas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.apricada após regurar processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero coNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciarniente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçêo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, da
Entidade Executora, do conserho de Arimeniação EscoraÍ - cAE e outras eniúaoás
desagnadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9^{9.":!t"-"qllrato rege-se, ainda, peta chamada púbtica n.o OOI:}OZO, pela Resolução
cD/FNDE no. 04/2015 e pela Lei n" 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato Íor omisso.

CtÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condtçôes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimeÀto, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA YINTE E UM:
-Ds 4 Cr^.u tt

*

RUAJosÉ DE fRÂ çÂ pEREtRÀ ll. io. c€p 85.2J0{»o. tot{E/ra* (a2} 3ôraa-1159
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Este Contrato, desde que observada a formalizagão preliminar à sua efetivação, por carta,consoante Cláusula Vintê, poderá ser rescindido, de pleno Oiretto, inOepenO,eÀte;;.b à;
!ollficaÇão ou interpetaçáo .iudiciat ou extrajudiciat, nos ságuin-teJ casos,
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lej.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente contÍato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produtos adquiridos ouatê 31 de Dezembro de 2OZO.

CLAUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de pitanga/pr, para dirimlr qualquer controvérsia que seoriginar deste contrato.
E por estarem assim, justos e conkatados, assinam o presente instrumento em três vias deigual teor e forma, na presença de duas testemunhas

Santa Maria do Oeste-pr, 1O de Setembro de 2020.

RUAJoSE DE ÍRÂllça PERETRÀ li. ro - cEÊ 85.?30{oo, rou/rax (42) !6:!t..t359 S@[u .Uoú& O§&

Contratado:

,)
DEJ IRA TEIXEIRA HAMILCAS

la Neves
-6

CPF: 441.875.139-49

Contratante:

JOS R O OLIVEIRA
Prefeito municipal

Te unhas

Odai osé Ferreira de Lima

tc)

r de Pa
RG: 6.0'13.796-0
CPF: 857.956.'159-00

N
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 07212020

Contratante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE'pessoaJurÍdica
de direito público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA'

Contratada: DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n'

039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio santa Maria, Rio Liso, MunicÍpio de

Santa l/aria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO

uÍLtzADOS PARA CoMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUÍDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL OE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

ValorTotaldoAgricultor:R$3.162,50(TrêsMileCentoesessentaeDoisReaise
Cinquenta Centavos)

Date de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto
REPOLHO

U nidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

KG 100
.)'lo

ABOBRINHA VERDE 200 3,19 638,00

ALFACE CRESPA UN 200

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1,98 198,00

COUVE _ MANTEIGA MÇ
KG
KG
KG

100 ,oo 299.00

CHUCH U 204 638 00

AIPIM/MANDIOCA 100 3,99

BATATA DOCE 50 2,69 í 34,50

BETERRABA KG 100 289 00

Total agricultor 503.162

239,00

KG
1 ,64 328,00

3,1 I
399,00

2,89



11109t2020 Prefeitura lúunicipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N" 072/2020

Contrstante: O MUNICÍPIO DE SANTA MÀR|A DO OESTE,
pessoâ Jurídisa de direito pÍrblico interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/000 l -26, com sede na Rua José de França Pereira,

I0 - Santa Maria do Oestc - PR, neste alo rcpresentado Por seu

prefeito nrunicipat, Sr'. JosÉ REINOLDO oLIvEIRA.

Contratadâ: DEJA:{IRA TEIXEIRA IIAMILCAS, inscrita no

CPF sob n' 019 651.239-03. residcnte e domiciliada no Sitio Santa

Maria. Ilio Liso, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMEiI.-TiCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÀO UTILIZADOS PAXA
CO\,I PLEI\IENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS TÂ REDI MUNICIPAI, DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987,

DE 7 DE ABRIL DE 2020".

vâlor Totâl do Agricultor: R$ 1.162,50 (Três Mil e Cento e Sessenta

e Dois Reais e Cinqucnta Centavo§).

Data de assiÍlrtüra: l0 de Setembro 2020

Vigência: 3 l/ I 2/2020.

Publicâdo por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentifi cador,D467 8C44

ns N,3aà

K(i

ÂBOBRINHA VERÍ)E KG

AI FÁCE ('RESIÀ L'N :00

( ÊI]oLINHA VERDE \1\

COI]VE MANTEICÀ

l,l9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia ll/09/2020. Edição 2094
A veriticaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomun ic i pal.com.br/arnp/

wr,!!.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D4678C44/O3AGdBq25NFgH6Kq3zgyy15x',! 
paymmg4onUiNXDqpaScQPKE-2-Lwh5-Ey60LCrB5U9dÊ 111



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO DO PARÁNÁ

RUÀ JOSÉ OE rRAhçÂ ptR€|RA. ' 1O Ctp: 85.2t0-ooo . roNt{Âxr{42) 1644 t359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 073/2020

*,,'r,llgdq4.99§!í

coNTRATo DE AeulstcÃo D-E 9_ÊNERos ettuerutÍctos DA AGR|CULTURA FAM|L|ARPARA A ALTMENTAÇÃo'EscoLAR

o MUNTCípto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Juridica de dirêito púbtico, comsede à Rua Jose de Franca pe.reira, 10, na cioaoe ol ã"-r.,,iã-rt,'"ri" do oeste- pr, inscrita no.NPJ sob n o 95 684.544/d001-26 
.representaJ; iÃüjJü" sr prereito JosE RETN.LD.oLtvErRA, brasireiro, casado. prefeiio úrrãpár, 

-õàiãà"Iãã 
ceorr" de rdentidade RG. no.4153797-3' e inscrito no c.p F n' soa oaa.iog-gi, õ;r," e domiciriado na Rua ArnardoEwaldo lanse, 76s, centro, nesta cidade, ooravántã ;.*;;;" C.NTRATANTE, e por outrotado RosA 

'NES 
zANovELLo, inscÍita nJ àpi;; ;;'oaõir+.0ôó_.si,-;.",d;#":

9:1:lrg9? T^:.'!o_ryrgr, Rio Feio, Município de Jaía'rr,laria do Oeste_ pr, doravanteoenomrnado coNTRATADo frnd€mentados rias oisposifoes'ie t n" 1,r 947 r2oog, e tendo emvrsta o que consta na chamada púbrrca no ooilzózã. ,á'."iL'm cetebrar o presente contÍatomediante as cláusulas que seguem

CLAUSULA PRIMEIRA:
E ob,eto desta contratacáo a aquisrção de "GÊNERos auug'rÍctos olAGRrcuLruRA ram*raÍr, oue senÀôúrir-rzeõõ§ianA coMpLEMENTAçÃ.DOS Krrs QUE SenÃo orsrnreuíooí' Ã§- rer,,rrlres DOS ALUNOSMATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL OE ÉUSiTIO CONFORME DETERMINA ALEI FEDERAL LEr No í3.987, DE z DE aenrl óÊióã0", veroa rruoerpr.roe,'oãr.rnÃnos itens enumerados na cráusura Terceira, todos oe acãioo com a cnamaia rir-oi"ã i;00112020, o quar fica íazendo parte integranie oo préi"nã contrato, independentemente deanexaçáo ou transcriçâo.

cr-Áusule SEGUNDA:

9:9]IT.ry1lp-o se compromete a fornecer os gêneros arimentÍcios da Agricurtura Famiriar aoCONTRATANTE conforme descrito no eroleio oe- venJá 0" Gên"ro" Arimentícios daAgricultura Familiar parte IntegÍante deste lnstrumento.

cLÁusuLe reRcerRa:
O limite individual de venda de gêneros :lggiii9,9. do Agricuttor Familiar e do EmpreendedorFamiliar Rural, neste ato denominados CONIRAInOOS """ã O" ate n$ ZO.OOõ,0õ i;;ã;itreais) poÍ DAP por ano civil, referente à sua produção, úfor." a legislaÇáo o" Êi"giãr"Nacional de AlimentaÇão Escolar.

cr-Áusuta QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deverãoinformar ao Ministerio do Desenvorvimento Agrário - MDA oi varores individuai. o" r"Àã" áã"pa.rticipantes do Projeto de venda de Gêneroõ AlimentÍcios, consoante ao proJeto oe venoa áéGêneros Alimenticios da Agricurtura Famiriar para Atimentaçãó Escorar, em no máximo 30 diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

ctÁusula eutNTA:
o inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro áe 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser Íeita nos rocais, dias e quantrdades de acordo com a
chamada pública n." 001t2020.
b o recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáver pera arimentação no rocar de entrega,
consoante o anexo deste Contrato

cr-Áusule sexta:
//

Ir.t zt r, ',c' ' 771 ,
(-'-

-

C N P J: 95.684.5.t4J000.t-26

,.r.*&à
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Produto Unidade

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçõesor mentárias

CLÁUSULA SÉTIMA:
No varor mencionado na cráusura quarta estáo incruídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, tÍaúaiÀÉtas;previdenciários e quaisquer outras despesas nãcessárias àà cumprimento oas ooriôáiolsdecorrentes do presente contrato.

cLÁusuLA otrAVA:

Pelo Jornecimento dos gêneros arimenícros, nos quantitativos descrrtos no projeto de vendade Gêneros Arimenticios da Aoricurtura Famiiiar, o lãl coúiÀÁieDo (A) receberá o varor totarde R$ 4 207,50 (ouatro Mir e Duzentos " s"t,i âã"i- 
" 

'cinqr"nt" 
centavos), conformelistagem anexa a seguir:

CLAUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, arÍnea,,b,,, e
após a tramitação do processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no vilor
9oIle.:qo.Ld9!t9 às entregas do mês anterioÍ. Não será efetuado quatquei pagamento aó
coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidaçáo da obrigaçáo riirancáirà 

", ,úràÀ
de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusuLA oÉclma;
9_99ryT!AIANTE que náo seguir a forma de tiberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deveÍá pagar mutta de 2%, mais juros Oé O,f olo aã dia, sobré
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os iepasses mensaii
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art.20 da
Lei n' '1 1 .947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de S (cjnco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do proleto de venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricuttura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estándo à disposição
para comprovaçâo.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresêntados nas prestações de

lrz^\,1 \ 7Or,r,"/*-l-§ ,-' ,r-

P O CASEIRO
Valor Total

KG 550

Total agricultor 4.207 ,50

DOTAÇÔES

espesa
da Funcional programática Fonte de

recurso espesa
teza da rupo da Íonte

2020 1240 8.002. 1 2.361.1 201.2035 112 3.3 90.32.00.00 Do ExercÍcio
020 1410 8.003. 1 2.365. 1 20.1.2037 112 3.90 32 00.00
020 1480 08.003. 12.365. 1201 .2038 104 3.90.32.00.00 Do Exercício
020 1560 08 003.'12 366 1201.2040 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

202A 1600 08.003 12367 .1201 .2041 112 3 3.90 32 00 00 Do ExercÍcio

t--
MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo PARANÀ

Quantidade Preço/Unidade
7,65 4.207,50-

lDo Exercicio



;a-461MuNtctpto DE SANTA MARTA oo oEsÍE _ ESrAoo Do pARANÁ

RUA JosÉ DE FRÀxça pERíRA. [, !o . cEp:85.230.000 . foxEtrÂxr (421 ]6a4,.t t59 *ryg**9Íi*
contas bem como o proieto 

're venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura Famiriar paraAlrmentação Escolar e doôumentos ,n"ro", ÀrÀoía;;;p;;d, para comprovaçáo.

cr-Áusula euAToRZE:
É de excrusiva responsabiridade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danoscausados ao G.NTRATANTE ou a terceiros, oecorrenies oã sua curpa ou doro na execuçáo docontrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabiiioãoe aiücarizaçao.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em Íazão as supremacia dos interesses públicos sobre os interessesparticulares poderá:
a modificâr uniraterarmente o contÍato para merhor adequaçào às finaridades de interessepúblico, respertando os direitos oo cOlf ànrnóó,' 

- ---'--*
b' rescrndir uniraterarmente o contrato, noa 

"Àã. 
de infÍação contratuar ou inaptidão doCONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sanÇÕes motivadas oela inexecução total ou parcial do ajuste:sempre que a coNTRATANie arterai ou'iàsc;;;;;iâi"".em curpa do coNTRATADo,deve respeitar o equirÍbrio econômicoJinanc"iro, l.i*tinàã-íe o aumento da remuneraçâorespectiva ou a indenizaÇáo por despesas já realizaãas.

CLÁUSULA DÉZESSEIS:
A multa,apricada após regurar processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero coNTRATANTE or, qu"nào rorã Làso cobrada judiciarmente.

cLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente
Entidade Executora, do
designadas pelo FNDE.

^contÍalo 
Íicará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Enirdades

cLÁusuLA DEzotro:
9^ry:::!t"-"gl1ráo rege-sê, ainda, peta chamada púbtica n.o OO1]ZO2O, peta Resotuçáo
CD/FNDE n".04/2015 e pera Lei n" 11.947t200g e o dispositivo que a reguramente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiÇôes essenciais

CLÁUSULA VINTE:
As.comunicaçÕes com origem neste contÍato devêráo ser formais e expressas, por meio de
carta, quê somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formalização preriminar à sua efetivaçâo, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independeniemente de
notificaçâo ou interpelação .iudaciat ou extrajudicaal, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA VINTE E DOIS:
o presente contÍato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

(deu- J *rr-ÍÜ,a

{-

C N PJ: 95.68/t.5it4l0ooí,26
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Contratado:

D EIRA R SA INES ZANOVELLO

cLÁusuLA vtruTe e rRÊs:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que seoriginar deste contrato.
E, poÍ estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias deigual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, 1O de Setembro de 2020.

Contratantê:

J
Prefeito municipal

Teste

Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.0'13.796-0
CPF: 857.956.159-00

jI

e Pau Neves
G 96.458

44 1 39-49

u n has:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÂ
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 073/2020

Contratante:OMUNlClPlODESANTAMAR|ADOOESTE,pessoaJuridica
de direito público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.544/000í -26, com

sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito munrcipal, Sr. JoSÉ REINOLDO oLIVEIRA'

Contratada:ROSA|NESZANOVELLO,inscritanoCPFsobn'049214099-
51, residente e domiciliada no sitio AraÇa, Rio Feio, Municipio de santa Maria do

Oeste- Pr.

OBJETO; "GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERAO

uTtLlzADos PARA coMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUiDOS

AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, OE 7 DE ABRIL DE

2020".

KG 7,65

valor Total do Agricultor: R$ 4.207,50 (Quatro Mil e Duzentos e Sete Reais e

Cinquenta Centavos).

Produto Unidade O u antidade PreÇo/Unidade Valor Total

550 4.207 ,50
Total agricultor 4.207,50

Data de assinatura: í 0 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

P CASEIRO



1110912020 Prefeitura Municipalde Sânta lúariâ do Oeste

EST{DO IJO PAR,\\Á
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE SANTA I\TARTÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
uxTRÀro Dli coNTRATO l\'073/2020

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'
pessoa Juridica de direilo pirblico intemo, inscrito no CNPJ do MF

;ob n" 95.684.544/0001 -26, conr sede na Rtra José de França Pereira'

l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste alo representado por seu

prefeito nrunicipâI, sr. JosÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratadâ: ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'
049.214.099-51. rcsidente e domiciliadâ no Sitio Araça, fuo Feio,

Municipio dc Sarrta Marra do Oestc- Pr'

OBJETO: *GÊNEROS ALIME:{TÍCIOS DA AGRICULTUR{
FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA

COMPLEMEN'TAÇÃO DOS KITS QUE SERAO
NISTRIBIJÍDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRTCULÁDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI Ii" 13.987,

DE 7 DE ABRIL DE 2020".

lau idrdc lr'"* ]i!,., 
r"'.,

valor Totat do Agricultor: RS;4.207,50 (Quatro Mil e Duzentos e

Sele Reais e Cinquenta Cen!âros).

Drtü de assinàlura: l0 de Setembro 2020

vigência: 3 l/ I 2/2020.

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicador:2DF700EF

F§.N"Jü

Mâtériâ publicada rro Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia I l/09/2020. Ediçào 2094
A veriÍicação cle autenticidadc da materia pode ser t'eita

informando o código identificador no site:

http://www.diaÍiomunicipal com.br/amP/

!Yww.diariomUnicipal,com,bl/amp/materia/2DF700EF/03AGdBq24ÍXYdG5mKoYÍl16KSnHETmSykFlxcslvlGXE4JjzGoAHEBzoDH3RgQxgz-wvo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 074/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNTCíP|O OE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito púbtaco, com
sed€ à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE RElNoLoo
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portadoi da cédula de ldentidade RG. no.
4.153.797-3, e anscrito no c.p.F n.o s08.688 109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro
lado cELSo BolKo MARTTNS, inscrito no cpF sob n" 015.122.889-26, residente e
domiciliado no sitio Rio Liso, são Manoel, Município de santa Maria do oeste-pr, doravante
denominado CONTRATADo, fundamentados nas disposiçÕes Lei n' I 1.947/200g, e tendo em
vista o que consta na chamada pública no ooitzo2o, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que segueml

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contrataçáo a aquisiçâo de .GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO
DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUiDOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEt FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABRTL DE 2020,,, verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens ênumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada públaca n.o
00112020, o qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaçâo ou transcriçáo

CLÁUSULA SEGUNDA:
O COIJTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante dêste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 2O.OOO,OO (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, refeÍente à sua produção, conforme a legislação do programa
Nacional de Alimentaçâo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADORAS deverão
inÍormar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
parlicipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alamenticios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do conkato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo lVlDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o pÍazo do foÍnecimento até
o término da quantidade adquirida ou ate 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante o anexo deste ConÍato.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
qe ggn_elo: ryilTtícios da Agricuttura Famitiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o vator toiat
de R$ 5.841,00 (cinco rúir e oitocentos e euarenta e um Reais), conforme ristagem anexà á
seguir:

CLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistai áprevidenciárlos e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

RUÁ JOSa OÊ rRÀXçÀ pÉR€lRÂ, ' io . cÉp:85.230.000 toflE/Íax: (a2) !6a2t.1359 Sonta )í@úa do &§te

As despesas decorrentes do presente contrato corÍerão à conta das seguintes dotaçÕes
o mentárias

CLÁUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, apôs receber os documentos descrltos na cráusura euinta, alinea ,,b", 

e
após a tramitaçáo do Processo para instruçáo e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor
9oJle.:qoryelt9 às entregas do mês anterior. Não será eÍetuado quatquei pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigaçáo financeirã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros de 0,1% aó dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo eÍetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1o, do art. 20 da
Lei n' 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de S (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estando à disposiçáo
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes de

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade
FEIJÃO PRETO KG 900 6,49 5.841 ,00

Total agricultor 5.84í,00

OT

l--r-'_
2020 1240 002.12.361 .1201 .2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 201 2037ylg loe.ooa r:os r 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 I 003 12.365.1201 .2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 15ô0 I 003 12.366.1201 .2040 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
202A '1600 8.003 12367 1201 .2041 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

"4*-

Valor Total

da programática de da da fonte



í-.--ÀMUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26
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contas, bem como o projeto de venda de Gêneros Arimentícios da AgÍicurtura Famiriar paraAlimentaÇão Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decoÍrentes de sua curpa ou doro na 

"i""rçao 
Jãcontrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares poderá:
a. modificar unilaterarmente o contrato para merhor adequaçáo às finaridades de interessepúblico, respeitando os drrertos do CONTRATADO,
b. rescindir uniraterarmente o contrato, nos casos de infração contratuar ou inaptidáo doCONTRATADO,
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivalas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescandir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equiríbrio econômico-frnanceiro, garantindo-ihe o aumento da remuneraÇão
respectiva ou a indenjzaÇão por despesas 1á realizaãas.

CLÁUSULA DEZESSÊIS:
A multa,aplicada após regurar processo administrativo poderá seÍ descontada dos pagamentos
eventuarmente devidos pero coNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciàtm]ente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da secrêtaria de Estado de EducaÇão, daEntidade Executora, do conserho de Arimen'iaçáo Escorar - cAE e outras gniioãoes
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZoITo:

9^ry:.r^"!t" ^.9!lrato rege-se, ainda, p€ta chamada púbtica n.o OO1t2O2O, peta Resotução
CD/FNDE n".0412015 e pera Lei n" 11.g47t2oog e o dispositivo que a rêguramente, em toàos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As.comunicaçÕes com origem neste contÍato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formarizaçâo preriminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'eniemente de
notiÍicaçáo ou inteÍpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
ate 3'l de Dezembro de 2020.

,A-
Zún'-
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cLÁusuLA vrure e tnÊs:
É competente o Foro da comarca de Pitanga/pÍ, para dirimir qualquer controvêrsia que se
originar destê contrato.
E, por estarem assim, .iustos e contratados, assinam o píesente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsÍADo oo PARANÁ

C N P J: 95.684.5,Í41000'Í-26

RUA JOSE D€ FRANçA PERETRÂ, rl' l0 - CEP 85.210-OOO, fOx€rÍAX {12) 36a4.1359 Súqíot @io&,Oese

Contratado:Contratante:

JOSE REINOLDO OLIVEIRA
Prefeito municipal

Tes nhas

CELSO BOIKO MARTINS

la Neves
96.4 5

cPF. 441.875.1

t

Odair Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

Ad

9

rt
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FEIJ O PRETO

Valor Total do Agricultor: R$ 5.841,00 (Cinco Mil e Oitocentos e Quarenta e Um

Reais)

Valor TotalPreÇo/UnidadeQuantidadeU nidade
5.841.00900KG
5.841,00Total agricultor

MuNtctpto DE SANTA MARIA oo oEsrE - EsrAoo oo PARANÂ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 074/2020

contratante:oMUNlclPloDESANTAMAR|ADooESTE,pessoaJuridica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com

sedenaRuaJosédeFrançaPereira,10-santaMariadooeste-PR,nesteato
representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA'

contratado:cELSoBolKoMARTINS,inscritonoCPFSobn"0,!5'122.889-
26, residente e domiciliado no sitio Rio Liso, sáo Manoel, Município de santa Maria do

Oeste-Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO

uTtllzADos PARA COMPLEMENTAçÃo Dos KITS OUE SERÃO DISTRIBUÍDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

coNFoRMEDETERMINAALEIFEDERALLEINoI3.gST,DETDEABRILDE
2020".

Date de assinatura: 1O de Setembro 2020'

Vigência: 3111212020.

,g

Produto
6,49



11t09t2020 Prefeitura Municipâlde Sântâ Í\,1âria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA IlTUNICIPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO N'074/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA ]IIARIA DO OESTE,
pessoa Juridicâ de direilo pirblico inlerno. inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 - Santa MaÍia do Oeste - PR, neste ato repÍesentado por seu
pÍefeito municipal, sr. JosÉ REINoLDo oLMIRA.

Contrâtado: CELSO BOIKO MARTINS, inscrito no CPF sob n'
015.122.8E9-26, residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São
Manoel, Municipio de Santa Maria do Oestc-Pr.

OBJETO: -CENEROS -{,LI}IE}-TICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÀO UTILTZADOS PARA
COMPLEME\]AÇÃU DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUÍDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPÀL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDf,RAL LEI N' 13.987,
DE 7 DE ÂBRIL DE 2O2II".

lu,roa. lo*a,o"a. le'*oruna* lv"r- rour

lro 1,,, lí'4, l5 
H, r{,

ls.ur.oo

valor Total do Agricultor: R$ 5.841,00 (Cioco Mil e Oilocentos e

Quarenta e Um Reais).

Publicado por:
Crislane da Luz Castrc

Código Identilicador:5788366 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I l/09/2020. Erliçào 2094
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
informanrlo o código irlentificarlor no site:
http://www.diariourunicipal.com.br/amp/

111

.g

Datâ de assinstura: l0 de Setembro 2020.
Vigênciâ: 3l/12i2020.

,rr d drariomunicipâl.com.br/amp/materia/57883661/O3AGdBq26W6orpYu-AcaS2VJicnRTkGxmSzbEZfnQi2VviiT6RiO2W9hfolZHJ4kQvmCll 
Fj4 '
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RUÁ JOSÉ OE fRAlça ptRtl8Â. n. to _cEp:85.210-oo0 FoIE/f&(:{42) 36r!1.1359

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 075/2020

SortcMorfu& Oesrs

CONTRATO DE AQUISICÃO.DE 
.G_ÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNTCíP|O DE SANTA MAR-|A DO OESTE, pessoa jurídica de direato púbtico, comsede à Rua Jose de FÍanca pe-reira, 10, na cid-ade'd; êã]',iã ,n"ri, do oeste- pr, rnscrita noCNPJ sob n " 9s 684.544/d001-26, representad; ;;t" .ü.oã" sr. prefeito JosE RETNOLDOoLtvErRA, brasireiro, casado, prefeiio-úi;-óár. -õànãà"I"oa 
ceoura de rdentidade RG. no4153797-3, e inscrito no c pF n" soa oaa iosi-gí,;;;;"i" e domiciriado na Rua ArnardoEwaldo tanse, 76s, centro, nesta cidade, oorarànte ;";;i;;" C.NTRATANTE, e por outrolado cERLr pAorLHA, inscrita_ no cpF sob 

"; 
orsood.àiô-âõ, residente e domiciriada no sitioAlta da soita, Rio do sorta Município oe sania úarà-áo óãr,* pr, doravante denominado..NTRATADO, fundamentados-nas- drsposiçÕes r-", Ã" ir.õ+zlzoog, e tendo em vista o queconsta na chamada púbrica no oor tzozo. r"loú, 

""r"or"i 
o presente contrato mediante ascláusulas que seguem:

cLÁusuLA pRtMEtRA:
É objeto desta contratacáo_ a aquisiçáo de ,,GÊNERos ALTMENTíC|OS DAAGRrcuLruRA rmrtr-rair ouÉ sÊnÃôlrilrzeõô§ rann coMpLEMENTAÇÃoDos Krrs euE senÃo orsrruauíoôí' Ãõ- remir-^s oõs -Âiüíôã
MATRICULADOS NA REDE MUNTCTPÀi óiÉrtóiiO 

.CONrONr"rE 
DETERMINA ALEI FEDERAL LEr No í3.987, DE-7 DE aeRrL ó'iióão;,, verba FNDE/'NAE, descritosnos itens enumerados na cráusura Terceira, toJÀ o" r.ãã" com a chamada púbrica n.o00112020' o quar fica fazendo paíe integranie oo prãi"Ãã 

"ontrato, 
independentemente deanexaçâo ou transcriçáo.

cLÁUSULA SEGUNDA:
o C.NTRATADO se comoromete a fornecer os gêneros arimentÍcios da Agricurtura Famiriar ao..NTRATANTE conforme descrito no erol"io J" vu"iã ou cênuro. ArimentÍcios daAgricultura Familiar parte integrante deste lnstrlmento.

cLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda d"-gêl",ro. :flgilicios do Agricuttor Famitiar e do EmpreendedorFamiliar Rurat, neste ato denominados COruf nnfaOóS,"rãã O" até Rg 2O.OO0,OO (vinte milreais) por DAp por ano civir. referente a sua f roou!ãol'à-niorr" a regisraçáo do programaNacional de AltmentaÇão Escolar

cLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETãOinformar ao Ministério do Desênvorvimento Rgraiú -íoÃ olirror". individuais de venda dosparticipantes do proieto de Venda de Gêneroi Arimenii"-io.]ãon"ornt" ao projeto de Venda deGêneros Arrmentícios da Agricurtura ramiriáipará ÀiiÀàniãçãã' er"or"r. em no máximo 30 diasapós a assinatura do contrato, por meio de feiramenta oiipãrúiri.rO, peto MDA.

clÁusula eutNTA:
o,inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo termino da quantrdade adquirida ou até 31 Oe OezemOrá àe ãOZO.
a' A entrega das mercado.as deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n." }Oj |ZOZO.
b o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recêbimentoe as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáv"i p"t" ãtir"nt"çáo no rocar o" 

"niràgà,consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

d!,.-Í1"'
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RUAJOSÉ OE IRANçA PERtlR^. I' I O . CEp: 85.230 000 FOt{E,ÍÂxr la2) 36aa.rt59

Pelo fornecrmento dos qêneros arimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de vendade cêneros Arimenticros da Aoricurtura ramiiiar, ã iricôlriÀÃr noo (A) receberá o varoÍ totarde R$ 4.207,50 (euatro Mrt e Duzentás ;-S"t"'-h;;' ;'ô,nqr"n," centavos), conformelistagem anexa a seguir:

S@rla llorüc do Oeste

KG

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÕesor mentárias

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na ctáusula euinta, alÍnea ,,b,,, 

eapós a tramitação do processo para"inskuçáo 
" 

tiq,d;;;,;ÍuLará o seu pagamento no valorcorrespondente às entreoas do mês anúrior. ilao sera áiáii"oo qualquer pagamento aocoNTRATADO enquantihouver pendência oe riquioaçaã oà àorigaçao Íinanceira em virtudede penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não segurr a.Íorma de liberação de recursos para pagamento doCONTRATADO FORNECEDOR, 

'deverá 
pagar mufta áe'2"2". mais Juros de 0,1% ao dia, sobreo valor da parcera vencida. Ressarvados à. É".or qr"úJ náo'"it"tirroo" os repasses mensaisde recursos do FNDE em tempo hábit.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimprência da ..NTRATANTE proceder-se-á conÍorme o § 1", do art. 20 daLei n" 11.947t2009 e demais tegislaçôes retacronadás--- 

-- - '

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR- deverá. guardar pelo prazo de S (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de Venda, ou congênere, Oo-" proOuõi párti"iiantes do projeto de Venda decênêros ArimentÍcios da AgricurtrJra Famirrái J;;À;;Jrt;çj'" Escorar. estando à disposiçâopara comprovaçâo.

CLÁUSULA TREZE:
o ..NTRATANTE se comoromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra' os Termos de Recebimenio é À"ãiàoiíiorJr, ,i*r"n,"oo, nas prestaçÕes de

Produto Unidade Pre o/Un idade
P O CASEIRO 550 7 65 4.207,50

Total a ricultor 4.207 ,50

DoTAÇÔES
cio da Fonte de

urso
Natureza da

sa
020 1240 08.002. 1 2.361. 1 201.2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
020 1410 08.003. 12.365. 1201 .2037 112 3.3 90 32.00.00 Do Exercicio2020 1480 8.003. 12 365.1201.2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
020 '1560 08.003. 1 2.366. 1 201.2040 112 3.3 90.32.00.00 Do Exercício
020 1600 08.003. 1 2367 . 1 20 1 .2041 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

C N P J:95.684.544/000í-26

;dâ{

clÁusuu sÉrrua:
No varor mencionado na cláusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos Íscais, sociais, comerciais, trabalhistas eprevidenciários e quaisquer outras despesas ;il;;;;. áâ cumprimento das obrigaçÕesdecorrentes do presente contrato.

cr-Áusutl otravl:

Quantidade _ Valor Total

da fontê
da pÍogramática

-
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RUÂJOSÉOErRÂ çApEREtR,t.IO-CtA85.210-000-folEfax(a?,364r1,,tt59 SíDÍq Uúrrüq do oesr.i

contas,. bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricurtura Familiar para
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à dasposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na execuçao dó
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateÍalmente o contrato para melhor adequaÇão às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do coNTRATADo :

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execuçâo do contrato;
d. aplicar sençÕes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
Sempre que a ooNTRATANTE arterar oú rescindir o contrato sám culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equiríbrio econômicojinanceiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçâo
respectiva ou a indenização por despesas já realizaàas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regular qf9:gssg adÍniniskativo poderá ser descontada dos pagamentos
êventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciàtniente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçáo do presente contrato Íicará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de Arimen-iaçâo Escolar - cAE e outras eniioJoei
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9^f?:_"1t" - "gllrato 
rege-se, ?in9", p,"!? chamada púbtica n.o OO1t2O2O, peta Resotuçáo

cD/FNDE no. Q4r201s e pera Lei n' 1,'r.94712009 e o dispositivo que a reguramente, em toáos
os seus termos, a qual seÍá aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As.comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio decarta, que somente terá validade se enviada mediante Íegistro de ôcebime;to po;-fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contralo, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivaçâo, por carta,consoante cláusura vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, indepen<iuni"Ãênt" à-"notificaçáo ou interpelaÇâo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o.o1e;9nt9 contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produtos adqurridos ou
até 31 de Dezembro de 2020

7
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JOS REIN O OLIVEIRA
Prefeito municipat
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Contratado:

o

ns N"Jôq-

CLÁUSULA VINTE E TRÊs:
E competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarqueÍ controvérsia que seoriginar deste contrato.
E' poÍ estarem assim'.iustos e contratados, assinam o presente anstrumento em três vias deigual teor e forma, na presenÇa de duas testemu;nas 

- ' --- -

Santa Maria do Oeste-pr, 10 de Setembro de 2020.

C IPA LHA

T unhas

Odair é Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-OO

RG 96.4
la Neves

139-49

Osls

Contratante:

\

í



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 075/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684 54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: cERLI PADILHA, inscrita no CPF sob n" 045.000.379-50,

residente e domiciliada no sitio Alta da soita, Rio do soita, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÀO DISTRIBU|DOS

AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Pre o/Unidade
O CASEIRO KGP

Valor Total do Agricultor: R$ 4.207,50 (Quatro Mil e Duzentos e Sete Reais e
Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

U n rdade
4.207 .50550 7 ,65

Total aqricu ltor 4.207,50

g

Produto Quantidade ValoÍ Total
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MARI.A DO OESTE

OBJETO: 'GÊNEROS ALIMENTiCTOS DA AGRICULTURA
FA]!ÍILIÀR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA
COMPLU\'I F,NI A('À(' DOS KITS QUE SERÀO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
},IATRICULADOS NA REDE MUNICIPAI- DE ENSI\O
CONFORME DETERMINA A LEÍ FEDERAL LEI N' 13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Prefeiturâ Municipalde Santa lúaria do Oeste

valor Total do AgÍicultor: RS 4.207,50 (Qualrc Mil e Duzentos e

Sete Reai5 c Cinqucnta Centavos).

Data dc sssinaturu: l0 de Sotembro 2020
Vigênciâ:31/1212020.

Publicado porl
Crislane da Luz Castro

Código tdeotifi cador:C308ED99

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I l/0912020. Ediçâo 2094
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariornunicipal.com.br/aurp/

rrs.r'r.sÚl

(:::::-
LrcrrAÇÀo

EXTRATO DE CONTRATO N'O7S/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa Juridicâ dc dircito pirblico interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/000 t-26, conr sede na Rua Jose de França Pereira,

l0 Sanla Mâria do Oestc PR, neste âto rcpresentado por seu

prefeiro nrunicipal, Sr'. JosÉ REINoLDo oLIvEIRÁ.

Contrâtada: CERLI PADILHA. inscrita no CPF sob n'
045.000.179-50, residente e domiciliâdâ no Sitio Alta da Soita, Rio do

Soita, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

lau idid. lr'aoru"iaoa" lv"r.' r'"r

lsso lrn, l,r.uor,so

,.,,.,^\!.drariomunicipal.com.br/amp/materia/C3O8ED99/03AGdBq26mFNRKlme4x l GTxLqFwk3c-íE[,4F[4eECNhrN2brxogUMC2jhi65-RzxxqlTyiH 1t1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 076/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbtico, com
sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. PreÍeito JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no.
4.153797-3, e inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-21, residente e
domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr,
doravante denominado CONÍRATADO, fundamentados nas disposiçÕes Lei n' 1 1.94712009, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 00112020, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contrataçáo a aquisiçáo de "GÊNEROS ALIMENTICIOS DA
AGRTCULTURA FAMTLTAR OUE SERÃO UTTLIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME OETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O" , verha FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
00112020, o qual fica íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERcEIRA:
O lamite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mit
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA oUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverâo
informar ao Ministerio do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada públlca n.o 00112020.
b. O recebimento das meÍcadorias darse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
ê as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante o anêxo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA

ç
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descratos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de R$ 2.397,50 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos),
conforme listagem anexa a seguir:

Produto U nidade Q ua ntidade Pre o/Unidade
ABOBRINHA VERDE KG

clÁusule sÉTrr'rl:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluidas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

cLÁusut-l orrAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÕes
or mentárias

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e
após a tramitação do Processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cr-Áusute oÉcrMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando neo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

clÁusuta olrze:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da
Lei n' I 1.947/2009 e demaas legaslaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

"R,

Valor Total
100 3,19 319,00

ALFACE CRESPA
BETERRABA

UN 200 1 .64 328,00
KG 1oo 

I 2,89 289,00
CEBOLINHA VERDE [4Ç 100 1,98 '198,00

SALSINHA
ABOBORA

MÇI
KGI 100

231 346,50
2.49 249,00

AIPII\iIlMAN D IOCA KG 100 eôô 399,00
BATATA DOCE 100 2,69 269,00

Total agricultor 2.397,50

DOTAÇÔES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funclonal programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020
2020 1410 08.003. 1 2.365. 1 201.2037 112 3 3 90 32 00.00 Do Exercício
2020 1480 08.003.1 2.365. 1201 .2038 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08.003. 1 2.366. 1 201.2040 112 3.3 90.32.00.00 Do Exercício
2020 '1600 08 003 12367 .1201 .2041 112 3 3.90 32.00.00 Do Exercício

L-./

C-

150

KG

1240 108 002 12 361.1201 2035 1112 13.3.90.32.00.00 lDo Exerctcio
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovaçâo.

CLÁUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interêsses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respêitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. Ílscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste,
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após rêgular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de EducaÇáo, da
Entidade ExecutoÍa, do Conselho de AlimentaÇão Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZoITo:
O pÍesente contrato Íege-se, ainda, pela chamada pública n.o 00112020, pela Resoluçâo
CD/FNDE n'. 0412015 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omtsso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE tvl

á;

z-
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Contratante: ContÍatado:

q"

JOS REIN O OLIVEIRA E RREI OCHILE
Prefeito municipal

Odair JOSê Ferreira de Lima de Pa Neves

UN hASTeste

!

n

RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

RG 396 45

F. 441.875 9-49

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminaí à sua eÍetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobseNância de qualquer de suas condiçôes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lea.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatuÍa até a enkega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Oezembro de 2020.

Santa Maraa do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020

if,
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 076/2020

Contratante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE,pessoaJUTídica
de direito público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua Jose de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, sr. JoSÉ REINOLDO OLIVEIRA'

Contratado: ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n"

055.175.369-21 , residente e domiciliado no sitio santa Luzia, Rio do Tigre, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO

uTtLtzADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUÍDOS

AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 'I3.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 2.397,50 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e sete Reais

e Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212O2O

iis.lr.&{it-

P rod uto Unidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG 3,19

ALFACE CRESPA UN 1 .64 328,00

BETERRABA KG 100 2,89

CEBOLINHA VERDE rvlÇ 100 1,98 1 98,00

SALSINHA MÇ 2,31 346,50

KG 100 2,49 249,00

AIPIIV]/MANDIOCA KG 100 3,99 399,00

BATATA DOCE
,^o 269,00

Total agÍicultor 2.397 50

Quantidade
100 319,00

200
289,00

150

ABOBORA

KG 100



11t49t2020 Prefeitura lúunicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR4. MUNICIPAL DE SÁNTA NIARIA DO OESTE

CONtTAtANIC: O MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE'
pessoa Juridica rle direilo público interno, inscrito no CNPJ do MF

iob n" 95.684.544/000 I -26, com sede na Rtta Jose de França Pereira,

l0 - Santa MaÍ,a do Oeste - PR, neste ato rePresentâdo por seu

prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO oLIVEIRA.

Contratado: ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF

sob n" 055.1?5.369-21. íesidente e domiciliado no Sitio Santâ Luzia.

Rii.r ilo Tigre. N'lunicipio de San(a Maria do Oe§t€- Pr-

OBJETO: *GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIÀR QUE SERÀO UTILIZADOS
COMPLEMENTAÇÁO DOS KITS QUE SERAO

DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICTJI,ADOS NÂ REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13'987'
DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

1",,*

lr 
r, ,o

[i,
KG l:sr.oo

cÉ8()LlNll^ vERDE
lL

l.l1 lvo.so
(c Ii,u

I,..*
I,* *

valor Totel do Agricultor: R$ 2.397,50 (Dois Mil e Trezentos e

NoveÍIla e Sete Reais e Cinquenta Centavo§).

Data de llssillâturâ: l0 de Setembro 2020
vigênciâ: 3l/1212020.

Publicado Porl
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:8FCA7049
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